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CAMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 546, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 13512013 
AV 27012013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 26, de 20 de janeiro de 
2012, que autoriza a Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM (ACERG) a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n 9 2 9 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria n" 530, de 6 de dezembro de 2011 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria n-31, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria n" 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria n" 12 , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria n" 13, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria n" 16, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria n" 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - PA; 

9 - Portaria n" 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria n" 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria n" 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria 11-65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria n" 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas - 
MG; 



14 - Portaria n" 68, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria n" 69, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria n" 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri - 
PI ; 

17 - Portaria n" 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria n q 1 7 ,  de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria n" 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria n" 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria n" 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria n" 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria n q 2 4 ,  de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria n" 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria n" 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria n q 7 5 ,  de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria n q 8 7 ,  de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangowa e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria n" 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria n" 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria n" 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria n" 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul - RS; 

32 - Portaria n" 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 



33 - Portaria n945 ,  de 30 de abril de 2012 -Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria n" 246, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria n q 4 7 ,  de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria n" 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 dc Sctcmbro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria $2273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria n" 274, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria n" 281, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente Prudente/SP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de a b r i 1  de2013. 



Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão PM (ACERG), 
no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nq.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e nomativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.06345612006 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do fj 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicanzente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N-6 , DE 20 DE JANEIRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.063456106, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão 
FM ( ACERG) , com sede na Rua Ipuá, no 75 - Jardim Carioca - Ilha do Governador, Município 
de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nomias complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22" 48' 08" S e longitude em 43" 11' 26" W, 
utilizando a frequência de 105,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 8 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA \ 



Processo Administrativo no 53000.063456106 



Ao 
Ministdrio das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr/õnica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada Dos Ministérios - bloco R - 3" andar 

Rio de Janeiro, 6 de julho de 2006 

Prezados senhores, 

./' 

A ACERG, Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM em atenção ao ofício 
2942 de 12 de junho de 2006 e atendendo o aviso 01 / 2006 veni solicitar a reapseciação de 
sua solicitação através do desarquivamento do processo 53000.056552/2006-32. 

Informamos também que serão encaminhadas novas referencias de apoio que já estão em 
nosso poder e não estão sendo entregues neste momento. 

Agradecemos desde já suas providencias. 

Secretário i 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

O PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comupicações, --. 

na cidade do Rio de 
correio eletrônico: acerg@bol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exg., em 
atendimento ao Aviso 0212006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 
- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitfia; aprovada pela Portaria MC ng 
103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2006. 4 

, Presidente da A C ~ R G  

Nome do representante da entidade: Edson Luiz Dias Saldanha 
CPF:612.704.907-53 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

stério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado " 
3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim 

k 
Não 

Sim 

X 
Não 4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Não 

Sim 

% 

Não 
5 - Relago contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Sim 

.x 

Sim 

x' 
Não 



7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade. 

Sim 

4' 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Não 

Sim 

,K 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Não 

Sim 

X 

- 

Não 

Sim 

K 

12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Não 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 daNorma Complementar ng 112004. 

Sim ) Não 

Sim 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confírmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

Não 

.I 
Sim 

X 

15 -Declaração, assinada'pelo representartte legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, w o  seja selecionado 

Não 

Sim 

16 - Comprovante de recolhimento detaxa relqtiva às despesas de cadastramento 

Não 

Sim 

II - MAMFESTAÇÕES DE APOIO 

Não 

Sim 

1 - Manüèsiagão de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o enderqo 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 

1.1 - Soma das madkbções individuais apresentadas - 

2 - Manif&ação de apoio coletivo, apresentado sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assimimas constantes das manif&hções de apoio coletivas, apresen*- 
sob a forma de abaixo-assinado 

Não 

Sim 1 Não 
, 1 y 

Sim Não 



3 - NlaniWação de apoio apresentada por entidades assoeiativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o enderep da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante lega8 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

4 - Mauiíkhção de apoio dos associados da entidade requerente comprovada par meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifkstar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Sim 

Sim I Não 

I 
'> 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processp 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 

Não 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

(assbw'a do representante legal da entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. I 

Sim 

Endereço para correspondência: Rua Aurizete Menezes, 233, Portuguesa - Ilha do Governador, na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 22932-610. 
Telefone para contato: 21 - 24624956. 
Correio eletrônico: acerg@bol.com.br 

Não 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Ipuá, 75, Jardim Carioca - Ilha do Governador - Rio de 
Janeiro - RJ, de coordenadas geográficas: 22" 48' 16"s de latitude e 43" 11' 45"W de longitude. 

< 1 3  , j 
ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apre~kntqdos~ , , i I 

juntamente com este requerimento. \ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

r ! ~ r ; p  
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 , ?  ir' 

-- -- ---$y, 
'.. ..I x; ''I 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

REP~BLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.1 09.089/0001-30 COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUAÇÃO s$EyBUR* 

CADASTZEAL 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
03/07/2006 

1 )  Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 06/07/2006 as 11:25:02 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FXNS. 
Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA I[-, ESCOLA'DE ~ D I O  GALEÃO, doravante 
denominada ACERG, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária; composta por número ilimitado 
de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município do RG de Janeiro, RJ, com sede, na Rua Ipuá, '. . 
751parte - Ilha do Governador - Cep: 2 1921 -4 15. I 

Art.2O- A (ACERG) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIo têm por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à dfisão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que ' 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da conlunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico- 

partidário e condição social nas relações comunitárias; r 

§I0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea. em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes, interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito 'a emitir opiniões sobre qu 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sug 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o inomento adequado da programaçã 
fazê-lo, mediante pedido encanlinhado à direção responsável pela R á l o  Comunitária. 

I 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 7 JAU] ,i i 

contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 1 
culpa no desempenho de suas funções. I 

1 I 
1 ,  i 

i 



/ 
'I ' 

- . I  2: . Parágrafo único: Será vedada a transferência da outorga-e a formação 'de redes, excetuadas as ,".:,:.. i 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes U_i':;;;:::,... 

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será veda-!G . a--c:essão. o a  c$- ;,, 

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de :hõriri,o&'dc, sÜ61- .$ - .S.>'' 

programação. 
\ . * 

x - DA RECEITA E DO P A ~ Ô N I O  . 

Art. 26 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E ESCOLA DE RÁD10 
(ACERG) será composto pelas contribuições sociais definidas pela Diretoria e aprovadas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bensmóveis ou imóveis, pelas rendas 
e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de e~ercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patriinonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 27 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em .prh9ira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convo68$$espeguintes. 

., . 
Art. 28 - A dissolução ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E ESCOLA DE R A D ~  (ACERG) ocorrerá 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a , 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

wI - DISPOSIÇ~ES FINAIS 

Art. 29 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia 
Geral, pelo associado que se achar prejudicado. f I 

Art. 30 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 07 de junho de 2006 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Art. 31 - Por mais privilegiado que seja, a ACERG elege o foro da capital do Rio de Janeiro para 
dirimir qualquer lide. 

- - - 
Rio de Janeiro, 07 de junho de 2006. 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
Comarca da Capital do Rio de 

Av. Presidente Wilson, no 164 sob 

C CEPTIFICO A AVERBAÇÃO NA MATRICULA. PROTOCOIO E DATA ABAIXO 
170742 

200606231126207 03/07/2006 
UJU247!3 Emol 42,06 Adic 8.41 
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Art. 21- Presidente Benemérito: é a figura de destaque da ACERG que se destaca por sua atividade ,, li, 

L 
nos meios comunitários e que por sua experiência pode orientar a Diretoria na consecução dos seus 4' -l ¢I d',- - +,%4 objetivos, de modo especial na celebração dos convênios com entidades públicas e Crivadas, relàtivos i u 

-e' 
ao interesse da ACERG. 

Art. 22 - O Conselho Fiscal: é órgão de assessoramento da Assembléia Geral ,nz vat%ção de matérias 
atinentes à regularidade e legalidade dos atos da administração da Associação. O Conselh.3 Fiscal é 
constituído por 6 (seis) membros, sendo 3 (três) efetivos e 3 (três) suplentes, devendo ter um 
Presidente e um Secretário, escolhidos na primeira reunião após a sua posse. Em caso de vacância o 
mandato será assumido pelo respectivo suplente até o seu término. 
Parágrafo Único: O mandato dos conselheiros ficais, que poderão ser eleitos na mesma Assembléia 
Geral Extraordinária que eleger os demais administradores da Associação, é igual ao da Diretoria. 

Art. 23 - Compete ao Conselho Fiscal: 
1 - Estudar e emitir parecer sobre a escrituração, os balancetes mensais e os balancetes anuais, o 
orçamento e despesas; 
11 - Dar parecer sobre o orçamento e despesas; 
I11 - Realizar, no mínimo, bimestralmente reunião ordinária com a totalidade de seus membros, e 
sempre que se fizer necessário extraordinariamente; 
IV - Tomar parte nas reuniões da Diretoria, através de um de seus membros indicado pela mesma 
para essa tarefa, de preferência o Presidente do Conselho Fiscdl; , 
V - Examinar os livros de escrituração da entidade; 
VI - Apreciar os balanços e inventário que acompanhem o relatório anual da Diretoria; 
VI1 - Apreciar relatórios de planos e metas da Diretoria, emitir parecer críticos e orientativo; 
VI11 - Avaliar o desenvolvimento e crescimento da Associação a partir do acompanhamento 
progressivo, apresentando resultados à Assembléia Geral; 
IX 1 Auxiliar e orientar a Diretoria na solução de eventuais problemas ipternos e externos; 
X - Orientar sobre aquisições e alienações de bens por parte da instituição. 

Art. 24 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entreguesaté três dias.antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso'consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma Chapa, bem como o voto cumulativo ou 
' por procuração. 

92" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da Assembléia Geral. 
93' - O edita1 de convocação para Assembléia Geral deve ser feito com o mínimo de oito dias de 
antecedência. 

IX - DA PROGRAMAÇÃO 
I 

Art. 25 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 



Art. 19 - São atribuições: 

I - Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E ESCOLA DE RÁD;O~(IAGERG"~II . 

e -  

atos 
, " públicos ou internos; 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACERG~ 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f )  Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral. 

I1 - Competência dos membros da Diretoria. 
a) Ao Presidente compete: representar a ACERG, passiva e ativa, em juízo ou fora dele, coordenar 

e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria'e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar 
e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; abrir contas bancárias e assinar cheques ou 
outros documentos financeiros, juntamente com 'o tesoureiro, assinar documentos oficiais ou 
cartas juntamente com o secretario. 

b) Ao Vice Presidente compete: substituir o Presidente em quaisquer dos seus impedimentos, 
cooperar com o Presidente em todas suas atribuições, supervisionar as atividades da ACERG 
juntamente com os demais membros da Diretoria. 

c) Ao Secretario compete: redigir as atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral, 
assinando juntamente com o Presidente, dirigir os trabalhos da secretaria e redigir todas as 
correspondências da ACERG, substituir o Presidente na falta ou ausência do Vice Presidente. 

d) Ao Tesoureiro compete: promover a arrecadação de receifa, depositando-as em conta corrente 
conjunta em nome da Associação assinando, juntamente com o, Presidente, os cheques sobre essa 
conta,-efetuar pagamentos de todas as despesas devidamente autorizadas e organizar o balanço 
geral das atividades da tesouraria, apresentar mensalmente o balanço de movimento financeiro a 

- Diretoria e Conselho Fiscal, preparar o balanço anual das atividades financeiras e apresentá-lo ao 
Conselho Fiscal e Assembléia Geral, dirigir todos os serviços de escrita da tesouraria e escriturar 
o movimento financeiro da Associação nos livros apropriados. 

' 

\ , 
Art. 20 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 

i 
bem como sua avaliação. 

I 

n/7 
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Art. 15 - A Assembléia Geral, Órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E i ,,-p 

\L' 1 ESCOLA DE RÁDIO (ACERG), será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, 110 dia 10 de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discusaiio_ e :, b?;, - .,, ' 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Sendo que, ordinariamente, a Assenibleia-Gral para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário se dará a cada 5 anos. 

Art. 16 - A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada para aprovqão* de pí.ojt:tos e 
programas urgentes e necessários, para julgar os recursos dos associados sobre destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária. 

$I0 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocagões seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência míniina'de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E ESCOLA DE RADIO 
(ACERG) e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o .Conselhd..~'o~~nitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programaçãc?~;da.,.emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. , ' .  

$3" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente co,m metade mais'um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número d e  , 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

$4" - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberarádconforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

Art. 17 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RADIO (ACERG), órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Presidente, Vice-presidente, Secretario e 
Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 5 anos, permitida a reeleição. 
$1" - Se houver desistência de membro da Diretoria ou vier a desistir ou por outros motivos se 
afastar, a própria Diretoria indicara substituto. 

$2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. , 

Art. 18 - As decisões da Diretoria serão tomadas em reunião, por maioria simples cujo quorum 
mínimo e de dois terços, sendo que cabe a cada Diretor um voto e, em caso de empate, compete ao 
Presidente o voto de desempate. 



9. §I0 - Terão suspensos os direitos aqueles associados ou administradores que se candidntarem a 7k$L, - 3d-+ 

qualquer cargo político, pelo prazo de 6 (seis) meses antes do  pleito ou no perít~iio do rliandatu 
eletivo. Também o administrador que assumir qualquer cargo político, durante o exercício de 
mandato na associação; 
$2" A suspensão dos direitos também poderá atingir aqueles que estejam em pn>csso de exr:lusão i a  
associação (art. fio), a juízo dos órgãos deliberativos, em cada caso, enquantci.&far-"o proces'so de 
exclusão. 

VI - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 10 - São direitos dos associados: 
I - aderir a participar dos planos, programas, eventos e benefícios organizados e promovidos pela * 

Associação, desde que não esteja suspenso, nos moldes do art. 8", deste Estatuto; 
I1 - tomar parte nas reuniões das Diretorias e Assembléias, nesta com direito de voto, desde que 
estejam adimplentes com suas contribuições até 30 dias que anteceda a data da Assembléia; 
111 - se elegível, candidatar-se a compor chapa; 
IV - convocar Assembléia Geral Extraordinária dos Associados, desde que solicitem ao Presidente, 
por escrito, através de exposição de n~otivos, assinada no mínimo por 115 (um quinto) ou 20% (vinte 
por cento) dos sócios que não estejam suspensos, nos moldes do art. 8", deste Estatuto; 
V - apresentar e defender sugestões e propostas que se relacionem com os objetivos da Associação, 
assim como interpor recursos às Diretorias e das Diretorias à Assembléia Geral. 
Parágrafo Único: Os associados não responderão subsidiariamente por compromissos assumidos em 
nome da Associação. Apenas os administradores da Associação, no seu dever de prestação de contas, 
caso não logrem aprovação da Assembl'éia Geral, responderão com seu patrimônio, subsidiariamente, 
por eventuais danos provocados ao patrimônio da Associação. 

Art. 11 - São deveres dos associados: 
I -respeitar e cumprir este Estatuto, bem como quaisquer regulamenfos e resoluções que forem 
baixados pela Assembléia Geral dos Associados, e pela Diretoria cooperando sempre, direta ou 
indiretamente para o seu progresso; 
I1 - pagar, pontual e mensalmente, as contribuições financeiras devidas à Associação; 
I11 - exercer com empenho e dedicação as funções para as quais tenha sido eleito ou nomeado, na 
forma deste Estatuto; 
IV - comparecer 6s convocações dos órgãos da Associação. 

Art. 12 - A s  contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 13 -, São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que.sua.transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente,a procedência da solicitação, deverá submetê- 
Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

VI1 - DOS ORGÃOS E DE SEU FüNCIONAMENTO 

Art. 14 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO (ACERG): 
a) Assembléia Geral; I I 

b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho Fiscal. 



U 
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Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesrho subsidiariamente, pelas obrigações , 
% 
: 1 

contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por com~rovada 6 

culpa no desempenho de suas funções. 3~ a. 8 - .e4, 

Art. 4"- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO será utilizada, única 
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e :nãsq s-erá admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem cpmo a x!isirib,Uição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5" - Poderão ser associados todos os maiores de 18 anos, que se identifiquem com a ACERG. 

Art. 6" - Os associados são classificados nas seguintes categorias: Associado Fundador: os que 
assinaram a sua ata de fundação e participação da Assembléia Geral de fundação: Associado 
Contribuinte: pessoas físicas que, identificadas com o objetivos da entidade, contribuírem 
mensalmente com a associação, poderão também, todos os  associados titulares habilitados, 
qualificados e inscritos e os estudantes de curso de radialista. Associado Benemérito: pessoas físicas 
ou jurídicas que, pela elaboração ou prestação de relevantes serviços prestados a entidade, fizerem 
jus a este título. Associado Honorário: reconhecimento a distinção as pessoas estranhas ao quadro 
social, que tenha prestado relevantes serviços a sociedade. 
Parágrafo Único: Não serão criadas vantagens que violem o disposto do art. 55 do Código Civil: "os 
associados deverão ter iguais direitos:, 

111 - DA ADMISSÃO DOS ASSOCIADOS 

Art. '7" - Serão admitidos como associados todas as pessoas que requeiram sua admissão, 
comprometendo-se a cumprir o Estatuto, seus princípios e finalidades. Poderão também se associar: 
a) Ongs sem fins lucrativos, que objetivem a defesa ou representação dos mesmos ideais; 
b) Pessoas ou personalidades relacionadas ao ideal e valores da democracia solidaristas. 
Parágrafo Único: A qualidade de associado é intransferível. 

Art. 8" - Perderão a qualidade de associados aqueles que: 
I - solicitarem seu desligamento da Associação; . 
I1 - perderem a qualidade que possibilitou a admissão. 
I11 - o associado que atentar contra os princípios norteadores da associação ou suas finalidades, ou 

- que praticar ato ou omissão que o desabone perante a associação, ajuízo da Diretoria; 
IV- o administrador que atentar contra os princípios norteadores da associação ou suas finalidades; 
ou que praticar ato ou ornissão que o desabone perante a associação;'ou que não cumprir a contento 
as funções para as quais foi eleito; ou o administrador que se ausentar das reuniões administrativas, 
sem justificativa, por três vezes seguidas ou quatro intercaladas; sempre a juizo de 213 dos presentes 
em Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim. 
Parágrafo Único: Considera-se administrador qualquer membro da Diretoria e, no caso de sua 
exclusão, será chamado a ocupar o cargo vacante o suplente ou, se necessário, deverão ser 
convocadas eleições. 

V - DA SUSPENSÃO DOS ASSOCIADOS 

Art. 9" - Terá suspenso o direito de votar e ser votado, assim como os demais direitos decorrentes da 
qualidade de associado, todo aquele que deixar 'de pagar 'até, duas contribuições regulares, 
injustificadainente, após 10 dias contados da data de notificação escrita. 

I. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE ELEIÇÃO, POSSE E AL,TERA(@Es E 
CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO, SEGUNDO A LEI 9612198 E NOVO CÓt11~b.  GWiíL DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E ESCOLA DE RÁDIO GALEÃO (ACERG) 
- i 

Aos 07 de junho de 2006, com a co~ivocação feita por carta, em 29 de maio de:2006,-de acordo.com o 
Art. 16 e $2 do estatuto, em primeira convocação: as 11:30, e em Segunda convocação: as 12:00, os 
-membros associados da ACERG, quites com a tesouraria, para resolver os assuntos da ordem do dia: da 
aprovação da alteração do Estatuto, conforme a Lei 9612198 e Novo Código Civil, da eleição e posse da 
diretoria, da mudança de endereço da sede e assuntos gerais. Foi aclamado o coordenador da assembléia 
Bdmundo Ferreira Secco Neto e para secretária: Janaina Conceição de Araújo. Antes de iniciar a eleição, 
os membros da ACERG, aprovaram, por unanimidade, a mudança de endereço da sede provisória para a 
Rua Ipuá, 75, Jardim Carioca, Ilha do Governador, Cep: 21921-002, Rio de Janeiro, RJ. Também por 
unanimidade, os associados votaram o mandato de cinco anos, votaram a favor de todas as alterações do 
Estatuto como: acrescentar o direito de convocação de assembléia 115 (um quinto) dos associados. 
Acrescentar os artigos que tratem dos seguintes assuntos (artigo 54, código civil) endereço completo da 
sede, admissão, demissão, exclusão de associados, diretores, modo de constituição e funcionamento dos 
órgãos deliberativos e administrativos, prazo de mandato de todos os órgãos, fontes de recursos, incluir 
na competência da assembléia geral (artigo 54, código civil): eleger os administradores, aprovar as 

~ntas, destituir os administradores, alterar o Estatuto (primeira convocação), 50% mais primeira 
segunda convocação, 113 (unl terço) dos associados, aprovação de no mínimo 213 (dois terços) dos 
presentes. O coordenador conduziu a eleição da seguinte forma: apresentou a única, chapa que se 
habilitou e, por aclamação, como forma de votação, a chapa única venceu por unanimidade, sepdo que 

omparecerarn 18 associados. Depois da aclamação, os eleitos disseram trabalhar'sempre em pio1 da. 
gntidade e da comunidade. Os eleitos são os seguintes: Presidente:  Edson Luiz Dias Saldanha, 
brasileiro, separado judicialmente, Radialista, residente na Rua Magno Martins 1801102, Freguesia 
Ilha do Governador - RJ, CEP: 2191 1-430 identidade 04.056.409.8 -'IFP, CPF 612.704.907-53, Vice- 
Presidente:  Francisco da Silva Estarneque, brasileiro, casado, Radialista, residente na Rua Gustavo 
Augusto de Resende 3261202 fundos, Portuguesa - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21931-576, 
identidade 04570441.8 - IFP, CPF 707.803.407-44, Secretário: Evandro Franco Tiziano, brasileiro, 
casado, Engenheiro Eletrônico, residente na Rua Arnanda Guimarães 38, Portuguesa - Ilha do 
Governador - RJ, CEP: 21 932-680, identidade 003.453.81fl-0 - IFP, CPF 731.459.477-53, 
Tesoureiro:  Jacy Rodrigues Pereira, brasileira, casada, Do Lar, iesidente na Rua Quitembú 320, 
Jardim Carioca - Ilha do Governador - RT, CEP: 21921-460, identidade 04.590.412-5 - IFP, CPF 
"14.819.327-55, Pres idente  Benemérito: Regina Celi de Almeida Carlini, brasileira, casada, 
~dvogada, residente na Rua Anajamirin~ 1053, Taua - Ilha do Governador - RJ , CEP 21921-270, 
identidade 51606 OABIRJ, CPF 016.974.577-19, Conselho Comunitário:  Djaima da Silveira 
Gusmáo JR, brasileiro, casado, Técnico em Comunicações, residente na Avenida 7 Bloco 67 apto 201, 
Portuguesa - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21941-535, identidade 9184658-6 IPP, CPF 8.662.717-91, 
"laudia Araújo Carreira, brasileira, viúva, Professora de Inglês, residente na Estrada do Galeão 
,33511 11, Portuguesa - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21931-002, identidade: 410550 MAer, C.P.F: 
942.257.377-72, Vitor Moffmann Tiziaino, brasileiro, solteiro, Estudante, residente na Aurizete de 
Menezes 233, Portuguesa - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21932-610, identidade: 20.677.214-0 
SSPRJ, CPF: 119.137.677-01, Rosa Maria Torres, brasileira, casada, Do Lar, residente na Rua Ipuá, 
75, Jardinl Carioca - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21921-002, identidade: 04702299-1 IPP, CPF: 
596.747.097-20, Elisangela Costa, brasileira, solteira, Estudante, residente na Rua Gustavo Augusto de 
Resende 3261202, Portuguesa - Ilha do Governador - RJ, CEP: 2193 1-576, identidade 91 84658-6 IPP, 
CPF 8.662.717-91, Ricardo Antonio Capella da Silva, brasileiro, solteiro, Corretor de Imóveis, 
residente na Avenida Paranapuan, 1531101, Freguesia - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21910-002, 



/ 
,'R'- 

. identidade: 20- 19609- 1 CRA, CPF: 608.079.207-97, Conselho Fiscal: Mônica Aparecida d& -\q $- 
Moura Prata, brasileira, casada, Arquiteta, residente na Estrada do Galeão, 2424 Vila 3 

6 u ".**m c' 
Gláucia casa 22, Portuguesa - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21931-003, identidade- 062-5490(f-I E%, % - 2.' -. 
CPF: 769.662.597-72, Fábio da Silva BaciI, brasileiro, casado, Gerente de Vendas, residente na Rua 
Magno Martins, 386 - Vila B casa 1, Freguesia - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21911-430, 
identidade: 09580850-7 IFP, CPF: 102.194.757-17, Alba Valéria Machado dii Silva, bradeiia. casada, 
Médica Veterinária, residente na Rua Orestes Rosólia, 2021102, Jardim Guanabara -,Ilha do Governador 

- - RJ, CEP: 2193-210, identidade: CRMV-RJ, CPF: 069.198.187-60, Suplentes: Euclides Cavalcanti 
da Silva, brasileiro, casado, Aposentado, residente na Rua Onze AC Estrada do Galeão, 29801233, 

_ Portuguesa - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21341-003, identidade: 1.166.916 IPP, CPF: 271.245.257- 
72, Roberta Rouvier Macedo, brasileira, solteira, Vendedora, residente na Rua Carmem Miranda, 
6051105, Jardim Guanabara - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21931-080, identidade: 09948521-1 IFP, 
CPF: 012.194.087-00, Ricardo Saraiva Valentini, brasileiro, casado, Comerciante, residente na Estrada 
do Galeão, 1312, Cacuia - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21931-630, identidade: 03348970-9 IFP, 
CPF: 506.624.067-53. O Coordenador da Assembléia, após apurados os eleitos, deu-lhes imediata posse, ' 
para as fiingões e atribuições que se iniciam nesta data. Ficando livre a palavra, todos se manifestam, 
enfatizando a importância de uma instituição voltada para a radiodifusão comunitária, para a educação, 
para o estudo, para a pesquisa e para a formação e informação digna da Comunidade num mundo 
globalizado, com os problemas que, a cada dia, mais se avolumam na sociedade. Não havendo nada 
mais a tratar, foi lida e aprovada a ATA, que segue assinada pelo Coordenador da Assembléia, pelo 
presidente da ACERG e por mim Secretária, para que tenha os devidos efeitos legais de direito. 

Rio de Janeiro, aos 07 de junho 2006. 
r------. 

.-c-- _ _ _ L . - -  
,-.- -..- 

---/.' 
,/" / 

- '.'>residente da ACERG/ 
Edson Luiz Dias Saldaríha 

Coordenador da Assembléia 
/ 

Edmundo Ferreira Secco Neto 

Secretária 
Janaina Conceição de Araújo 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS J U ~  
Comarca da Capit:il do Rio de Jeiieii o 

Av. Piesidente Wilsoii, no 164 sobieioja 103 

CERIIFICO A AVERB&AO NA MATR~CULA. PROTOCOLO E DATA ABAIXO 
170742 

2006O62311?6207 03/07/2006 
UJU24790 Emol 21.45 Adic 4.29 
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Relação dos Associados da ACERG: 

> - c  ('3 'Q!< .. 
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:3 
ai; JY\ .:;. 
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C'.. 6' a ~ +  
- Presidente: Edson Luiz Dias Saldanha, brasileiro, separado judicialmente, Radialista, residente na 4 

Rua Magno Martins, 1801102, Freguesia - Ilha do Governador - RJ, CEP: 2191 1-430, identidade: 
04056409-8 IFP, CPF: 612.704.907-53 

Vice-presidente: Francisco Da Silva ~Estarneque, brasileiro, casado, Radialista, residente na Rua 
Gustavo Augusto de Resende, 3261202 fundos, Portuguesa - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21931-576, 
identidade: 04570441-8 IFP, CPF: 707.803.407-44 

Secretário: Evandro Franco Tiziano, brasileiro, casado, Engenheiro Eletrônico, residente na Rua 
Arnanda Guimarães, 38, Portuguesa - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21932-680, identidade: 003453814- 
O IFP, CPF: 73 1.459.477-53 

Tesoureiro: Jacy Rodrigues Pereira, brasileira, casada, Do Lar, residente na Rua Quitembú, 320, 
Jardim Carioca - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21921 -460, identidade: 04590412-5 IFP, CPF: 
004.819.327-55 

Presidente Benemérito: Regina Celi de Almeida Carlini, brasileira, casada, Advogada, residente na 
Rua Anajamiritq 1053, Tauá - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21921-270, identidade: 51606 OABIRJ, 
CPF: 016.974.577-19 . . .. ( 

Conselho Comunitário: I r 
(* 

Djalma da Silveira Gusmão Junior, brasileiro, casado, Técnico em Comunicações, residente na  ia 
Sete, S/N Bloco 671201, Portuguesa - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21941-535, identidade: 9184658-6 
IPP, CPF: 808.662.717-91 

Claudia Araújo Carreira, brasileira, viúva, Professora de Inglês, residente na Estrada do Galeão, 
233511 11, Portuguesa - Ilha do Governador - RJ, CEP: 2193 1-002, identidade: 410550 MAer, CPF: 
942,257.377-72 

Victor Hoffmann Tiziano, brasileiro, solteiro, Estudante, residente na Rua Aurizete Menezes, 233, 
- Portuguesa - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21932-610, identidade:20677214-O SSPRJ, CPF: 

119.137.677-01 

Rosa Maria Torres, brasileira, casada, Do Lar, residente na Rua Ipuá, 75, Jardim Carioca - Ilha do 
Governador - RJ, CEP: 21921-415, identidade: 04702299-1 IFP, CPF: 596.747.097-20 

Elisangela Costa, brasileira, solteira, Estudante, residente na Rua Gustavo Augusto de Resende, 3261202, 
Portuguesa - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21931-576, identidade: 10420876-4 IFP, CPF: 047.869.617- 
52 

Ricardo Antônio Capella da Silva, brasileiro, solteiro, Corretor de Imóveis, residente na Avenida 
Paranapuan, 15311 01, Freguesia - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21910-002, identidade: 20-19609-1 
CRA, CPF: 608.079.207-97 



Conselho Fiscal: 

Mônica Aparecida de Moura Prata, brasileira, casada, Arquiteta, residente na Estrada do Galeão, 2424 
- 

Vila Gláucia casa 22, Portuguesa - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21931-003, identidade: 06254900-1 
IFP, CPF: 769.662.597-72 

Fábio da Silva Bacil, brasileiro, casado, Gerente de Vendas, residente na Rua Magno Martins, 386, Vila 
- B casa 1, Freguesia - Ilha do Governador - RJ, cÉP: 2191 1-430, identidade: 09580850-7 IFP, CPF: 

102.194.757-17 

Euclides Cavalcante da Silva, brasileiro, casado, Aposentado, residente na Rua Onze AC Estrada do 
Galeão, 29801233, Portuguesa - Ilha do Governador - RJ, CEP: 21931-003, identidade: 1.166.916 IFP, 
CPF: 271.245.257-72 

Suplentes: 

Roberta Rouvier Macedo, brasileira, solteira, Vendedora, residente na Rua Carmem Miranda, 6051105, 
Jardim Guanabara - Ilha do Governador - RJ, CEP: 2193 1-080, identidade: 09948521-1 IFP, CPF: 
012.194.087-00 

Ricardo Saraiva Valentini, brasileiro, casado, Comerciante, residente na Estrada do Galeão, 13 12, 
Cacuia - Ilha do Governador -RJ, CEP: 21931-630, identidade: 03348970-9 IFP, CPF: 506.624.067-53 

Alba Valéria Machado da Silva, brasileira, casada, Médica Veterinária, residente na Rua Orestes 
Rosólia, 20211 02, Jardim Guanabara - Ilha do Governador - RJ, CEP: 2 193 1-2 10, identidade: 553 8 
CRMV-RJ, CPF: 069.198.187-60 \ 
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ANEXO3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL D XNTIDADE 4 
Edson Luiz Dias Saldanha, na qualidade de e Escola de Rádio 
Galego, declaro para os devidos fins que: 

Governador - Rio de Janeiro - RJ, CEP: 21921-002; 
- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Ipuá, / 75 a - Ilha do 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade;,-/'.' 

1- 
_IC_ - a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou,de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de-outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; L------ 

- o nome fmt-wiada. tidade ou da emissora, se este for utilizado, será, não foi es~colhido ainda. 
/'- -@'-h ,e' 

/ 

do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
orma Complementar nz 112004. 

- as coordenadas g e o M ~ í &  padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 22" S 48' 16"~& 
latitude e 43" W_ 113Y de longitude e o endereço proposto para instalação doxistema irradiante 
é: Rua 1$uá, 75, -Rio de Janeiro - RJ - CEP:21921-415; 

\ 
- a entidade apres as disposições da Norma Complementar no 

caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2006. 

Y --==- 
/ 

Presidente da &ERG 

Endereço para correspondência: Aurizete Menezes, 233, Portuguesa - Ilha do Governador, na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 21932-610. 
Telefone para contato: 21 - 24624956. 
Correio eletrônico: acerg@bo0l.com.br 



ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

L> 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDAqE cS$ - 2d&; 

G ' , , 4 u  &&e 

~k~igina Celi de Almeida carliniC 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária e Escola de 
- Rádio Galego, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 

no 9.612198, do Regulamento e das Normas 
Comunitária. 

Presidente da ACERG Vice-presidente 
CPF: 707.803.407-44 

J0c2 .Q&JLw-a x4&~-/ 

- 
Presidente Benemérito 
CPF: 016.974.577-19 

Evandro Franco ~ iz iauo  
Secretário 

Conselho 

14 Jacy &drigues Pereira 
Tesoureiro 

CPF: 119.137.677-01 

CPF: 731.459.477-53 CPF: 004.819.327-55 

< 8 

CPF: 047.869.617-52 

Comunitário 

/ CPF: 596,747.097-20~ 

('7' CPF: 608.079.207-97 

Conselho Fiscal I 

d&&% Fábio da Silva Bacil 

CPF: 102.194.757-17 

I 

~----c----------- 



4 ,. 
Suplentes . .,. 

,/.- 

i Roberta Rouvier ~ d e d o  &cardo ~ a r a k a  vaiedtini 
CPF: 012.194.08i-00 CPF: 506.624.067-53 

=-4%&%4- 
/ . hn-ue"-&Ivv- 

Alba Valéria.Machado da Silva 
CPF: 069.198.187-60 

Endereço para correspondência: Rua Aurizete Menezes, 233, Portuguesa -Ilha do Governador, na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 21932-610. 
Telefone para contato: 021- 24624956. 
Correio eletrônico: acerg@bol.eom.br 



Aos 28 de junho de 2006, às 1245 $orar, na Rua Ipuá, 75,  ar& C d c a  - Ilha 
do govemd~r - W, r assocMos Ass0cktgão e Escola 
& Ihádio Gd&, çonn a io .& niiciatiya de& enddade, que 
pretade obter a autoriza@o para execução do Serviço' de RadiodífYsb ~on~unitárfa, na Rua Ipuá, 
75, Jar* Carioca - Ilha do goverdr - Rio de Janeérs - RJ de modo a atdda a tbda wmddade 
envo1Gdq em c o I l f o e W e  com as dete s dispostas na Eei 9612/98 ie 
legais e nomativos, os qtaais: passamos 

será inscrita e registrada no registro 

a Rua Magno M*, 1si0/102, Freguesia - Ilha do Gove@ador - RJ, C33E 
1 

hncisco 3Da BnVa. Estameque, residate na Rua Gwiavo Augrrsto de Resende, 326/202 fiindos, ~orbgnesa - Iiba do 
C de: 04570441-8 IFP. 1. 
1 , 
I 

na Rna Amanda Gni~~srHs, 38, Portupesa - Ilba do ~overpadm. - W, CEP: 

I 

I 
naRua plntembtl, 320, Jardim &oca-Ilha do Governador- W, b: 21921-460, 

1 



. 
f 

MI *: 
4 O@N) 3 

k S PJdd 

-Ilha do Govmador -R& 

33WB 11, Postugaiesa - Ilha da Govennaddr - IIJ, CEP: 

e Men-5 233, Portug~tesa - IIha do ~oveniaclo; - 12~, CEP: 

d h   ilha do Governador -fW, CEP: 21921-415, idmtidade: 

Avenida Paranapuan, 153I101, Freguesia - Itha d 

Estrada do 2424 Vila GIiiucia casa 22? 

1 I 

i 
I i 

em Miranda, 6051105, Jardim ~ u s n a k a i  1lba d i  Governador - RT, 
1 

$ 

i I 

do Galeão, 1392, !&cuia- Ilha do Goveniador - w, CEP: 21931-6330, 
5 

( I 



I 

I 

PREFEITURA 
I DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

A SUBPREFEIT DA ILHA DO GOVERNADOR sito a 
Rua Orcadas 11'435- ILHA DO GOVERNADOR,vem demonstrar neste 
ato o total apoio desta instituição a iniciativa da A S S O C ~ ~ \ ~ Ã O  
C 0  T E ESCOLA DE RÁDIo GALEÃO, que tem por 
interesse executar formal e legalmente o Servi90 de Radiodifusão 
Comunitária. amos ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação de Serviços de Radiod~hsb 
Comiatnitária. 

7- 

Rio de Jmeko, 14 de o &Se 2006 

GBeide Bor s Moraes Lacerda 
matrícula 60/242.700.3 

Subprefeita da Ilha do Governador 

Imprensa da Cidado AA 0001 
- 

1 



Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão 

Declaro para os devidos fins de que a entidade (ACERG), apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada. 

Edson Luiz Dia; ~aldanha 
Presidente da ACERG 
CPF: 612.704.907-53 



Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão 

Declaro para os devidos fins que a cota do terreno (solo), no local de 
insta1agãGG)mtm.q ,,A irradiante possibilita o atendimento do disposto no - 
s fitem 18.2.7.1 e de q$e não poderá ser superior a trinta metros, com relação 
à ?. cota de qualquer ponto do terreno no. ra ide  um h ~ t o r n o  do local do 
sisbir-r-adiant e T - 

Caso a condição estabelecida no 
satisfeita, a instalação proposta 
mediante análise, caso a caso, de estudo especifico que apresente as 
peculiaridades do terreno, com levantamento das cotas num raio de até quatro 
quil6metros, e no qual fique demonstrada a adequada execução do serviço na 
área a ser atendida, sem acréscimo dos valores de intensidade de campo sobre 
áreas de serviço de estações de radiodifusão comunitária ocupando o )mesmo 
canal. 

Presidente da ACERG 
CPF: 612,704.907-53 
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Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 
t 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte 1 Recolhedor: I Edson Luiz Dias Saldanha I CNPJ ou CPF do Contribuinte I 
Nome da Unidade Favorecida: I COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTiCOS 

Instruções 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, devendo o mesmo, em caso 

de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN4520DI D62E5DB019363D396253E26F9AI 

I (+) Juros1 Encargos I I 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 20,OO 
/ - n/ ' .  



u? IVL A Frateniidade Ortodoxa São João Apóstolo, Inscrita no CNPJ sob o no 
28.952.1251'0001-30, com sede na Rua Sobragi,341-Tauá,llha do Governador,na cidade A\,& d ..> :. 
do Rio de Janeiro,Estado do Rio de Janeiro,CEP: 21.920-150,entidade sem fins 
lucrativos,legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente,vem,nos termos de que trata o subitem7.2.4 da Norma Complementar no 
1 12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIA~ÃO COMUNITBRIA E 
ESCOLA DE RADIO GALEÃO, que tem por interesse executar o Serviço da 
Radiodifusão Comunitária, afírmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Rio de janeiro, 23 de maio de 2006. 

Tercilio Carlini Sobrinho 
272299207-27 



_ I .  ... 

' * I '  l . # , L  , , ,  
,ATA DA ASSE.BLE!A GERAL EE ELE!qAO, POSSE E ALTER~ÇOEB~E~C~NSQL~DA~;AO ,I , .. , DO 

ESTATUTO, SEGVNDO O NOVO CÓDIGO CI\;/IC, ' ' ' 

DA FRATERNIDADE ORTODOXA SAO JOÃO APOSTOLO - FOSJA . . . .. . . 0 .  . . * . .  .. .. .. . ... . . ' . .... * . ... .. 
Aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2005, às I l:36hot%, na s&¶epr&pria da'~bSrlA', na Rua 

Sobragi, 341, Tau3, Ilha do Governador, nesta cidade' do Ric de lunbiro!F?,!, de acordo COE o Edi!::! de 
convocação, dalaclo de 20 cle novemhrn do ?nos, rc?iinirarn-se os sonhores associados da FRATFRNIl)/\l-)E 
ORTODOXA SÃO JOÃO APOSTOLO, ern Assqmbléia Geral para a alteração do estatuto: a fim de adaptá-lo 
As exighnciac do novo Cidigo Civil. Assumiu a Presid&ncia dos trabalhos, por aclamaçio unanine M i c h ~ !  
de Alrneidi Carlini! t?raci!eirn. snlt~irn, Engenheirn E!e!rbnico, CPF 047.455.847-92, RG 09944771-6 !FP, 
residente na Rua F,na]amirirr! no ?CiS?, T~L '$ .  !!!!a d~ V Q V P T ~ ~ ~ Q ~ ,  nesta cidade dn Rin de Jsneir~!R_I, -E? 
7107?-37', , . , .- 4119 ronv idc~ &,ndr4ia ds A!mni& r ? r ! i ~ i ,  hr->yi!a/o cacaría n~ic393!is!a, CPF fi7?fi45557-!3A, 

i ------I r 
RG 09948771-7 IFP, residente na Riia do Senado, 3701701, (;entrolR,I, CFP; 7n281-02ni para secretariar a 
sess3o. At3 contlni.cn a seaetkria 1e1.1 a ordem An dia, para n,i.ial fora convocarl:! :! Açsernbl6ia Geral, que 
!em o segc!inte tenr: e) disc~iss5n d ~ c  estattitnr cnciais, de cor?fnrmidide com a nova !egiilq.in ci\!i! 
brarilairi; O )  ad~p!açGn da issociaqTi 2 nov l  rea!i&&: c)  ~!a iq& da Qiretori.7 a c3.onsrlhn Fisc;~!; d) 
de!iberrrSo - Y dos rsscciados rcbre I ixpnrti?ncir .'n lssociuçã~. !nicilndo-se 0s !rabr!hos, procedeu-se 2 

) Isituru dns es!~!~i!nç gm "lln .,-., fnrnrr) .-,-- c~lh!??y!id~q '!preciar.?n Y' (i d isr~çs&, artigo pnr art.ign, qso, pnc!n sm., 'L 
vntar,Qo foi aprovarin pnr iinr7nirnidad~?, sem nmf?nd:i nii ~nndificaqõns~ mantendn n texto final, qiie segiie, c-!m ', 

ailuxo. A ~ligi.iir, o 13rasidor~ln declarei.! dcfii~ili\/aitt~:~~!p qltcréido (o cstati.i!o da FRATERNIDADE DpTn@n?!A 
SÃO JOÃO AP~S'I'OI-O - FOS,IA: procedendn-se! entao! a eleicao da Diretoria e Conselho Fiscal: para o 
prbxime pef i~r ' f i  de ge~!?!~, que chegiu ao $ejuinte res~ltado: r ) ) r ~ t ~ f i a  - Presidente: Doliter Terci!io 
Carlini Sobrinho, brasileiro, casado, Ministro Religioso, CPF 277 799 707-87, RG 7898275 IFP, residentn nn 
R1.m Anajamifim no 1053, Tal-15, !!h3 do Go\/ernador, nesta cidade do Rio de JaneirolRJ, C.EP 21921-27n, 
Vlc--Prnsid&nt@: !?pgi!il Cp!i de nlmeida Crir!ini, brzci!eirc, ca-ada, a&~ga&, inscrita E-. Q*Q!RJ o 
nfif?Wc !5?6@6, C?F@?69?157?-?9; Sicrctirio: *gdr&u de ,AJme!& clrl ini, hrasilaira, cassda, dssenhis!~, 
CPF @7?648867-84, RG 09948771-2 IFP, residenls !?a R L ! ~  d~ Senado, .?2@!201, Cen!ro!R.J; Tesoure!ror 
Terazlnhe Midiiri ira de ,A,!mella, hrarlleira, snlteira, nutricionirta, RI- A785 CRN, CPF: 3?6393647-49, 
f9s!den!e na Ruu r34s~ir C~stsnhedn, 55,  Rairr~ \!iadu!o, *raruuma!nJ; Diretor Cu!!ura!: Esnics ),!\jos &riri 
Soromin6, brasileira, divorciada, Advogada, CRF 367081867-72, RG I142496 !FP, residente na Rua Serrão 
no 32.5, cas2 ? ,  E?pt0. ?o?,  Z!.!mbi, I!ha do Gn\)er!lgr)~y/RJ, CEP 21R3Q-19Q. Qon-n!ho Firr,~!: F-hiann de 
*!meida Ulr!ini, hreçi!niro, c_lsadn, estcdan!e, ?52887668 !Fp, CpF '7?669781-?2; Dnichel de ,A,!rr,eic!~ 
hr! ini , '  brasilsirn, - - - - - - - -  sa!!siro, ~- . E~c~enhsir? E~ !~ t ròn i ro ,  CPF ~.1745;8~7-92, - - ~ -  - RG - -  @9944?7?-6 - - -  ! ~ p ,  - oçicje!?!y - - !-!a - - - - - - - 

~ i 1 a  Anajamirim no 1053, T ~ I J W ,  Ilha do Gnver~ador, Rio-rls .laneirnlRJ, CFP 21921-270; Ni17.a Pereira de 
Aguiar, braii!eir-., vil!va, do Lar, CPF 898390997i87, RG @4374Rl@-(I IFP, residente à Rua Ag~!araiha, 
29!202, Higienbpn!is, !?!o da JanelrolRJ. Suplentes: Donzi!i2 I l .arr j~r~,  portuguesa, vi,iii\ia, do L3r, CPF 
2G775C!, R I  5?28903'i!E !F?, rrçiden!e 5 Run !n&jac~  lei!^, 2?7!207A, P i ! l o ~ ,  Rio do .Janpir~!RJ; ,inanits 

I i 
i 

Reimir0 da Silva, brasileira, viiiva, do !.ar, CPF 3i0495~137-~7, RG nIR599R7-2 IFPi residente a Rtia 4 

Zkrriq~re, 24, Jardim carioca, !lha do Governador, Rio de JaneirnlRJ. Ficoi.! aprovado, por unanimidade, n - L 
apoio 4 Emenda do ?!-S '!31!03, qcie dispBe sobre a inclllsfio da Difençoi!a P~Ilb!ica no rol de !egi!imador: 
{?ara prQposi!Wa da a @ i  civi! p f ib l i c~ ,  a!tera!idq n ar!. .5O d.3 !..e! 7.347./85 par2 que I. inç!i!ui$o possa ~i!i!izlr 
nrte instrumento cnletivo n2 defesa dos in!~resnes da ~opulaçãn l~iposçuficiente de recursos ecinêmicis. 0 
13r'esidsnle, apbs aparados os olloilos, dsu-!lios iineclintn posse, para as fiinçdns e a!ribuiçõos qus se iniriain 
ne.s!a (lata Fimndn livre a paiavra, inrlos se manifestaram, enfatizando a importância da lima instiliii$Wo 
voltada para a assisl6ncia socia!, para a educa$8o, o es!i.!do, a pesquisa e a forrnaqAo de profissionais 
i ~ m ~ 9 t a n t e s  nL!ni mundo glnhalizado, cgm os pr~hlemas qL!el a cada dia, meis se avol~lmam na snciedide. 
Por fim; foi aprovado por esta AssemblBia Geral, o acordo entre a FRATERNIDADE ORTODOXA SÃO 
J0Ã0  APÓSTOLO e a UNIVERSITE LIBRE DSS SCIENCES DE L'I-IOMME PARISIUSMP para desenvolver 
progrqmas do nstudos em todm OS niveis u graus, com a finalidnde cls inscrevsr brasi!o!rns na !ns!i!~iqáo 

1 
Francesa. Náa havendo nada mais a tratar, foi lida e aprovada a ATA, giie segkie assinada pelo presidente .( h,- 

da Assembl4ia por mim Secrethria, e por todps os demais presentes para q ~ e  tenh4 os devidos efeitos i 
!egais dn direito, , , .  . 1 

< < .  . i  i.., ,, " '. . 
3, 5 '  

. . 1 > ' 

> ,, t \ i 

Rlo de janeiro, aos 20 d4 dezembro de  2005. 1 
~ e c r d ~ r i o : . _ ~ - - ~ ~ ~ ~ - ~ :  2 6 ..d 1 4 .  i 
Presidente da Assembl6ia. i J 

g&s'r~" <:IV11, D e  ~ ~ S S O A ~  J 
i 

to ~ o i i i a r c n  dii C::il~i(nl d([ 13indc .I?n 1- 
A\.. I>lcsiilriite \yils"~i, 11~~lM'Sii í ircloja 

ÇÁO NA MATR~CIILA. PROTOCOLO E DATA ABAIXO, 

i 2Oi1604121122116 12/04/2o08 

17 - 
I ,  i RIK3Y925 ~mol :  0.00 Adic; 0.00 Miitua: 0.00 O Olicial 
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I ' Compr~vante de Inscrição e de Situação Çadastral 

'i Contri uintq, 

Confira os dqdos de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a qua atualização cadastra!. 

REPÚBLIC~ FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I r 

Aprovabppela Instruçáo Normativa SRF no 200, de 13 de ~etembro de 2002. 

Emitido o @i@ 1710412005 as 07:35:07 (datp e hora de Brapilia). r 



A Associaçtio dos Agentes de Saúde Comunitária, Inscrita no CNPJ sob o ng 
40.247.942/0001-93, com sede na Rua Anajarnisim, 1001 - Tauá, Ilha do Governador, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 21.921-270, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIo 
GALEAO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. h o  
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, , 

, ' ., 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2006. 

" 
Associação dos Agentes de saúde Comunitária 

Regina Celi de Almeida Carlini 
CPF: 071.646.667-84 





i FliiIA M KMIA, n. 195, I!&? n0 m, Ria de Janeiro 
JLUI) EM iWEKHIO RMÇ I1 - TI1.M -1W FfR:Daiiiel 

!rr! Ria &,Janeiro, 19 de &ia de LW5. 



"7 : 4." 

CPfZ fjs43fCJc67-97, Secret&-ja: Teyzzifiha Mendes d3 Silva, ba&eir&) b * ' ." 

casa&, Gù resiuente na $t,uo;;iFa Mirãl;&j, 94, f3s;ijia .$f-,i;=, i<ùva jguaqu, 
ideri~dade ne "fia"" onr 4fienaee~7 A A  *, ,-- ..-:-P~c.-L*- *tu-- 

U ~ ~ L O O C  I, irr, b r  r ~ S V O L O L ~ V  I - I V, T G S ~ U I  GII ai ~ V U I  w H I V ~ ~  da 
Jifvül bmsifeiral "ùOtteii", íjG lar, --:c'--&- rr- D e r -  

rrnn f --.r 
IGDIUCI I L G  I ia T \ l d q m ~ ~ ~ L J  I ~1jF3ifnq p i í i t~ ,  4.17, 

pùfiiü íJhic, Nwà ígüãp, Re, de Janeiiu, T,J, i&niidade ~ ~ ~ 3 9 ~ 2 - ~ ,  IFF, CpF 
78e824027-0ü, fia---&a C:---& ! 4 B - - L m - -  C S - L : , . a a ,  T----:-L.- B As.-:&- 

~ W I  :~GI I  IW riabal: I V ~ ~ I  I IUI ~13 LII;LIVUD. I t;~ GLII I: ia hi5uu1 GII CF de 
D e . -  r'Xnmp Atmzida, i so!tzira, P?uiíizizlnistâ, ixsiiteiitc nâ ilua llG3a1 

&s&fifie&, 55, f3ãiiiü 'Gi&juiü, nrayuãfiã, de jãfi&ü, R$, i&gii&de 
4 7 0 ~  PQ\I 6 & 3 C  0 6  0 3~117-40 0 ~ 4 : -  a-~&-..,- s~- - : -  L-,-:I-:, .r 
I I OJ, UT\I 3,  br r J I S J ~ O U L P I  -3, bçiia ~ U U I  I ~ U G ~  re i  GII cal UI ~ ~ I I G ~ I  a, .\T~ÚZ, do 
lãi, r%t6idenie na Rua P9u"iü Cunha, 301, Füniü Siit~, ida*# iyüãw, Riu UB 
Janebi9, R& i&enii(j.z(je $GT@!$-j, ""5" ""i- "'"7 """7 "* 0:'. .:- a-",., n- L-., IV~IYI, br-r ;IUQ I 0 0 3 ~  I -00, PIIV~E~ ht~iid; uáfitaa 
A- Ollvcira Lapes, brasiieim, viijva, do lar, Estrsdn do TuSiãeaiiga, 855I7Q8, 

bloco i, Muli~i6. itha do Uov6inau'0i, Rio de JãnGiu, R& CdeniiUaUe 717733, 
BA, CPF 022729205-78, Membrus Suplcnies: Viice Fraga de Ardi@, 
Lrn-.t ~~aaileiiâ, S t j ~ ~ ) h i i d â ~  do féir, ~ ã i d ~ ~ 7 t e  na R u ~  Mâia, 533, Tâ7t6, tfhâ do 
Güveiiiãdüi, Rit: de Jarieiiü, WJ, i d ~ i ~ i i i d á d ~  036?5255, IFF', CPF 965E03-567- 
4 s  -"-**&-L.- r J ,  JU~WI 11 181a Afv-,s de ii6e:o, brasífeirsa, viiiia, cfu fzr, r~çidzfite fia Wua E, 
casa 34' Tübfaeqnya, , iiha 60 Güv~iiiadüi, Ria Ge jaírei~ù, RJ, icieniibade 
A O  -0-4 I &-9 +Q*rZbZ 
i o1 voa i, aFr, br r oooa~71339-l I. AgpiU~i=eiiud~ a tisdos, a nüùidenadorz 

6 - m  . . c'" -I-.>- c':-,,. ru i  IIOU un palavi a, UILGEUO: â aütei?:icidadc d ã  prssente ata, cemü brma ~ f i ~ i a l  
Me eiejysü, posse Ga diietoiiã, consefha Escai mSc-(il, qoe Q B ~ &  assiliada 
pela eu~rdertadora da asoemb!éla e s~aíetSrig produzir GS efeitos legcris de 
&-i' lu ta* 

Ris de Jaiieiiu, 20 de agü-SLis de 2UU-S. 

RIEGISTRO cnvx DE PESSOAS z 
Comarca da Capital do Rio de Janeiro 

Av. Presidente Wílson, no 164 sobreloja 103 

CERTIFICO A AVERBAÇÃO NA MATRICULA. PROTOCOLO E DATA ABAIXO 
114506 

200603311112510 31/03/2006 
RHXii122 Ernol. 0.00 Adic 0.00 MiZtua: 0.00 

- 



Comp;oT+ante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
. * r? 

L 3 
c. ?.'O Y3. <:. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra] I i::p ..-I .., -... .> 
I 

L?,. c, 1 

Contribuinte, 
-'. , 8 < L : '  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COD100 E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES CCONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

COMPLEMENTO 

,Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
I 

1 Emitiqio no dia 41612006 as 14:59:06 (data e hora de Brasília). 

, .  : i ,).;+:%; v*.,.: < S... i.. . :..~.,: ..\ <y.;;:: .,,., , : 
i . ::.:gF! , ... . . . p;<:.:: ;T:p<>2s;< 3,:s 
/ < < .  .. <.. .... ......................... 

A SR)? agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



A Comissão de Amigos da Casa do Índio da Ilha do Governador, Inscrita no CNPJ 
sob o - 40.250.706/0001-26, com sede provisória na Rua Sobragi, 341 - Tauá, Ilha do 
Governador, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 21.920-150, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N o m  Complementar nQ 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E 
ESCOLA DE RÁDIo GALEAO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Coinunitákia. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área para a 
prestação do Serviço. I 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2006. 

I t++, e*,&, a&&-&=, 
~ o b s s ã o  de Amigos da Casa do Índio da Ilha do Governador 

Regina Celi de Almeida Carlini 
CPF: 071.646.667-84 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



- V - i> '- 

ATA DA ASSEMBLEIA DE APROVAÇÃO DA ALTE.R.AÇÃ E 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO DA COMISSÃO DE AMIGOS DA 

CASA DO ~NDIO DA ILHA DO GOVERNADOR DO RIO DE JANEIRO 

Aos 16 de outubro de 2005, em segunda convocação: as 12h30min1 Na 
sede provisória, na Rua Sobragi, 341, Tauá, Ilha do Governador, Rio de Janeiro, RJ, 
reuniram-se os associados da CACIIG-RJ, com a finalidade de aprovar o Estatuto da 
Entidade com alteraçdes e a consolidação segundo o novo código civil, de acordo 
com o artigo 14, g 1°, 2O e 3O do Estatuto, os associados foram convocados para a 
assembléia, onde de inicio foram escolhidos o coordenador da assembléia: Regina 
Celi de Almeida Carlini e a secretária: Andréia de Almeida Carlini. Em seguida foi feita 
a exposição da necessidade da alteraçáo do Estatuto, segundo o novo código civil: 
Acrescentar os artigos que tratem dos seguintes assuntos (arligo 54, código civil) 
endereço completo da sede, admissão, demissão, exclusão de associados, diretores 
e deveres dos associados, atribuições dos diretores, modo de constituição e 
funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos, prazo de mandato de todos 
os órgãos, fontes de recursos, incluir na competência da assembléia geral (artigo 54, 
&digo civil): eleger os administradores, aprovar as contas, destituir os 
administradores, alterar o Estatuto (primeira convocação), 50% mais primeira, 
segunda convocação, ' I 3  (um terço) dos associados, aprovação de no mínimo '1, (dois 
terços) dos presentes. Após ponderações, foi aprovado, por unanimidade, e também 
discutidos os assuntos da pauta. A assembléia, por unanimidade, decidiu que a 
CACIIG-RJ que apoiará a emenda número um do PLS 131103 que dispõe sobre a 
inclusão da Defensoria Pública no hsll de legitimados para propositura de ação civel 
publica, alterando o artigo 5' da lei 7347185 para que a instituição possa utilizar este 
instrumento coletivo na defesa dos interesses da população hipossificiente de 
recursos econômicos. Compareceram à assembléia 20 associados. Todos os 
presentes se compromuteram a prestar serviço para o bem da Entidade. Prestado o 
compromisso, encerrou-se a assembléia, cuja ata vai assinada por mim, pela 
secretaria e pela presidente, para que produza os efeitos legais de direito. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2005. 
i 

CERTIFICO A AVERAAÇÃO NA MATR~cI ILA.  PROTIICOLO E DATA ABAIXO 





1 ~ o m p - r  .[ante ae mscnçao e de Situação Cadastra1 

; : " , 3 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 '-.o 
, .- 

Contribuinte, 
q' - $'.?b 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie .< 
junto a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

\provado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
i 
Emitido no dia 4/6/2006 as 15:23:05 (data e hora de Brasília). 

A Sw agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

1 
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.a A Associação de Moradores e Amigos do Tauá, Inscrita no CNPJ sob o nQ 
04.603.95410001-40, com sede provisória na Rua Anaj-, 1001 - Tauá, Ilha do 
Governador, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 21.921-270, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no ', 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E 
ESCOLA DE &I0 GALEAO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. m o  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2006. 

- "  
Associação de Moradores e ~ m g o s  do Tauá 

Regina Celi de Almeida Carlini 
CPF: 071.646.667-84 



I ?  
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ATA DA ASSEMBLEIA DE ALTERAÇÃO E DA CONSOLIDAÇÁO !., c3 ............. ..A 

DO ESTATUTO, SEGUNDO O NOVO CÓDIGO CIVIL DA.Á~SDCIAC~C~ * d ~  &'&i - ';*" 

MORADORES E AMIGO3 DO BAIRRO IALIA . . - .  7 . - .  

Aos 16 de agosto de 2005, de acordo com a convocação do ediial 
realizada por carta, em 10 de' julho de 2005, foi realizada na sede provisória, Rua 
Anajamirim, 1001, Tauá, Ilha do Governador, Rio de Janeiro, RJ, em primeira 
convocação: as I lh30min, e em segunda convocaçAo: as 12:QQ. A assembléia foi 
coordenada pela associada e presidente Regina Celi de Almeida Carlini e 
secretariada pela associada Helena Geraldes Vale, que deu inicio a assembléiâ,,onde 

. . ,  . 
compareceram 19 ass~ciados para aprova~ãio da alteração e da csnâoiidaçãoi do 
Estatuto, se undo o novo código civil, acrescentar o direito de convocação' de ? assembléia 4 (um quinto) dos associados, onde se lê Sociedade, corrigic&ra 
Associação, onde se I6 sócio, corrigir para associado. Acrescentar os artigos quef 
trstem dos seguintes assuntos (artigo 64, c6digo civil) endereqo ccompleto da sqe ;  
admissão, demissão, exclus5o de associados, diretores e deveres dos associados; ,. ., 

atribuiçaes dos diretores, mrjdo d s  constitüiq~o e funcionamento dos drgans . , 

deliberativos e administrativos, prazn de mandato de todos os órgãos, fontes de' ,! 

1 recursos, incluir na competência da assembléia geral (artigo 54, código civil): eleger ': 

os administradores, aprovar as contas, destituir os administradores, alterar o Estatuto 
(primeira c~nvocaçio), !50O/~  mais primeira, segunda convosa@oi ' I3 (um terqs) dos 
associados, aprovaqao de no mínimo '1, (dois terqoç) dos present3s. Apbâ 
poiidei-ações, foi aprovado por unanimidade, a mudança de endereço da sede 
provisória da AMA T'auá para a Rua P,riajail~iiim, 1001, Tãuá, Ilha do Governador, Rio 
d6 JaneirolRJ. A assemblkia, por maieria absoluta, decidiu que a ALIA Tauá dará 
apoio a emenda númsro um do PLS 131103 que dispõe sobre a inclusão da 
Defensoria Publica no rol de legitimados para propositura de ação civel publica, 
alterando o artigo 5" da lei 7347185 para que a instituição possa- utilizar este 
iristriirnento coletivo na defesa dos intsresses da população hipossificiente de 
recursos econtimicos. A coordenadora tomou da palavra, agradeceu a presença de 
todos e falou sobre o digno e honrado trabalho em prol da comunidade, agradeceu 
tambem aos associados que, por unanimidade, votaram a favor do novo Estatuto e de 
-todos os assuntos-da pauta. Forfim, encerrou=seaassembléia,-cujaâtavai assinada - 
por mim, pela secretária e pula presidente, para que produza os efeitos legais de 
direito. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto d& 20&$. 

.: ': 
' . i  I 

i 7 ,a. ~ ~ ~ l t ~ <  (8 de- ,d~:~(g.u Y..,/ _. . . . . . . . . .  
- 

L ~ecretária;'Aelena Geraldes Vale 
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A ~ i o n s  Clube Rio de Janeiro Ilha do Governador, Inscrita no CNPJ sob o n9 

27.069.483/0001-37, com sede na Estrada do Galego, 3000 - Portuguesa, Ilha do 
Governador, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 21.931-003, 
entidade sem .Fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRZA E 
ESCOLA DE RÁDIo GALEAO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão - 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2006. 

Lions Clube Rio de Janeiro Ilha do Governador 

Regina Celi de Alrneida Carlini 
CPF: 071.646.667-84 



.. - - - - - . - - - + - . . - . - - . .  - . . . . .. . . . * . . . - . - "  . . - .  - . . -  - " .  . 
LIONS INTERNACIONAL 

LIONS CLUBElRJ.ILW r)g G Q F W A D g F  -: - 

Fundado em 28/06/65 - Caia Colstitutiva om 1'!/03/6& : 
Estrada do Galeão, 3000 - Po&guesa - Rio-de Jáieiro - RY - - - 

CEP- 21 93 1-003 - Tei,: (Oxx21) 2462-4942/3353-1688 CGC 27.069.483/0001-37 
E. mail: lionsilliahie.com.br e Iionsilha@ibestcorn.br 

DISTRITO LC- I AL - 200412005 
"40 ANOS SERVINDO A COMUNIDADE" 

"Humildade para Servir" 

Ata da Assembléia Administrativa para Eleição da Diretoria para o AL. 200512006 

Aos (14) quatorze dias do mês de abril de (2005) dois mil e cinco na sda de 
reuniões do Lions Clube Rio de Janeiro líha do Governador, ás (20,30 hs.) vinte horas e 
trinta minutos o Presidente Antonio Carlos de Siqueira Aimeida, fez soar o Sino dando por 
aberta a Assembléia de eleição onde reimiram-se os associados da entidade. Dando 
continuidade o próprio Presidente que também e o dirigente da Comissão de Indicação, fez 
a leitura da relação dos Companheiros escolhidos na reunião dos Ex-Presidentes, a chapa 
assim composta: Presidente CaL. Regina Celi de Almeida Carlbi Ex-Presidente Imediato: 
CL. Antonio Carlos de Siqueira Almeida; 1" Vice-Presidente: CL. Paulo Gonçalves de 
Lima; 2" Vice-presidente: CLPemando da Silva Mofa; 3" Vice-presidente: CL.Zae1 Pedro 
Molina Sanches; 1" Secretário: CaL. Vera Maria da Costa Mota; 2" Secretário: CaL. Nadyr 
Machado Almeida, 1" Tesoureiro: CL. David de Souza Conceição; 2" Tesoureiro: Leonardo 
Souza de Alcântara; Diretor Social: CL. José Alves Siqueira; Diretor Animador: CL. Jorge , 

/ Rodri@es Jacob; Diretores Vogãis de 2 anos:C&. Deolinda Maria Alves de Avellar e 
CL.1ta.m Marques da Silva Junior; Diretores Vogais de 1 ano: C&. Ana Paula Correia e 

I Castro Lima de Andrade e CL. Atiânio Nogueira da Silva. Na sequihcia o Presidente 
encaminhou para a votação dos presentes, cuja manifestqão foi por aclamação. Dai, foi 
consolidada a eleição da chapa que conduzirá os destinos do Clube durante o período de 
2005/2006. enviamos a identifícação dos associados eleitos junto a presente Ata bem como 
a lista de presenças dos associados na Assembléia. Na qualidade de Secretário, eu Zael 
Pedro Molina Sanches, minutei e lavrei a presente Ata, que dato e assino como prova de 
legalidade, referendada pelo Presidente." Rio de Janeiro,l4 de abril de 2005 ----------------- 

:s\ ---------- 

Presidente: 

. 
REGISTRO C I \ . ~ L  DE pESr;U,\S JL!R~DIC:\S 

(.oniorca <]:i Cajiifnl do Rio <Ic .13!1cil.o 
,.&,v. Preii<lenic \\'ilsori, nu 164 si~iirt'loja IIl3 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
. providencie junto a SRF a sua atualização cadastra!. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

27.069.483/0001-37 COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ ~ ~ ; n r u R A  CABASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
LIONS CLUBE DO RIO DE JANEIRO ILHA DO GOVERNADOR 

TITULO DO ESTABELECIEAENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇ~ÕDAATIVIDADE ECON~FNCA PRINCIPAL- 

91.99-5-00 - Outras atividades assocíativas, não específicadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONORIICAS SECUNDARLAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO CQMPLEhl ENTO 

ESTRADA DO GALEAO 

BAIRRO/DISTRITO I ILHA 00 GOVERNADOR 
MUNICIPIO 
Ri0 DE JANEIRO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005.. 

~ m i t i d o  no dia 5 /4 /2086  às %5:10:50 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

I O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/20Q6 



A Associação dos Padres Católicos Casados, Inscrita no CNPJ sob o nQ 
01 -644.1 161000 1-26, com sede na Rua Anajamirim, 1001 - Tauá, Ilha do Governador, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 21.921-270, entidade sem í ins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO 
GALEAO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. h o  
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviça 

. . , .-". , 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2006. 

Regina Celi de Almeida Carlini 
CPF: 07 1.646.667-84 



ATA DA ASSEMBLÉIA DE ELEIÇÁO, POSSE E ALTERAÇÒES 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO, SEGUNDO O N O ~ U ;  ~OblGl) ~ l \ r k i ' ' ~~  
1 1.  . c > l .  1 . " -  

DA ASSOCIAÇAO DOS PADRES CATÓLICOS CASADOS - RJ 
. .. 

i < . I <  
; -  , 8 . .  . e -  

* .  . . - .  . . i., ., . . .  

Aos 23 de outubro de dois mil e cinco, com convocação realizada por carta 
pessoal, em 10 de setembro de 2005, de acordo com o artigo 14, 5 1°, 2' e 3' do 
Estatuto, reuniram-se em Assembleia, os associados da Associação dos Padres 
Católicos Casados - RJ. Na sede provisória, na Rua Anajamirim, 1001, Taua, Ilha do 
Governador, Rio de Janeiro, RJ, primeira convocação: as 12h30min, e em segunda 
convocação: as 13:OO horas, os membros associados da APCC - RJ, quites com a 
tesouraria para eleger â nova diretoria, da posse e votar as alterações e 
consolidação do Estatuto, segundo o novo código civil, e assuntos em pauta \ 
(assuntos gerais). Foi escolhido o coordenador da Assembléia: Tercílio Carlini 
Sobrinho e a secretária da assembléia: Andréia de Almeida Carlini. O coordenador 
abriu a sessão pedindo esforços de todos os associados. Em primeiro lugar, por 
unanimidade, foi aprovado o apoio à emenda número um do PLS 131103 que dispõe 
sobre a inclusão da Defensoria Pública r;o rol de legitimados para propositura de 
ação civel publica, alterarido o artigo 5" da lei 7347185 para que a instituição possa 
utilizar este instrumento coletivo na defesa dos interesses da população 
fiipossificienie de recursos econômizos. O coordenador colocou a votação do tempo 
de mandato de trSs anos para cinco anos e a riiudança da denominação para a sede 
provisória da APCC - RJ, na Rua Anajamirim, 1001, Tauá, Ilha do Governador, Rio 
de Janeiro, RJ, sendo una pessoa jurídica de direito privado, com fins não- 
econômicos e com o tempo de düração irtdeteiminâdo, sendo a APCC-RJ - nome 
fantasia: Esperança, onde todos, por unanimidade, apoiaram os cinco anos. 
TambBin, põr üinanimidade, ficoti decidido, a favor de  todas as áIteTações-e 
consolidação do Estatuto, como: acrescentar o direito de convocação de assembléia 
'15 (um quinto) dos associados, onde se lê Sociedade, corrigir para Associação, onde 
se lê sócio, corrigir para associado. Acrescentar os artigos que tratem dos seguintes 
assuntos (artigo 54, código civil) endereço completo da sede, admissão, demissão, 
exclusao de ass~ciados, diretores e deveres dos associados, atribuições dos 
diretores, modo de constituição s funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos, prazo de mandato de todos os órgãos, fontes de recursos, incluir na 
competência da assembléia geral (artigo 54, código civil): eleger os administradores, 
aprovar as contas, destituir os administradores, alterar o Estatuto (primeirâ 
convocação), 50% mais primeira, segunda convocação, '13 (um terço) dos 
associados, aprovação cie rio r~-liriimo '13 (dois terços) dos presentes. A inscrição para 
a eleição foi de chapa única, sendo, por aclamação, a forma de votação. Logo após 
houve a posse, ficando o corpo administrativo constituído conforme a relação que se 
segue: Presidente: Regina Celi de Almeida Carlini, brasileira, casada, Advogada, 
residente na Rua Anajamirim, 1053, Tauá, Ilha do Governador, Rio de Janeiro, RJ, 
identidade 2743029-7, IFP, CPF 016974577-19, Vice-presidente: Antônio Bonifácio . 
Rodrigues de So~iza, brasileiro, casado, Professor Universitário, residente na Rua 
Carolina Santos, 87, Méier, Rio de Janeiro, RJ, identidade 036882016-5, IFP, CPF 

"i 
r 





'&' ' F ;  p :.:: ; I  
Rc..fi 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2005. 

/-h 

6; 
' I 

L a 

382372107/00, Secretária: Terezinha Madureira de Almelda, brasileira, solteira,\ ,:-,q i 

Nutricionista, residente na Rua Cesar Castanhede, 55, BairroViadQto; Araicil!ama, Rio - 'sa i 

de Janeiro, RJ, CRM 1785, CPF 316393647-49, Tesoureira: Angelina Santana de i1 
Souza, brasileira, casada, Pr~fessora, residente na Ruá C~rol ina Santos, 87, Méier, 
Rio de Janeiro, RJ, identidade 18692615-7, IFP, CPF 229465915~09, C;onsclho 
Fiscal: Três Efetivos José Lciiz Cardoso de Souza, brasileiro, casado, Pedagogo, 
residente na Rua Tibaji, 1338, Bangu, Rio de Janeiro, RJ, identidade 2620128, IFP, 
CPF 337580187-49, Rosinalda Geraldes Alves Vale, brasileira, solteira, Pedagoga, 

. J 
L .  

J > h.&~4~&zb d$ 4 (" / Y I C  
~dcretaria da AssemblBia. ~ t i d r ~ t i a  de Almeida Carlíní 

residente na Rua Anajamirim, 946, Taua, Ilha do Governador, Rio de Janeiro, RJ, 
identidade 05472137, IFP, CPF 661804307-72, Suplentes: Fabiano de Alrneida 
Carlini, brasileiro, casado, estudante, residente na Rua Anajamirim, 1053, Taua, Ilha 
do Governador, Rio de Janeiro, RJ, identidade 09949772-8, IFP, CPF 07669784-12, 
Andréia de Almeida Carlini, brasileira, casada, Desenhista, residente na Rua do 
Senado, 3201201, Bairro de Fatima, Rio de Janeiro, RJ, identidade 09948771-2, IFP, 
CPF 071646667-84, T'ercílio Carlini Sobrinho, brasileiro, casado, Advogado, 
residente na Rua Anajamirim, 1053, Taua, Ilha do Governador, Rio de Janeiro, RJ, 
identidade 289822-5, IFP, CPF 272299207-97. A assembléia foi constituída com 

CERTIFICO A AVEREAFÁO NA MATR~CUI.A. PROTOCOLO E UATA ABAIXO 
154906 

20060720111'1061 20/02/7006 
RHX35673 Emol: 0.00 Adic: 0.00 Miiiua. O.UO 0 Oficial 

1 

dezoito associados que foram elogiados pelo coordenador, que agradeceu e pediu o I i 

compromisso de todos com a associação. Por fim encerrou-se a assembléia, cuja ata 
vai assinada por mim, pela secretaria e pelo coordenador, para que produza os 
efeitos legais de direito. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
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Contribuinte, 
li 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto a SRF a sua atualização cadastral. 

RWPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Não informada 

C6DiC30 E D E s C R I Ç ~  DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
RUnNARTiNS COSTA 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

pprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitiçlo no dia 41612006 as 15:24:00 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página , 



~ M O F E S T A Ç Ã O  DE ENTIDADES ASSOCfiTIVAS E COMUNI 

A Federação das Associações de Moradores da Ilha do Governador (FAMIG), Inscrita no CNPJ 
- sob o nQ2.025.372/0001-06, com sede na Rua Praia da Olaria sln - Ilha do Governador, na cidade 

do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 21910-290, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
Associação e Escola de Rádio Galeão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

I 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2006. 

Gutemberg Gomes Mendes 
CPF: 277.019.307-44 
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- 
Senhor Contribuinte, 

Este ~artã.3ubstitui o cartão CGC. Confira os seus dados e, se houver qualquer divergência, ,-+ ã Unidade Administrativa da SRF de sua jurisdição para as alterações necessárias. - 

REPIÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ 

NOMERO D E  I N S C R I Ç H O  CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA D A T A  D E  A B E R T U R A  V A L I D A D E  DO C A R T Ã O  

0 2 . 0 2 5 . 3 7 2 / 0 0 0 1 - O 6  PESSOA JUR~DICA 17 /04 /1997  3 0 / 0 6 / 2 0 0 0  

NOME E M P R E S A R I A L  
FEDERACAO DAS ASSOCIACOES DE MORAOORES DA I . D O  GOVERNADOR FAMIG 

T f T U L 0  0 0  E S T A B E L E C I M E N T O  ( N O M E  D E  F A N T A S I A )  I I FAHIG I I 
CÓDIGO E  D E S C R I Ç H O  D 4  A T I V I D A D E  E C O N ~ M I C A  P R I N C I P A L  

91.99-5-00 - Outras atividades associativas,ne 
- - - - - - - - - - - - -  - - - - -  

~ ~ D I G O  E DESCRIÇHO D A  N A T U R E Z A  J U R ~ D I C A  
3 0 2 - 6  - ASSOCIACAO 

L O G R A D O U R O  C O M P L E M E N T O  
R .MENIN0  JESUS DE PRAGA 

B A I R R O / D I S T R I T O  M U N I C ~  P IO 
I L H A  DO GOVERNADOR R I O  DE JANEIRO 

C A I X A  P O S T A L / F A X / C O R R E I O  E L E T R ~ N I C O / T E L E F O N E  

C P F  DO RESPONSIVEL - 
2 7 7 . 0 1 9 . 3 0 7 - 4 4  

APROVADO P E L A  I N / S R F  N O .  ' 5 4 / 9 8  V A L I D O  E M  TODO T E R R I T O R I O  N A C I O N A L  





Norma Complementar n~ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

a para a prestação do 

de 2006 

Norma Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM (.ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

esidência se situa na área pretendida para a prestação do 



k3' MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND 

Norma Complementarcw 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de eádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o ,i, 

i 
Serviço de Radiodifusão èomunitária. I 

'i \ 
Afirmo ainda que a &,residência se situa na área pretendida para a prestação do 

, % 

Serviço. ', L 

1 jk'\ , 
19 de 'hfii*, de2006 1 

i * \ 

M STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
L./' fi f f d f i ~ n i  A 5 I I  d?! t55%t/d~Wdt 

, portador da carteira de identidade no 05 .S.- , residente na 
RUA c~í%lP/1 . 421 - x. JQ 6fi11d2:f$?d4 ' , + , V  , na cidade de 

Estado de k?*.T , CEP 
,- pessoa %i&, vem,nostemos de que &ta o-subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n~ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. b b '  I'r , I (  a - 

, d  $ " y '  
Afirmo aiiida que a residência se situa na área pretendida para a pre$ação do, 

Serviço. L$:< ; ut,~I%3sh. \+ h$ $ h ,  trb, , ,  < A *  



STAÇÃO DE APOIO 43 
!.-?5' 

/\ L ,  ,@pA Ddbh/LZt f L k . 5 ~ ~  -- pessoa £ísica, vem, nos termos de que trata o sybitem 7.2.4 da 
Norma Complementar rio 112004, demonstrar o seu total apoio à-iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse execytar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aíirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Norma Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



i ,  
M STAÇAO DE APOIO 

I 

Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

i-/ ESTAÇÃO DE APOIO 
I 

Lbb)(Ln &)/i&'~tiF-~ ~ ~ G L L ~ , Q O  - &U&%TL &e.d, 
, portador da cgirteira de identidade no O 3 0 6 o$ Y % - 2 , residente na 

Y ~ O A  A i l q ' $  3 .  De (,oif /~f l f i jv)~~;l I?. - - , na cidade de 

- - - - - - - - - - - - - -  
Estado de C. 3. 

- - -- - - - - - - - - - . - 
, CEP 

4 1) L; ,o (r) - ,a a 0 , pessoa fiica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Normacom$ementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dà Associacjão 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



~ ~ & i k w P c  D & ~ - s  b c f t . ~  
, portador da carteira de identidade no 00 2 4 28 'T 64- "\ , residente na 

(LUA A L T I ~ ~ P O L I ~  r 4 ~ , / 4 o c ,  . 11- GW G-OU , na cidade de 

P ' *  T A ~ E ) ~ ~  , ~ s t a 6 o  de CEP 
z 1 q . 2 2  - 540 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na area pretendida para a prestação do 
Serviço. 

M A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 47 
I 

C1Q.Cip QW w 
, pÒrtrtador dà carteira de identidade no 0 7  d 3 9006-5 , residente na 

Q.u a ? .m W P R - ~  A,! $59  /&J a L O F I  IZA , na cidade de 
c;~,w %e -5nnim.n~ , Estado de O a E ,<A-/v~& , CEP 

- Jd0 , pessoa física, vem, nos tetmos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma ~om~lementar  ng 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de. Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. r 

Afrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
I 

32  L4w-z 
, portador da carteira de identidade no s%9Z Y 2 I -G , residente na 

~ ~ Y L ~ T X ~ & - - , ~ C E ~  d z w - l l ~  - I L C , ~ Q ~  , na cidade de 
& o &  3-bv~Xo , Estado de &o k ; ~  o?+dci/f-~ , CEP 

21 3- -3 pessoa fisica, vem, nos teirnos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associaçãot 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

, h d e  m d  de2006 



M STAÇÃO DE APOIO 

i ~ ; ~ o ) ~ i a  ~b",*ccdw 

Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

- ( o a, pessoa aica, vem, nos termós de que tr@q o subitem7.2.4 da 
Norma Complementar no ij2004, demonstrar o seu total apoio à iniciptka da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



f- u STAÇAO DE APOIO 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

 mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. r 

l i  1 

STAÇÃO DE APOIO INP) 

Norma Cobyleme.gtar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e ~ s c o l a  de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem pbr interesse exedútar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. :.,i: 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i-,! /v -b ' / ~ b & ~ C L a  IG&c 
- X , residente na 

L0 $dJ- ,.r " 
' ' O ~ s t a 8 o  de J 

7 '1 . , na cidade de 
, CEl' 

- 24 0 pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da - -3 
Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação, 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aind que a minha residê cia se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 1% GLX &a 0 - 

MANEESTAÇÃO DE APOIO INDIVLDUAL 

D b ( L u a ~  ysa S ; ~ u a  ~ O N I / I P C ) Q ~  , 

, portador da carteira de identidade no v d2 y ;! . , residente na 
p O n !  &paoiiso k ó a o  2 4 3  ~ p i - j o ~  ? o ~ ? l o ~ w ~ s r j . ~  2. C;. na cidade de -- 
E ‘ ' ~  jia B A B J J ~ I ~ O  , Estado de i-~ ~ r .  , CEP 

------- , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da h 
Norma Complementar nQ lf2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Sei-viço de Radiodifusão Comu~iitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ALli~r;^b~ G;R/EI?P.(, PIc IL ;#A~~ '  '36 4175&EuO.~ 
, portador da carteira de identidade no OoSd39 n a4 -o , residente na 

~ . V & V U D I ) P ~ ~ ~ ~  6 4  , na cidade de 
G?~cv b t  JG rJF.lKO , Estado de T 3  , CEP 
3,4333 -& pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação. 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

( 7  $64  de,/%^; de2006 



9 kk 
3. r- ?$? 5. ,.- 

i.!!' ,J 

u- ,?' 
QJ. , ,J.G 

M ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Norina Complementar nm 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Norma Complementarn~ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
- comunitária-e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

A 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVHDUAL 

Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

,h i MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL c dm k C l L L C  P& 
( ; )d~or tador  da car teade identidade no O $ n48 5 ? 32 , residente na 
C - - ~ A A / ~ & A ~  k ' m  /0~/d"d.3 , na cidade de 

/ / / M / ( I  , Estado de /%I , CEP 
-320 , pessoa física, vem, 110s termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

- 
2! 5% O 

Norma ~ompleme :ntar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de ~ á d i o  Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. /7 



Norma Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e -Es Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de 

(&mo ainda qi( e a  m$&a residência se situa na área pretendida para a prestação do 

I I STAÇAO DE APOIO 'INDIVIDUAL 
I I 

comunitária-e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 

1 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



M STAÇÃO DE APOIO IND 

, portador da carteira de identidade no. residente na 
, na cidade de 

, Estado de, CEP 
- , pessoa &ica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da carteira de identidade no , residente na 
, na cidade de 

- - - - - - - -  

, Estado de, CEP 
- , pessoa &ica, vem, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



Norma ~om~lementar nQ 1f2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associaqão 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

- - -  - -  - 

21 !YZ;/'E/L./~J$J i , pessoa fkica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
comunitária-e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 1 



ESTAÇÃO DE APOIO IN 

Norma Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ESTAÇÃO DE APOIO UAL 

Norma Complementar ng 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
,Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Berviço de Radiodifusão Comunitária. 

i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO UAL 
% )  

,*' 7 / 

f / { i  5 S A  Lfi t J b ~ ~ '  ilf4 SiL-Vfl  
,' 

\ ' ,  ,' , portador da carteira de identidade no 0 -7 / 5 3 9 - $ , residente na- - 
ct R, L na cidade de 

r&b , Estado de CEP 
2 1 9 2 /  -a pessoa fkica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apeia h iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

STAÇÃO DE APOIO 

2-r C) 3 4 -- pessoa fisica, vem, nos temiosde que trata o subi& 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por,interesse executar o 

- 6  

1 
Serviço de ~adiódifusão Comunitária. 

! 
A£írmo aitida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

t, + ' Serviço. 



c'?, ESTAÇÃO DE APOIO 

i!: 1) 

CeTl4.2 5% 
rtador da carteira de identidade no O 4 9 

- 

e. ,p- 6 3 7 4'4 - I , residente na 
k,&m a= a u  A C 1- 2 \ 5 3 5 , , na cidade de 

/C , Estado de - TA3 .9e i) h~3.1 'ha ' Ú ? t a ~  J , W ~ I ~  , CEP 
40 , pessoa fiica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 2 4  974 - i  - 5  

Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ma&a 7- 14 de d& o de 2006 

1 

.:/ M STAÇÃO DE APOIO IND 

y. &,/ ~ t i ~ o o \  MRWUS pe M A G R L \ &  
, portador da carteira de identidade no 6 3~ - ( r$4 / &d , residente na e. ~ & L w P ~ Q ~ . ~ Y - ~ S  ~ a h g n m  E o [ b 2  , na cidade de 

-&-e- ,Tfih]Qiw , Estado de e5 - - --  - -  , CEP - - 

2 1 9 4 0  - 44 O , pessoa &ca, vem, nos termos de que trata o subiteq 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Asspgiação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse exqfvtar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
.: . '2.. 

Serviço. 



M STAÇÃO DE APOIO UAL 

7 

4. 4 3 { . 4 :, pessoa fhica, vem, nos t k o s  de que trata o subitem 7.2.4 da 
g o m a  Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO UAL -- -3 i 

hÔnii~ A. b~ M o c > g ~  POAtiabhrRr/c-r-ue 
[3y ,I 

. .- , portacor da carteira de identidade no It> 6 d SY 9 O O - 1 SW , residente na 
4. * na cidade de 

Estado de R n W- <\A- O , CEP e 
- ppppp 

,) 

2-\ 9 %\ 100 3 , pessoa fhica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 drl' 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afimio ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a pr&* do 

, de de2006 



/F' 
./..i/\ STAÇÃO DE APOIO l[ND 

Norma Complementar n9 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

STAÇÃO DE APOIO 

Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão - FM ( ACERG), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a .minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



c '9 I 

:j 
L? [-j 4 MANIFESTAGAO DE AIPO10 COLETIVO e- - 

r!) 
C?. :<: 

.* - 2 N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio A iniciativc 
ir' -"a Associação Comunithria e Escola de Rádio Galeão - FM (ACERG), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

/ 

os ainda que os endereços, abaixo indicados e s t b  situados na kea pretendida para a prestação do Serviço. < $  - i 











MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO yp ' 
ROTEIRO gE ANALISE TÉCNICA DE MDCOM (Tb . 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063456/06 LocalidadelUF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: Associação comunitaria e escola de radio galeao fm 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Distância A:B 

1 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 rn) 

2.1, 

I Número do Processo 

Endereço do Studio 

Distância Status 

ARQ 

Página 1 de 2 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

I I 



1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO L l j ' , 2 -  

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE MDGOM 

Identificação do Processo JIW 
Número: 53000.063456106 LocalidadelUF: Rio de JaneirolRJ 

Entidade: Associação comunitaria e escola de radio galeao fm 

Aviso: 21 Publicação: 2210512006 Prazo: 0610712006 Canal: 290 

10104/2007 Página 2 de 2 



Norma 
I 

1.1 - Soma das manífestações individuais apresentadas X 1  

TOTAL 3~ 
2 - Manífesta@io de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestaç6es de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
exeoução do Serviço, contendo a denominação da entidade' apoiadom, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal - 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

TOTAL . .J,.~J 

Não Váridas Válidas 

TOTAL 

I 4 - Manifestação de. apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por .meio de a s s i n w  constantes de 'Ata de .AsSembléia 
I ~ & l ,  convocada especialmente para manifestar apuio à iniciativa de 1 --- I e=--- I 
Irequerer a autorização para execuqão do Serviço de R a d i a m  1 I I 
Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

I 1 

Total Individuak 
Válidas 

3 G t  
J 

Total Cole~vas 
VáEdas 

2~ 

Total de 
Entidades Válldas 

x 
Total dos 

Associados Válidas 

c- 

SBRIA %OT& DE 
V&H)AS 

6- 4 



DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.063456/06 
LOCALIDADE: Rio de Janeiro/ UF:RJ 
ENTIDADE: Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 

Aviso : 21" Publicação no DOU do dia : 22/05/2006 Prazo expirou em: 06/07/2006 

/ Frequência: Canal : (Plano Básico de Referência) 

Status: Sobrestado 

( ) Única entidade no localhairro i 

( X ) Com concorrente(s): arquivado(s) 

Quadro Participantes do Aviso, que inclui esta requerente: 
I 1 

Rellaçi40 de participantes (d c== 1000 na d~ Aviso) 

Nome Processo I Pontuacão Final das I Tem interesse no I 
~ a i f e s t a ~ õ e s  acorcio? - 

Associação Comunitária e Escola 53000.063456/06 64 pontos Não 
de Rádio Galeão FM 
Associação Beneficente e 53000.042323/03 214 pontos Não 

1 Educacional Nova Esperança I 
Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(XJ não tendo interesse no acordo, terá o seu processo sobrestado, vez que conta com menor número 
de manifestações em apoio válido do que sua concorrente, devendo ficar o seu processo sobrestado até 
que se defina, por critérios baseados na análise detalhada da documentação apresentada, a seleção 
definitiva ou não da concorrente. 

r\ Brasília, 13 de abril de 2007. 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo 
$EKAC~lCOtv\~EOClSC~,  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 

Fone:.(61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 59 06 12007lRADCOMIDOSlSSCE-MC 

Brasília, 05 de outubro de 2007. 

Ao Senhor 
EDSON LUIZ DIAS SA 
Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 
Rua Aurizete Menezes, 233- Portuguesa - Ilha do Governador 
22932-6101 Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhor Representante, 
4 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do fiocesso Administrativo no 
53000.063456/06, informamos que sua Associação conta com menor número de manifestações em 
apoio válidas que a tendo sido esta a 
selecionada para análise na localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade de: Rio de Janeiro - RS 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 0112004, seu 
processo ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da sociação retrocitada. Pr 

N q o  Processo 

53000.063456/06 

53000.042323/03 

Atenciosamente, / /  

/A&--// 
OS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Entidade 

Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão 
FM 

Associação Beneficente e Educacional Nova 
Esperança 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
i 

Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovadas 

65 

214 
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Alexandra Luciana Costa 
- 
De: Carlos Alberto Freire Resende 

Enviado em: segunda-feira, 5 de novembro de 2007 16:19 

Para: Alexandra Luciana Costa 

Assunto: ENC: oficio5906-07 

-----Mensagem original----- 
De: Evandro Tiziano [mailto:evandro@akrontechnical.com] 
Enviada em: segunda-feira, 5 de novembro de 2007 14:18 
Para: Carlos Alberto Freire Resende 
Assunto: oficio5906-07 

segunda-feira, 5 de novembro de 2007 

I Ao 

I )  Ministério das Comunicações 

i Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada Dos Ministérios, bloco R, anexo B sala 300 - O 
70044 - 900 - Brasília - DF 
Att. Sr. Carlos Alberto Freire Resende - Diretor 

i 
I 

Processo 53000.063456-06 
1 Resposta oficio 5906 - 2007 
I Exrno Sr. Diretor do Departamento de Outorga, 
I 
1 Conforme o artigo 2" da Lei 9.612-98 a cobertura de uma rádio comunitária é 

restrita a atender a uma comunidade do Bairro ou Vila, fica claro que dentro de uma 1 comunidade temos vários gostos e opções, sejam elas de credo, sexo, enfim de uma 
opção democrática. : Dando oportunidade a difusão de idéias, culturas. 

) 
Ainda explícitos no artigo 3" Inciso V, permitir ao cidadão o direito de 

expressão. 
A ACERG- Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão vem através 

desta, questionar que a entidade Associação Beneficente e Educacional Nova 
Esperança, processo MC 53000042323- 03, sangrou o artigo da referida Lei, visto que 
se trata de entidade com fins e propósitos religiosos, pois se trata de administração 
direta da Assembléia de Deus na Ilha do Governador -ADIG, com o Endereço na 
Estrada da Cacuia 475, sendo o mesmo endereço da Pretendente referida Associação. 

Da mesma forma que o Ministério das Comunicações negou outorga para outras 
igrejas, o fato aqui relatado poderá ser constatado e confirmado o endereço e dados do 
Pastor Presidente, também Presidente da Associação, no site: www.adig.com.br 

O que caracteriza o propósito e a finalidade de uma rhdio Comunitária, 
conforme o artigo 4" Inciso IV da Lei 9.612- 98, fica claro que a inten 
Associação em questão é a divulgação puramente de uma única Igreja 
específicamente, da Assembléia de Deus da Ilha do Governador . 

Oportunamente solicitamos através de DENÚNCIA, a DESCL 
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da referida ASSOCIAÇAO por ferir DIRETAMENTE a legislação. 
F h a r  n % q  9, 

<f 

No aguardo de suas providências, 
Subscrevemo-nos, 

Edson Luiz Dias Saldanha 
Presidente 



segunda-feira> 5 de novembro de 2007 
?,i !i.:f:;-j 1; c{l:z! [>,O, g !-;f.$!i;!;, <; 5;: 

[?$,&$[\.i$\, . DF 
f f G  

i ;>::.,.7[k .i.?'. r'--.iiqi7.f;/.:hp147 . Y  --4 .f>b - *-:bd,.,: ::-.JJa,,$í~? - : 3 
Ministério das Comunicações 

?.. 7 J.t r% <i Ts4K: ri- -..* L-. . ! -  1- 0 - 3 -  /í ,!-L _ e -  r?l-'.-d?Z-!i.*:'--.- 
DGGlGLaI l a  UG r>GL VlyuS UG LWllIUlI lGayzIU EiCLijl$~~iis,íi'.í, ,,-: 
Departamento de Outorga de Serviços . . .. . . . J. r. .. J ! -,a*$ ,-r?", 

Espianada Dos Minlsterios, bloco R, anexo B saia 3uu - U 
70044 - 900 - Brasília - DF 
Att. Sr. Carios Aí'berto Freire Resencie - Diretor 

Processo 53000.063456-06 
n L - -  r rrnnrl nGsyusia ULIGLU J Y V U  - LVV I 

Exmo sr. Diretor do Departamento de Outorga, 

rt- P-...--- -.A:-- r r o  A T - ?  n /I n n o  - b u í i ~ u r r r r ~  ü arirgu L uii LGI Y.UIL-70 a ~übCi"Lü1iZ de üíiia &diü C O D I Ü ~ ~ ~ & ~ ~ Z  6 
restrita a atender a uma comunidade do Bairro ou Vila, fica claro que dentro de uma 
c;smuiii$ir8e temos v-&í-iüs güviüs e üpqGos, sejaíii ,=iiis; de ci-cdü, jenU, enfiíii de -aliia 

opção democrática. : Dando oportunidade a difusão de idéias, culturas. 
AiilLa exp-fc$üs p i g u  3" IiiGisv TV: periiiz&. i-ü Gidsldgü &3ile$ü dl cxpi~gSy~U, - 
A ACERG- Associação Comunitária e Esoola de Rádio Galeão vem através 

&caiil, q-üestiüíiai a t-iitidi?&c Ass-jciaq?& Deneficeiite e,Cducilciuiiai lquv-z 
Esperança, processo MC 53000042323 - 03, sangrou o artigo da referida Lei, visto que 
se &e eíitidsrde com Fríis e yí~Opós~cis religiüsus, se ti>aia de izdíiiiiiis~í-ízq~ 
direta da Assembléia de Deus na Ilha do Governador -ADIG, com o Endereqo na 
Esticâda Cacüiâ 475, seíid-j 0 i i l c~ í i l~  eiidcieq;o da prcteiideiite refeflia Assuciaq~o, 

Da mesma forma que o Ministério das Comunicações negou outorga para outras . . ggcjas, 0 f&j aqui í.sJ&aGll poGer& g g  L-GfiS~fiiâdo c bmf&-iiIB&j ii ec&lcQu 6 UZXíjS: 60 

Pastor Presidente, também Presidente da Associação, no site: www.adig.com.br 
i A q-üMsiai-íicterkíz -j yj--p6s~-j ç: a lulíIl~UQUe de aliia. r8diV ~uíii-üíi~$-iia, cGii-f-jíme 

o, artigo 4" Inciso IV da Lei 9.612- 98, fica claro que a intenção da Associagão em 
querl_gn 6 a &xn.'!,oag%~ puramefite de uma ur,ica Igeja, ~ ~ ~ ~ ~ i f ~ ~ a m ~ n t ~ ,  da Acrefib!6ia 
de Deus da Ilha do Governador . 

o~~~~~~~~~~~~~ S . u ~ ~ ~ a í i l i V S  &bíiiV6 de D E ~ T L T ~ ~ ~ A ,  a =E';~LAS~:PICAÇAO 
da referida AS SOCIAÇAO por ferir DIRETAMENTE a legislaqão . 

RuaIpuá, 75 - 21.921-4152 
ExchsTvamente INSULAMA - 105.9 MJ3z - te1 : 21 2462 





DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
I 

'. 
ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM ". i ',l , 

i 

Identificação do Processo 

> .  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . .. 40 

Número: 53000.063456106 

, 

LocalidadeIUF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

l 
1 1. I A  Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim I 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

7. 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

aração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
iço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

inistradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
ualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente 

Edson Luiz Dias Saldanha 

I Evandro Franco Tiziano 
1 003.333.333-33 / Secretário I sim I sim I sim I 

Francisco da Silva Estarneque 

CPF 

001.1 11.1 11-1 1 

I Declaracão de sede - fls.34; Y i I 

002.222.222-22 

Jacy Rodrigues Pereira 

11/02/2008 RadCom Página 1 de 2 

Cargo 

Presidente 

Vice - Presidente 

004.444.444-44 

Maioridade 1 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Tesoureiro 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim Sim 



Identificação do Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
4 

i 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM L L .  

t , .  C ,  

Número: 53000.063456/06 LocalidadeIUF: Rio de JaneiroIRJ 

I 

Entidade: Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Declaração de vínculo - fls.34. 

1) Alteração Estatutária; 

12) Recolhimento de Taxa; n 
13) P;ia de Fundação. I 'I\! 
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IPTERIO DAS COMUNICAÇ~ES ,- , _ +. ' . l  _ , . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERJrlcOS DE RADIODIFUSÃO 

. . a  ., > 42 ?;, 
- I -  i .: 

; . ! < J  I- 
, . 3.5: r, 

, / I  
_ . > I +  c 

, ,", 

Referente Oficio n 

f - i v  
1 ( ) Única entidade no locaybairro /ou com concorrentes: C) arquivado, -em análise, (Jem exigência, C_) instruído i 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

! (J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

1 

1 - 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

1 

1 SEDE: 

Observaçóes': 

Analista responsável: , 

SIAPE: t 
li/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES . J 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA I .  L, r - 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 6 4 L 12008lRADCOM~DOSlSSCE-MC 

Brasília, $4 de fevereiro de 2008. 

Ao senhor 
Edson Luiz Dias Saldanha 
Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 
Rua Aurizete Menezes, no 233 - Portuguesa - Ilha do Governador 
21.932.610/Rio de JaneiroRJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.063456106, na localidade 
do Rio de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a denúncia apresentada, ora acatada, solicitamos a V. Sa 
que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

\ 1 - inclusão de dispositivo, de forma a complementar ao disposto no(s) art (s). 7" de 
forma a mencionar: que assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade; assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito 
de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 

% 
entidade e nas instâncias-deliberativas existentes; assegure o ingresso, como associadas, 
de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante 
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes; 

/ 
2) cópia da Ata de Constituiqão na íntegra e legível, devidamente registrada no (3 

Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado 

L 

- LHMBRIS SCE-MC 
3 

1 , I 
1 



L I :  
..d$ de Certidão ~artorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 .eh ; L .  , ,, 
'i 

alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0 112004; .1' 

3) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

O 
Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de =a de Serviços -- - 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 641 de 14 de fevereiro de 2008. 

Processo no: $3000,063456106 

Local: w o  de Janeiro UF: RJ 

Em atenção ao ofiGio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitikia, em nome da Associação Comunitária e Escola de Rádio Galego, solicito 
prorrogaç%o de p r m  por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

Rio de Janeiro, 13 de março de 2008. r- 

/ 

Edson Luiz Dias ~ald$hha 

&me do representante da entidade: Edson Luiz Dias Saldanína 
CPF: 612.704.907-53 

Endereço para correspondência: Rua Aurizete Menezes, no 233 - Portuguesa - Ilha do Governador, 
i Rio de Janeiro, Rio de Janeiro. 
! CEP:22932-610 

Telefone: 021 - 24624956 / 24624958 / 99874976 F,~~~MBTEEIU a@.% I ~ O M U N I ~ S . ~ ~ ,  ~ $ 3 ~ 8  
Correio eletrônico: acers (iùbol .com. br BEBSFLW. - DF 

5300W61 %Q333_@#3..4 5 
%EW;P&.@$= 
1 ~J'~:~RI]I]~;.I:I~ 125 



m:ri 
ATA DA ASSERIDL~IA EXTRAORDMÁI<IA PARA ALTERACAO no ESTATUTO . q~ 
SEGUNDO A LEI 5612198 E NOVO CÓDKG.O~- CIVIL DA ASSOGPAÇAO 
COM UNITARIA E ESCOIA DE RÁDIO GALEÃ~:  C ( I ~ C E R G )  

I @ &  , - &,*>A - i -  

Aos 03 dt: i~wc;o de 2008, coiivocaçiio feita por carta em 19 de fevereiro de 2008 de acordo 
corri o artigo 16 132 do Estatuto, erii prinleira co~ivocação As 15 lioras e em segunda 
convocaqão as I5 e 30 horas, eonipweçendo a esta Assembléia os seguintes nleinbios 
associados da ACERG e quites c0111 a tesouraria para fins de alteração do Estatuto, coni a 
finalidade de ciiiilprii o Oficio 641/2008 do Miiiistéria das Coinunicações: Edson Luiz Dias 
Saldailha, Evandro F r m o  Tiziano, Francisco da Silva Estameque, Jacy Rodrigues Pereira, 
Ricardo Antônio Capeila dsi Silva, 1:ábio da Silva Bac;il, Rosa Maria Torres, Elisangela 
Costa, Djalma da Silveira Gusinão JR, Alba Valeria da Silva, Mônica Aparecida de ~ o u r a  
Prata, Claudia Asaujo Carreira, Victor HofXmann Tiziana e Roberta Rouvier Macedo. Foi 
aclamado o coordenadoi da assemnbléia Fábio da Silva Bacil e para secretária, Janaina da 
Conceição Araújo. Ficando deihido e coilsolidado no Estatuto conforme o M. 7" - Serão 
admitidos como associados toaas as pessoas quc requeiram sua admissão, comprometendo- 
se a cumprir o Estatuto, seus principias e fuxalidades. A inclusão de dispositivo de forma a 
complementas e mencionar: qeLe assegure o ingresso, como associado, de todo e 
qualquer cidadão dcsmirciliado na localidade; assegure a todos os 
associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos 0s 
cargos que compõe os Órgãos administrativos e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre rr vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como associadas 

= de pessoas juridieas sem fins lucr~tivos, sediadas na localidade, 
conferindo-lhes, inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos, 
bem como o direito de voz e voto nas deliberaçaes sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias delliberutivas existentes. Não havendo nada mais a 
tratar, foi lida e aprovada a ATA que segue assinada pelo coordenador da Assembléia, pelo 
presidente da ACERG e por mim secretária para q& tenha os devidos efeitos legais de 

- direito. 

Rio de Janeiro, Wde maqo de 2008. 

r-- 

//-- 

-$sidente da ACEW 
Edson Luiz Dias Snldanba 

Fabio da Silva BacP1 

Janaina ConcciçLo de Artaujo 

- REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JIIR~DIC@'' 1 
Comaica dn Capital do Ria de Janeiio 

Av. Presidente Wilson, 11" 164 sobreloja 103 

CERTIFICO A AVERBAÇÃO NA MATR~CUL~, PROTOCOLO E DATA ABAIXO 
170742 

2005U4U41325353 UYlU4R8u8 - 
UMYZ2670 Emol 17.90 Ad~c 3 51 



I - DA DENOMINAÇÃO,, SEDE E FINS. 
Art.lo - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RADIO GALEAO, doravante denominada ACERG, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades 
da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município do Rio de Janeiro, RJ, com sede, na Rua Ipuá, 75lparte - Ilha 
do Governador - Cep: 21921 -4 15. 

Art.2" - A (ACERG) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO têm por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSAO COMUPJITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar opÒrtunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos 6 formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) ..prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
d) .ontribuir para o aperfeiçoamento profissioilal nas áreas de atuaqão dos jornalisias e radialistas, de conformidade com a 

legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a? .eferência das finalidades educativas, artísticas, culturais i: informativas em benefício do desenvolvimento geral da 

  munidad de; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 

atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social 

nas relações comunitárias; 
I 

§I0 - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim conio qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, 
sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
$2" - Será obrigatória a plwalidade de opiniões e versão, de forma simultânea em mat4rias polêmicas, na programação opinativa 
e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
$3" - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada ter8 direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
pr.--.arnação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
ob,,rvar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art.3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

A . A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RADIO será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Ar1.Y' - I>oder&o sei associados todos os maiores de 18 anos, que se identifiquem com a ACERG. 

Art.óo - Os associados são classificados nas seguintes categorias: Associado Fundador: os q9e assinaram a sua ata de fundação e 
participação da Assembléia Geral de fundação: Associado Contribuinte: pessoas físicas que, identificadas com o objetivo da 
entidade, contribuírem mensalmente com a associação, poderão também, todos os associados titulares habilitados, qualificados 
e inscritos e os estudantes de curso de radialista. Associado Benemérito: pessoas físicas ou jurídicas que, pela elaboração OU 
prestação de relevantes serviços prestados a entidade, fizerem jus a este título. Associado Honorário: reconhecimento a 
distinção as pessoas estranhas ao quadro social, que tenha prestado relevantes serviços a sociedade. 
Parágrafo Único: Não serão criadas vantagens que violem o disposto do art. 55 do Código Civil: "os associados deverão ter 
iguais direitos", I\ [ I 
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Art.7' - Serão admitidos como associadas todas as pessoas que requefam'sua adkssão, comprometendo-se a cumprir o 
Estatuto, seus princípios e finalidades. Poderão também ter seu direito assegurado: 

I - todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; 
I1 - assegure a todos os associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõe os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes; 
111 - assegure o ingresso, como associadas, de pessoas juridicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 1 

instâncias deliberativas existentes; 
a) Ongs sem fins lucrativos, que objetivem a defesa ou representação dos mesmos ideais; 
b) Pessoas ou personalidades relacionadas ao ideal e valores da democracia solidaristas. 
parágrafo Único: A qualidade de associado é intransferivel. 

Art.8" - Perderão a qualidade de associados aqueles que: 
I - solicitarem seu desligamento da Associação; 
I1 - perderem a qualidade que possibilitou a admissão. 
111 - o associado que atentar contra os princípios norteadores da associação ou suas finalidades, ou que praticar ato ou omissão 

9 desabone perante a associação, a juizo da Diretoria; 
o administrador que atentar contra os princípios norteadores da associação ou suas finalidades; ou que praticar ato ou 

omissão que o desabone perante a associação; ou que não cumprir a contento as funções para as quais foi eleito; ou o 
administrador que se ausentar das reuniões administrativas, sem justificativa, por três vezes seguidas ou quatro intercaladas; 
sempre ajuízo de 213 dos presentes em Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim. 
Parágrafo Único: Considera-se administrador qualquer membro da Diretoria e, no caso de sua exclusão, será chamado a ocupar 
o cargo vacante o suplcnte ou, se necessário, deverão ser convocadas eleições. 

V - DA SUSPENSÃO DOS ASSOCIADOS 

Art.9' - Terá suspenso o direito de votar e ser votado, assim como os demais direitos decorrentes da qualidade de associado, 
todo aquele que deixar de pagar até duas contribuições regulares, injiistificadamente, após 10 dias contados da data de 
notificação escrita. 
$I-: - Terão suspensos os direitos aqueles associados ou administradores que se candidatarem a qualquer cargo político, pelo 

LO de 6 (seis) meses antes do pleito ou no periodo do mandato eletivo. Também o administrador que assumir qualquer cargo 
político, durante o exercício de mandato na associação; 
42" - A suspensão dos direitos também poderá atingir aqueles que estejam em processo de exclusão da associação (art. SO), a 
juízo dos órgãos deliberativos, em cada caso, enquanto durar o pro:esso de exclusão. 

VI -DOS DIREITOS E DEVER.ES DOS ASSOCIADOS 

A .. I O  - São direitos dos associados: 
I - aderir a participar dos planos, programas, eventos e beneficias organizados e promovidos pela Associação, desde que não 
esteja suspemo, nos moldes do art. SO, deste Estatuto; 
I1 -tomar parte nas reuniões das Diretorias e Assembléias, nesta com direito de voto, desde que estejam adimplentes com suas 
contribuições até 30 dias que anteceda a data da Assembléia; 
I11 - se elegível, candidatar-se a compor chapa; 
IV - convocar Assembléia Geral Extraordinária dos Associados, desde que solicitem ao Presidente, por escrito, através de 
exposição de motivos, assinada no minimo por 115 (um quinto) ou 20% (~linte por cento) dos sócios que não estejam suspensos, 
nos moldes do art. 8O, deste Estatuto; 
V - apresentar e defender sugestões e propostas que se relacionem com os objetivos da Associação, assim como interpor 
recursos às Diretorias e das Diretorias a Assembléia Geral. 
Parágrafo Unico: Os associados não responderão subsidiarianiente por compromissos assumidos em nome da Associação. 
Apenas os administradores da Associaçi?io, no seu dever de prestação de contas, caso não logrem aprovação da Assembléia 
Geral, responderão com seu patrimônio, subsidiariamente, por eventuais danos provocados ao patrim6nio da Associação. 



Art.11 - São deveres dos associados: @' i:' 
,L?-* I - respeitar e cumprir este Estatuto, bem como quaisquer regulamentos e ;es~lu:~es quen forem baixada gela Assembléia Geral - 

dos Associados, e pela Diretoria cooperando sempre, direta ou indirelamenti?para' o seu progresso; 
I1 - pagar, pontual e mensalmente, as contribuições financeiras devidas à Associação; 
111 - exercer com empenho e dedicação as funções para as quais tenha sido eleito ou nomeado, na forma deste Estatuto; 
IV - comparecer às convocações dos órgãos da Associação. 

Art.12 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art.13 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 
infringirem este estatuto, desde que sua transgressão soja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedgncia da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado amplo direito de defesa do associado em questão. 

VI1 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 14 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO (ACERG): 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 
d) Conselho Fiscal. 

Art.15 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E ESCOLA DE RÁDIO 
( 'RG), será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no:dia 10 de janeiro para avaliação e 
pi, ~ ç ã o  de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais, Sendo que, ordinariamente, a 
Assembléia Geral para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário se dará a cada 5 anos. . , * 

Art.16 - A Assembléia Geral Exh-sordinária poderá ser convocada para aprovação de pr$6@s e pragramas urgentes e 
necessários, para julgar os recursos dos associados sobre destituição dos dirigentes e alteração est$ntária. 

: . 
$1" - A Assembléia Geral poderá ser convocada exiraordinariarnente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados I 

fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
$2' - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da 
AP~OCIAÇÃO COMUNITARIA E ESCOLA DE RADIO (ACERG) e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem 
o L ~nselh0 Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
$3" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em 
segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no $1". 
Ej4O - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienaç80 de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá 
sc tivocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com 
suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no $I0. 

Art. 17 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E ESCOLA DE a D 1 0  (ACERG), órgão executivo e administrativo, 
será coinposto por um Presidente, Vice; Presidente, Secretario e Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 5 
anos, permitida a reeleição. 
$ 1 "  Se houver desistência do membro da Diretoria ou vier a desistir ou por outros motivos se afastar, a própria Diretoria 
indicara substituto. 
$2' - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área d a  comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar oii função da qual decorra foro especial. 

Art.18 - As decisiies da Diretoria serão tomadas em reunião, por maioria simples cujo corum mínimo e de dois terços, sendo 
que cabe a cada Diretor um voto e, em caso de empate, compete ao Presidente o voto de desempate. 



Art. L9 - São atribuições: 

I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patriinônio da entidade. 
b) Convxar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E ESCOLA DE RÁDIO (ACERG) em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACERG. 
e) Apresentar relatórid anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercarnbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 
11) Competência dos membros da Diretoria. 
a) Ao Presidente compete: representar a ACERG, passiva e ativa, em juízo ou fora dele, coordenar e presidir as reuniões da 

diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 
entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necesshrios à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 

_ presidir às reuniões do Conselho Comunitário; abrir contas bancárias e assinar cheques ou outros documentos financeiros, 
juntamente com o tesoureiro, assinar documentos oficiais ou cartas juntamente com o secretário, 

b) Ao Vice Presidente compete: substituir o Presidente em quaisquer dos seus impedimentos, b(cooperar com o Presidente 
em todas suas atribuições, supervisionar as atividades da ACERG juntamente com os demais membros da Diretoria. 

c) Ao Secretario compete: redigir as atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral, assinando juntamente com o 
Presidente, dirigir os trabalhos da secretaria e redigir todas as correspondêncian da ACERG, substituir o Presidente na falta 
ou ausência do Vice Presidente. 

L, Ao Tesoureiro compete: promover a arrecadação de receita, depositando; as em conta corrente conjunta em nome da 
Associação assinando, juntamente com o Presidente, os cheques sobre essa conta, efetuar pagamentos de todas as despesas 
devidamente autorizadas e organizar o balanço geral das atividades da tesouraria, apresentar mensalmente o balanço de 
movimento financeiro a Diretoria e Conselho Fiscal, preparar o balanço anual das atividades financeiras e apresentá-lo ao 
Conselho Fiscal e Assembléia Geral, e dirigir todos os serviços de escrita da tesouraria e escriturar o movimento financeiro 
da Associaçbo nos livros apropriados. 

Art.20 - O Conselho Comunitário, eleito ern Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no 
mfnimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 

' 

religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições 
detinidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodihsão comunitiria, devendo periodicamente elaborar relatório 

mido contendo a descrição da grade de programapão, bem como sua avaliação. 
Art.21 - Presidente Benemérito: é a figura de destaque da ACERG que se destaca por sua atividade nos meios comunitários e 
que por sua experiência pode orientar a Diretoria na consecução dos seus objetivos, de modo rspecial na celebração de 
convênios com entidades publicas e privadas, relativos ao interesse da ACERG. 

Art22 - O Conselho Fiscal: é órgão de assessoramento da Assembléia Geral na votação de matérias atinentes à regularidade e 
1 dade dos atos da administração da Associação, O Conselho Fiscal é constituído por 6 (seis) membros, sendo 3 (três) 
suplentes, devendo ter um Presidente e um Secretário, escolhidos na primeira reunião após a sua posse. Em caso de vacância o 
mandato se@ assumido pelo respectivo suplente até o seu término. 
Parágrafo Unico: O mandato dos conselhos fiscais, que poderão ser eleitos na mesma Assembléia Geral Extraordinária que 
eleger os demais administradores da Associação, é igual ao da Diretoria. 

I 

Art. 23 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I -Estudar e emitir parecer sobre a escrituração, os balancetes mensais e os balancetes anuais, o orçamento e despesas; 
I1 -Dar parecer sobre orçamento e despesas; 
111 - Realizar, no mínimo, bimestralmente reunião ordinária com a totalidade de Seús membros, e sempre que fizer necessário 
extraordinariamente; 
IV - Tornar parte nas reuniões da Diretoria, através de um de seus membros indicado pela mesma para tarefa, de preferência o 
Presidente do Conselho Fiscal; 
V - Examinar os livros de escrituração da entidade; 
VI -Apreciar os balanços e inventários que acompanhem o relatório anual da Diretoria; i 
VI1 - Apreciar relatórios de planos e metas da Diretoria, emitir parecer criticos e orientativo; ! b ltS a , 

VI11 - Avaliar o desenvolvimento e crescimento da Associar;ão a partir do acompanhamento progressivo, aprfsiddttkidb 
resultados à Assembléia Geral; r- 

I 
l_* 

- 



IX -Auxiliar e orientar a Diretoria na solução de eventuais problemas internos e externos; 3, 
E 

X - Orientar sobre aquisições e alienações de beiis por parte d% instituiçgo. = . L " A  e . ,'Â' 

" " o " 
1 

" " 
" " 

v111 - DAS K L E I ~ Ô & - '  L ., V -  i 
Art.24 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembldia Geral de eleição, por 
requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de  nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros 
bem como do referendum de, no minimo, um décimo de associados aptos a votar. 

$ t o  - 6 vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. 
$2' - A diretoria será formada pela chapa que alcanpar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos 
obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento dor; votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para conlageni será decidida a o  inicio da Assembléia Geral. 
3s - O editiil de catívocaçiXo para AssemblBia Geral deve ser feito e6m b minimo de aitõ dias de mtacedência. 

Art.25 - A programaçlo da eniisr;ora dever8 respeitar todos os prjnclpios e normas clispostas na legislapo vigente no tenitSrio 
nacional sabre radiodifusiío cnmutiitária. 
Pariigrafo único - Ser6 vcdadn a transferBnsia da outorga e n formapão de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade 
- ública, cpidçmias c as transmissões obrigatórias dos Podcrcs Exccutivo, Judiciário e Lcgislativo, definidas em leis. TambtSm 
será vedado a cesslo ou ari~eiidaiiieirtu da eiiiissora do Sei-viçu de hdiodifuslo Coinuiiit&ria ou de liorários de sua programaçiio. 

Ar1.26 - O I'r\triiii6nio e Receila da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E ESC0I.A DE t i A ~ 1 0  (ACERG) serli composto pelas 
contribi~içclos sociais dctii1id:is pela I3irotoria o aprovadas pela Assembléia Geml, pelas doaçbes, auxílios e subvençbes, pelos 
hcns inbvcis ou imóveis, pelas rendas c juros dc dcpbsitos bancários c aplicação financcira, pclos saldos dc cxcrcícios 
financeiros anteriores transferidos par8 a conta patrinioninl, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob form;i de apoio cultural. 
Parágrafo Unico - 'roda rcccita ou dcspcsa dcvcrá ser aprovada pela diretoria c ncnhum mcmbro de seu quadro diretivo ser6 
remunerado. 

Art.27 - Este estatuto poderl ser reforiiiado, no todo 3u cni parte, por dclibcração da AsscmblCia Geral ExtraorditiMa, 
espccialinente convocsda para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes Ii Assembléia, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
"eguintes. 

L- 

Art.28 - A disso1ui;ão ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E ESCOLA DE R ~ ~ D I O  (ACERG) ocorrer8 segundo tiecisFio de 
Assembléia Geral, e o reiaanescente de seu patrim6nio liquido, seri destinado ii entidade de fins ngo eçon6micos con&nae, 
definida na Assembléia. 

xri  - nrs~crsrçã~s FINAIS 

Art.29 - Os casos omissos neste estatuto scrão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se 
achar prejudicado. 

Art.30 - Q presente estdtuto foi aprovado na Assembléia Geral de 03 de março de 2005 e entra em vigor na data de sua inscriçfio 
no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registrí, todas as alterações por que passar. 

Art.31 - Por mais privilegiado que seja a ACERG clege o foro da capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer lide. 
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IsTÉRIo DAS COMUNICAÇ~ES 107 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERJII.ÇOS DE RADIODIFUSÃO ' cg 

ANALISE DE ATEM) NTO DE EXIGÊNCLGS 

Referente Oficio no 6 41, 0 8 10 /S SRIDOUL -MC de A 9  i oZ,,/' 

Processo n O 5 3  0QO . 3q c 1 . , Localidade: &L - 
I e. 

( ) Única entidade no locaybairro /ou com concorrentes: ( arquivado, u e m  análise, (ehi exigência, ( ini 

f C3 Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, 22 1 ~ y / 2 0 0 8  Analista respons~vel: ' '  

S W E :  

( Cumpridas integralmente. 
(10 Cumpridas parcialmente, restando a apresenta980 da seguinte documentação: 

; SEDE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4% o(3 120081RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasí l ia ,a  de abril de 2008. 

Ao Senhor 
Edson Luiz Dias Sadanha 
Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 
Rua Aurizete Menezes, no 233 -Portuguesa - Ilha do Governador 
21.932.6101 Rio de Janeiro /RJ 

, Assunto: Solicitação de Documentação 
\ 

Senhor Representante, 
4 

Tendo em vista a análise realizada no proc&;Qn." 53000.063456106, na~localidade 
de Rio de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autori.khção para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaç&;já . , A% apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: " % C  ' 

.. g , . > ' I  

1) cópia da Ata de Constituiçáo na íntegra e legível, devidamente registrada no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado 
de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas-e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

2) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; 

i Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. A 



sexta-feira, 2 de maio de 2008 

MI~. I~STERIO ~ ~ 4 %  CQUUNIC.G,~;;'BES 
AO ERA QfL11. . CfF 
Ministério das Comunicações 53006 049ã73Gá308-23 
Secretaria de Serviqos de Comunicaqão Eletrônica SEAP&/%ã: 
Departamento de Outorga de Serviços ~ ~ ! Í I I S . Q O O B ~ S  :SJ 
Esplanada Dos Ministérios, bloco R, anexo B sala 300 - O 
70044 - 900 - Brasília - DF 

t' ~ k .  Sr. Çarlos Alberto Freire Resende - Diretor 

Processo 53000.063456-06 
. - Resposta ofício 2809 - 2008 

Exmo Sr. Diretor do Departamento de Outorga, 

Em atendimento ao referido ofício, informamos que encaminhamos em 14 de abril 
de 2008, através do serviço SEDEX o objeto SEB 10478548BR a partir da agência 
50914677 - ACCI Cintra Vida1 - Pilares - RJ, os mesmos documentos solicitiados no 
ofício 64 1 de 14 de fevereiro de 2008. 

Nesta data solicitamos confirma@ío através de contato telefônico quanto ao 
recebimento de nossa primeira resposta, atendendo a todos os itens solicitados. 

Segue em anexo, cópia do recibo da ECT (SEDEX objeto SEB 10478548BR) 
mencionado. / y v ~  W.,QA~-J 

No aguardo de suas providências, 
Subscrevemo-nos, - c-- 
Ed&u5 uias3ãi 
Presidente 1 





.ragv 1 VL ,L ,... . . . . .  . . 
i - , . .  ' . .  
i. . , . 

S$$@d7834@F4R - HisP6ríCo da Obj900 
quando a sikuaqão o~or~eu, mas sim quando os dados fomm recebidos pelo 

no caso do 8EDEX 40 e da B E E X  H@$, em que ele representa o horário real da entrega, 

Conta SEDEX -saiba como contratar o ÇEDEX para sua empresa. 

Efl-ndereciidor - cwkwa o wftware gratuito dos Correios para gwa1;60 de etiquetas. Nova Consulta 
Imprimir 
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"3.' I o% :j> 
STERIO DAS COM G. 0) ::? 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO c*<:, e . , ,, , - c+,5+ g; 4 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYTÇOS DE RADIODIWSÃO e 

O /SSR/DOUL -MC de &C,/(@! /o@ 

'6 1 O.6 . , Localidade: a f?c,,,-.&ía - @Lf 

i~nt idade:  
/ 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: ( arquivado, u e m  análise, (em exigência, ( iin 

2 , Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a,apqesentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2= Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
( ?b:. 9.2,) / .  

. . 

Brasíiia, \'q /od/200& AnaUst8 respondvd: 

FANTASIA: S W E :  

- - 

( Cumpridas integralmente. 
(_;)o Cumpridas parcialmente, restando a apresentagão da seguinte documentação: 

SEDE: 

Observações': n 

SIAPE: &/L?N 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasfiialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 333 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 14 de maio de 2008. 
Ao Senhor 
Edson Luiz Dias Saldanha 
Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 
Rua Aurizete Menezes, no 233 - Portuguesa - Ilha do Governador 
21.932.6101 Rio de Janeiro /RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, v' 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.063456106, na localidade 
de Rio de Janeiro- RJ, no qual essa Entidade requer. autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e embora a entidade alegue. iue a documentação referente ao ofício 
anterior já foi encaminhada, informamos que compulsando os autos verifica-se que a mesma não 
encontra-se presente no mesmo. Desta forma a entidade deverá encaminhar a documentação que 
se segue abaixo: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia da Ata de Constituigão datada de na íntegra e legível, devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendiment0,ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 9 

2) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; Q& 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 



Carlos Alberto Freire Resende 
P1 

Rio ~ - f i r / e i b  : RJ-~ 
Diretor do Degartarnento d e  Outorga e Seiviços 

I/ @ 
@' 

Senhor Diremr d o  Departamento de Outorga e Serviços, segue novamente as documentaçdes com suas devidas 
i7ij~dlfitd$6es exigidas em respostas ao  oficio no 541 d e  14 d e  federeira de  2005 e ufício no 2 091 d e  22 d e  abril de 
2008. r 

Essa docurneritaç3a foi enviada pela primeira vez no dia 14 de abri! da 2QQ8, como mencionada ern 
Sedex com aviso d e  recebimento a s u a  pessoa n a  d a t a  citada acima. 

Igisairnentri, venhr! infnrmar que o comprovsniê d ~ p ó s i t ~  dn rer,~!him,nt~ d s  tana relniiva $5  despir;^^ 
eabníitcamerit~r foi dadsela na mam-2 da& id&ntifip_ddo mma depasitafita a Er, Fdsoil W Dias Saidanka; 

hfINl3TERIO 04.3 COMUNICA $ 1 3 ~ 8  
. BRAsILIA - DF 

Atenciosamente, 53008 622470D08846 
1 

%E AP&.@9: 
- --7 23iOSR00848:41 

----- - 
/-- 

Edson Luiz Dias Saldanha 
Presidente da CICERC 



I .. 
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ATA DA ASSEMBL~IA EXTMBRD.~N~R.IA PARA ALrPiERACAO DO 8STBTUTO 
SEGUNDO A LEI 5612/98 E NOVO c ~ D z G ~ . , C W & - P , A  AS,S@~AÇÃO 
co~v~raA3wa~ E ESCOLA DERADIO G A I L E ~ ~ , :  (ACERG) ; . : - i . , . . 

Aos 03 de i~iti~qo de 2008, coiivocação feita por carta em 19 de fevereiro de 2008 de acordo 
com o artigo 16 $2 do Estatuto, em primeira convocação às 15 horas e eni segunda 
convocação as 15 r: 30 horas, coli~puecendo a esta Assembléia os sepintes niembros 
associados da ACERG e quites com a tesouraria para f u i s  de alteração do Estatuto, com a 
finalidade de cuiliprii o Oficio 641/2008 do Ministério das Comunicagões: Edson Luiz Dias 
Saldanliil, Evaiidro Franco Tiziano, Francisco da Silva Estarneque, Jacy Rodrigues Pereira, 
Ricardo Antônio Ciipella da Silva, Fábio da Silva Bacil, Rosa Maria Tosses, Blisangeh 
Costa, Djalrna da Silveira Gusinão JR, Alba Valéria da Silva, Mônica Aparecida de Moura 
Prata, Claudia Asaujo Carreira, Victor Hoffmann Tiziano e Roberta Rouvier Macedo. Foi 
aclamado o coordenador da assembléia Fábio da Silva Bacil e para secrethria, Janaina da 
Conceição Auaújo. 1:icando definido e consolidado no Estatuto conforme o Art. 7' - Serão 
admitidos como associados todas as pessoas que requeiram sua adnlissão, conlprometendo- 
se a cuinpcir o Estatuto, seus principios e finalidades. A inclusão de dispositivo de forma a 
çompIemcntar e meiicionar: que assegure o ingresso, como associado, de todo e 
qualquer cidadão doriiiciliado na localidade; assegure a todos os 
associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõe os órgiios administrativos e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como associadas 
de pessoas jilridicas sem fins ~uer.~tivos, sediadas na localidade, 
conferindo-lhes, inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos, 
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes. Não havendo nada m%is a 
ixatar, foi lida e aprovada a ATA que segue assinada pelo coordenador da Assembltia, pelo 
presidente da ACERG e por niim secretária para que tenha os devidos efeitos legais de 
direito. 

Rio de Janeiro, W d e  março de 2008. 

/ 

Presidente $a ACERG 
Edson Luh Dias Suidnnha 

Fabio da Silva Bacil 

Janaina Conceiç5o de Araujo 

RZGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDIC++~@S~ 
Comarca da Capital do Rio de Jaiieiro 

Av. Presidente Wilson, n" 164 sobreloja 103 

CERTIFICO A AVERBAÇÁO NA MATRÉULA. PROTOCOLU E DATA ABAIXO. 
170742 

200804041125353 09/04/2008 -. -. -. . 

UMY22671 Ernol: 17.30 Adic: 358 



I - DA DENOMINAÇWO, SEDE E FINS. 
Art.lo - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO GALEÃO, doravante denominada ACERG, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades 
da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município do Rio de Janeiro, RJ, com sede, na Rua Ipuá, 75Jparte - Ilha 
do Governador - Cep: 2 192 1 -4 15. 

A1-t.2~ - A (ACERG) ASSOCIAÇÃO CO~IUNITÁRIX E ESCOLA DE RÁDIO têm por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODLFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; I 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 

legislação profissional vigente; 
e) -7ermitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 

comunidade; 
i-' oromoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; 
L :espeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 

atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências .;exuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social 

nas relações comunitárias; 

(j 1 "  - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação pùlítica, filosófica, racial, religiosa, 
sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
42" - Serh obrigatbria a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matdrias polêmicas, na programação opinativa 
e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpr,etações relativas aos &?tos noticiados; 
$3" - Qualqiier cidadão da comunidade beneficiada ter8 direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. . 
An.P  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por compnwada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4'- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E ESCOLA DE RÁDIO será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercicio de suas 
f Tes, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
O& Antes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art.So - Poder80 ser associados todos os maiores de 18 anos, que se identifiquem com a ACERG. 

Art.6" - Os associados são classificados nas seguintes categorias: Associado Fundador: os que assinaram a sua ata de fuindação e 
participação da Assembléia Geral de fundação: Associado Contribuinte: pessoas fisicas que, identificadas com o objetivo da 
entidade, contribuírem mensalmente com a associação, poderão também, todos os associados titulares habilitados, qualificados 
e inscritos e os estudantes de curso de radialista. Associado Benemérito: pessoas fisicas ou jurídicas que, pela elaboração ou 
prestação de relevantes serviços prestados a entidade, fizerem jus a este título. Associado Honorário: reconhecimento a 
distinção as, pessoas estranhas ao quadro social, que tenha prestado relevantes serviços a sociedade. 
Parágrafo Unico: Não serão criadas vantagens que violem o disposto do art, 55 do C6digo Civil: "os associados deverão ter 
iguais direitos", 



111 - DA ADMISSÁO DOS ASfiOqADOS 
' 

Art.7O - Serão admitidos como associadas todas as pessoas que requeiram sua admissão, comprometendo-se a cumprir o 
Estatuto, seus princlpios e finalidades. Poderão também ter seu direito assegurado: 

I -todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; 
I1 - assegure a todos os associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõe os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes; 
111 - assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existerites; 
a) Ongs sem fins lucrativos, que objetivem a defesa ou representação dos mesmos ideais; 
b) Pessoas ou personalidades relacionadas ao ideal e va1or:s da democracia solidaristas. 
ParágrafÒ Único: A qualidade de associado é intransferivel. 

Art.8' - Perderão a qualidade de associados aqueles que: 
J - solicitarem seu desligamento da Associação; 
- - perderem a qualidade que possibilitou a admissão. 
I11 - o associado que atentar contra os princípios norteadores da associação ou suas finalidades, ou que praticar ato ou omissão 
que o desabone perante a associação, a juizo da Diretoria; 
IV- o administrador que atentar contra os princípios norteadores da associação ou suas finalidades; ou que praticar ato ou 
wissão que o desabone perante a associação; ou que não cumprir a contento as funções para as quais foi eleito; ou o 

ministrador que se ausentar das reuniões administrativas, sem justificativa, por três vezes seguidas ou quatro intercaladas; , 
sempre a juizo de 213 dos presentes em Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim. 
Parágrafo Único: Considera-se administrador qualquer membro da Diretoria e, no caso de sua exclusão, será chamado a ocupar 
o cargo vacante o suplente ou, se necessário, deverão ser convocadas eleições. 

V -DA SUSPENSÃO DOS ASSOCIADOS 

Art.gO - Terá suspenso o direito de votar e ser votado, assim como os demais direitos decorrentes da qualidade de associado, 
todo aquele que deixar de pagar até duas contribuições regulares, injustificadamente, após 10 dias contados da data de 
notificação escrita. 
$1' - Terão suspensos os direitos aqueles associados ou administradores que se candidatarem a qualquer cargo político, pelo 
prazo de 6 (seis) meses antes do pleito ou no período do mandato eletivo, Também o administrador que assumir qualquer cargo 
politico, durante o exercício de mandato na associaçãp; 
r^"  - A suspensão dos direitos também poderá atingir aqueles que estejam em processo de exclusão da associação (art. 8'1, a 
jul4o dos brgãos deliberativos, em cada caso, enquanto durar o processo de exclusão. 

VI -DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. l O - São direitos dos associados: ' ?derir a participar dos planos, programas, eventos e beneficios organizados e promovidos pela Associação, desde que não 
Ja suspenso, nos moldes do art. 8O, deste Estatuto; 

I I  - tomar parte nas reuniões das Diretorias e AssemblBias, nesta com direito de voto, desde que estejam adimplentes com suas 
contribuições até 30 dias que anteceda a data da Assembléia; 
I11 - se elegível, candidatar-se a compor chapa; 
IV - convocar Assembléia Geral Extraordinária dos Associados, desde que solicitem ao Presidente, por escrito, através de 
exposição de motivos, assinada no mínimo por 1/5 (um qsinto) ou 20% (vinte por cento) dos sócios que não estejam suspensos, 
nos moldes do art. 8 O ,  deste Estatuto; 
V - apresentar e defender sugestões e propostas que se relacion~m com os objetivos da Associação, assim como interpor 
recursos às Diretorias e das Diretorias B Assembléia Geral. 
Parágrafo Único: Os associados não responderão subsidiariamente por conipromissos assumidos em nome da Associação. 
Apenas os administradores da Associaç80, no seu dever de prestnção de contas, caso não logrem aprovação da Assembléia 
Geral, responderão com seu patrimônio, subsidiariamente, por eventuais danos provocados ao patrimônio da Associação. 

r _ I \  I 

!i I *  * 



Art.11 - São deveres dos associados: ÚIl 
I -respeitar e cumprir este Estatuto, bem como quaisquer regulamentos e rpsqiuçõss que-foren: baixados ~e!a Assembléia Geral 
dos Associados, e pela Diretoria cooperando sempre, direta ou indiretamentepara o seu progresso; 
I1 - pagar, pontual e mensalmente, as contribuições financeíras devidas à Associaçlo; 
I11 - exercer com empenho e dedicação as funções para as quais tenha sido eleito ou nomeado, na forma deste Estatuto; 
IV - comparecer Bs convocações dos órgãos da Associaç%. 

Art.12 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Ast.13 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 
infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

VI1 - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
I 

Art.14 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E ESCOLA DE RÁDIO (ACERG): 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 

,- 
c) Conselho Comunitário 
d) Conselho Fiscal. 

Art.15 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIo 
(ACERG), será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 10 de janeiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Sendo que, ordinariamente, a 
" --embléia Geral para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário se dará a cada 5 anos. 

Art.16 - A Assembléia Geral Extraordiiiária poderá ser convocada para aprovação de projetos e programas urgentes e 
necessários, para julgar os recursos dos associados sobre destituiç50 dos dirigentes e alteração esttitutária. 

5 l 0  - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados 
fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse geral, Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
$2O - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E ESCOLA DE RADIO (ACERG) e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem 
o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
v- , A Assembléia Geral deliberará em primeira convocapão somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em 
segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposipões dispostas 
no $1". 
$4" - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá 
ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberxi conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com 
suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

r 7  - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE ~ D I O  (ACERG), órgão executivo e administrativo, 
será composto por um Presidente, Vice; Presidente, Secretario e Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 5 
anos, permitida a reeleição, 
$I0 - Se houver desistência de membro da Diretoria ou vier a desistir ou por outros motivos se afastar, a própria Diretoria 
indicara substituto. 
$2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art.18 - As decisbes da Diretoria serão tomadas em reunião, por maioria simples cujo corum mínimo e de dois terços, sendo 
que cabe a cada Diretor um voto e, em caso de empate, compete ao Presidente o voto de desempate. 



Art.19 - São atribuições: . . - ,  I , 

r < 

I) Da Diretoria: 
a) Adminisírar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO (ACERG) em atos públicos ou internos. 

I 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACERG. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f )  Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 
11) Competência dos membros da Diretoria. 
a) Ao Presidente compete: representar a ACERG, passiva e ativa, em juizo ou fora dele, coordenar e presidir as reuniões da 

diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 
entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; abrir contw bancárias e assinar cheques ou outros documentos financeiros, 
juntamente com o tesoureiro, assinar docun~entos oficiais ou cartas juntamente com o secretário, 

b) Ao Vice Presidente compete: substituir o Presidente em quaisquer dos seus impedimentos, b(cooperar com o Presidente 
em todas suas atribuições, supervisionar as atividades da ACERG juntamente com os demais membros da Diretoria. 

L, Ao Secretario compete: redigir as atas das reuni6es da Diretoria e da Assembléia Geral, assinando juntamente com o 
Presidente, dirigir os traballios da secretaria e redigir todas as correspondências d? ACERG, substituir o Presidente na falta 
ou ii~isG~~citt do Vice Presidente. 

d) Ao 'Tesoureiro compete: promover a arrecadação de receita, depositando; as em conta corrente conjunta em nome da 
Associação assinando, juntamente com o Presidente, os cheaues sobre essa conta, efetuar pagamentos de todas as despesas 
devidamente autorizadas e organizar o balanço geral das atividades da tesouraria, apresentar mensalmente o balanço de 
movimento financeiro a Diretoria e Conselho Fiscal, preparar o balanço anual das atividades financeiras e apresentá-lo ao 
Conselho Fiscal e Assembléia Geral, e dirigir todos os rerviços de escrita da tesouraria e escriturar o movimento financeiro 
da Associação nos livros apropriados. 

Art.20 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral plira mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no 
mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 

' 

religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições 
definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão co~nuriitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 
Artdl  - Presidente Benemérito: é a figura de destaque da ACERG que se destaca por sua atividade nos meios comunitários e 
q p 7 -  por sua experiência pode orientar a Diretoria na consecução dos seus objetivos, de modo especial na celebração de 
c~. ,~ênios com entidades publicas e privadas, relativos ao interesse da ACERG. 

Art.22 - O Conselho Fiscal: é órgão de assessoramento da Assembléia Geral na votação de matérias atinentes à regularidade e 
legalidade dos atos da administração da Associação. O Conselho Fiscal é constituído por 6 (seis) membros, sendo 3 (três) 
suplentes, devendo ter um Presidente e um Secretário, escolhidas na primeira reunião após a sua posse. Em caso de vacância o 
r -dato será assumido pelo respectivo suplente até o seu término. 
. grafo Único: O mandato dos conselhos fiscais, que poderão ser eleitos na mesma Asqembléia Geral Extraordinária que 
eleger os demais administradores da Associação, é igual ao da Diretoria. 

Art. 23 -Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Estudar e emitir parecer sobre a escrituração, os balancetes mensais e os balancetes anuais, o orçamento e despesas; 
I1 - Dar parecer sobre orçamento e despesas; 
111 - Realizar, no mínimo, bimestralmente reunião ordinária com a totalidade de seús membros, e sempre que fizer necessário 
extraordinariamente; 
IV - Tomar parte nas reuniões da Diretoria, através de um de seus membros indicado pela mesma para tarefa, de preferência o 
Presidente do Conselho Fiscal; 
V - Examinar os livros de escrituração da entidade; 
VI -Apreciar os balanços e inventários que acompanhem o relatório anual da Diretoria; 
VI1 -Apreciar relatórios de planos e metas da Diretoria, emitir parecer críticos e orientativo; 
VIII - Avaliar o desenvolvimento e crescimento da Associação n partir do acompanhamento progressivo, apresentando 
resultados à Assembléia Geral; - 
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IX - Aiixiliar e orientar a Diretoria na solução de eventuais problemas internos e externos; 
X - Orientar sobre aquisições e alienaçBes de bens por parte da instituiçgo. , - , * r  - - 

v111 - DAS ELEIÇGESQ - r 
' L  'r @ ; ,  

J- --- 

Art.24 - As chapas para a diretoria cstwlo aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de cleição, por 
requsriiriento a Comiss%o eleitoral, acompanhada de nominata complcta e pelo devido expresso consentimento cie seus membros 
bem corno do rcfcrcndum dc, no mhimo. uin décimo,de associados aptos a votar. 

$IQ - I? vcdada a partiçiliayiio de ii~socitido~ em mais de uma chapa, bem camo o voto cuniulativo ou por procuração. 
92' - A diretoria ser8 forniadii pela cliapa que alcaiiçar u iiiaiorra dos votos ou de iicordo coiii a prnporcionalidude dos votos 
obtidos por cada chapa, dcsdc quc obtido o mínimo de vintc por ccnto dos votos validos totalizados no proccsso eleitoral. A 
escollia do crittirio para coiitUgeiii strh decidida no inicio da Asseiribltiia Geral. 
35 - O editul de eonvucayno pari1 Assembléia Gariil deve str feito com u mífiimo de oito dias de iuitecedbiicia. 

Art.25 - A programaçlo da cinissora dcvcri rcspcitai todos os psiiiclpios c normas dispostas na Icgisíação vigente no território 
nacional sobre rtdiodifusão ccimiinitiria. 
Parhgrafo único - Ser6 vcdada a ttbnnsfcrBncia da outorga c ii forinaçfio dc redes, excetuadas as situações de guerra, calamidndc 
pliblica, epidemias c as kansmissõcs obrigat6rias dos Podcrcs Exccutivo, Judiciário c Legislativo, definidas em leis. Tambem 
ser6 vedado a cessão ou aiseiidaiiieiilo da emissora do Sei-viga de Radiodifusão Cornuiiit&ria ou de liorários de sua prograiiiação. 

X - DA RECEITA E DO P A T R I R ~ ~ N I O  

Art.26 - O Patrimônio e Receitu da ASSOC%AÇÃO COMUNITARIA E ESCOLA DE RADIO (ACERG) ser4 composto pelas 
contribuições sociais dcfiiiidas pela bireíoria c aprovadas pela As.zemhléia Geral, pelas doaçaes, auxllios e subvenç8es, pelos 

. móveis ou imóveis, pelas rendas c juros deidepósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercicios 
cceiros anteriores transferidos par8 3 conta pstrimoni~il, por valores advindos de suas atividades comunithrias, bem comopor 

aqueles decprrentes do patrocinio sob tòrmn de apoio cultural. 
Parágrafo Unico - Toda reccita ou despesa deva4 ser aprovada pela dirstoria c nenhum membro de seu quadro diretivo ser6 
remunerado. 

Art.27 - Este estatlito poder& ser reformado, no todo ou cni parte, por delíberação da AsscmblLCia Geral Exrraordiriária, 
espccieltnente convocsda para este fim, scrido exigido'o voto concorde de dois terços dos presentes B Assenibléia, niio podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a inaioriaabsoluta dos a:;sociados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

Art.28 - A dissoluyõo ASSOCIAÇAO ÇOMUNITÁ;IIA E ESCOLA DE ~ 4 ~ 1 0  (ACBRG) ocorrerá sesundo decisflo JB 
-'-~semblBia Gerd, e o reinanescente de sev patrim61iio IIquido, ser8 destinado ?i entidade de fms nXo rçon8micos cong€~erq, 
+zfinida na Asseinbléia. 

Xi l  - ~ISPQS1ÇfiãS FINAIS 

Art.29 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se 
- prejudicado. 

Art.30 - 0 preset~te estatuto foi aprovado na Assembléia Oeral de 03 de março de 2008 e entra em vigor na data de sua inscri$to 
no registro de pessoas jurldicas, averbando-se a este registro todas as alteraçBes por que passar. 

Art.3 1 - Por mais privilegiado que seja a ACERG elege o foro da capital d o  Rio de Janeiro para dirimir qualquer lide. 

03. de, r n a r w 4 c ~ l  
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MINHSTÉRIO DAS ~COMUNIP~~CAÇÕES 
SECWTARLÂ DE SERVICOS DE ~ I O D I F U S Ã O ;  11 

Referente Ofício / S S m Q a  -MC 

5 3- . 063956) . Localidade: Processo n o 

3 Entidade: &&G+,.-d- ( .  e- 
I 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: C_) arguivado, CJem análise, (em exigência, ( insi 1 
.: ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase] 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

Brasíbia, 90 / 6 / 2 0 @ @  Analista responsável: I I 

Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

I 
I 

SEDE: . 59 I 
J I 

Observações: I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Brasilia, 30 de maio de 2008. 
Ao Senhor 
Edson Luiz Dias Saldanha 
Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 
Rua Aurizete Menezes, no 233 - Portuguesa - Ilha do Governador 
21.932.6101 Rio de Janeiro/ RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.063456106, na localidade 
de Rio de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer .autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

1) cópia da Ata de Constituição datada de na íntegra e legível, devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 

/" 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos 

rj 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; eis que a entidade tem 
alegado que já encaminhou, mas a mesma não encontra-se nos autos, vez que, as Atas que 
constam são de Eleição e Alteração Estatutária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo dk 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de &R Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poilerá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda1 a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, c6nforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

1 

Atenciosamente, 

EIRE RESEN 
Diretor do Departamento de Outorga de Servisos ( i \  e " 3  _ 1 
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I 0 s  abaixo assinados, brasileiros natos, reunidos nesta data, h Rua Ipuá, No. 25 i 
I Jardim Carioca - %a do Governador - RJ, na condição de moradores da liha do Governador, considerando o 
I desejo de todos em participar de a l m a  forma em tudo que se relaciona com a melhoria das 
I 
I 

condições de vida e bem-estar dos moradores do aludido bairro, resolvem constituir a 
sociedade civil, sem fins lucrativos, deiiorninada ASSOCL~~ÇÃO C ITAW E ESCOLA DE 
RÁDIO GALEÃO - FM (ACERG), firmando o anexo estatuto n rtunidade sua la, Diretoda 

I Executiva e membros dos poderes sociais os quais serão exercidos pelos sócios fundadores 
abaixo, com mandato até a realização da próxima Assembléia Geral, em data a ser fíxada no 

I p r a z o d e 1 8 O d i a. s a c o n t a r d o r e g i s t r o d egltti&emcsd~a CWO?U~G? ~ f i E 5  

~fi.481L18 
? - 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1998 53d4i~a ~23N&28EP&%o 1 , d  

&E AP&.@C 

I osy9V8"n939 
Edson LuizDias a a a 

I \  Ident.: 04.056.409-8 I.F.P. 
C.P.F.: 6 12.704.907-53* 
Est.Civi1.: Separado Judicialmente 

) - ' Prof Radialista 

i !J ! 
End.: Rua Magno Martins 18011 02 

.- Freguesia - Ilha do Gov. - RJ 
--.. , 

Sebastião Pereira da Silva 
I 
I Ident.: 01.362.290-7 I.F.P. 

I C.P.F.: 220.240.507-00 

I 
Est.Civi1. : casado 
Pxof. Apose~tado 

I I End.: Rua Iguatemi, 558 
I Vice - Presidente Jd. Carioca - RJ 
I 

Jacinta Dias da Silva 
Ident.: 04.344.700-2 I.F.P. 
C.P.F.: 534.495.4 17-9 
Est.Civi1.: casada 
Prof, do lar 
End.: Rua Itaguaí, 347 

Jd. Carioca - RJ 
Fmdadores e Beneméritos 

- 
Osrnar Vargas Oliveira 
Ident.: 08.444.75 1-5 I.F.P. 
C.P.F.: 789.267.347-49 
Est. Civil. : solteiro 
Prof Autônomo , ' I  1 i. 

End.: T. Luís Gornes,124 ,,, i"a~i. 8 b  

Presidente do Conselho Fiscal ~ d .  ~ a r j o c a - 4  
i 
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Est.Civi1. : solteiro 
Prof AutGnomo 
End.: Rua Gerônimo de Ornelas, 460 

 COCO^^ - RJ 

Jacy Rodrigues Pereira 
Ident.: 04.590.412-5 I.F.P. 
C.P.F.: 004.819.327-55 
Est. Civil. : casada 
Prof do lar 
End.: Rua Quitembú, 320 

Jd. Carioca - RJ .+ h, 

I Edmilson Nunes Souza Saldanha 
Ident.: 1107735 I.F.P. 1; C.P.F.: 098.886.597-15 

I Est.Civi1. : casado 
I 

I 
i 

Prof. Aposentado 
End. : Rua Tremembé; 62 . 

1". Tesoureix Freguesia - RS 

I i 'ti.. i 
f Flávia Ramos Monteiro 

Ident.: 11.048.189-2 I.F.P. 
C.P.F.: 078.51 8.727-82 

I Est.Civi1.: solteira 
~~~~ , Prof. estudante ).--R- d q &  End. : Rua Itaguaí, 3 16 

2". Tesoureiro Jd. Carioca - RJ 
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ISTÉRTO DAS COMUNXCAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE IUJ~IODIFUSÃO 
0' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 1 , =*-' 
% - 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no i( 5 I \ )  08 /O /SSWDOUL -MC 
1 

de 30 / ( 1 ~ / 0 f  - 
I 

5 5 QCK) . O G  3 9 56 1 06 . , Localidade: Processo n O 

t Entidade: 'L& $ . i L& dL W--& a & \klf I 

( ) finica entidade no local,%aiiro ,'ou com concorrentes: ( arquivado, CJem análise, (ern exigCncia, ( insi 

', I C-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1Tase) 
I ,  ,z ;lA.Llp,lbj:-; L j i : i ~ ~ , ~ : ~ ~ : ~ , ,  . :.,,-:i;s c. ~p:;.,,.&~;,~;; dcL :":. o ~ L ~ L L ~ L ~ L ~ ~ # Ü  *>?AL<G d ~ a ~ i i ~ c ~ ;  

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDAüE M I L I T A D A  

Analista responsável: 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
(1L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Obsewacões': 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ' . . . . . .,J,:,;:a .. -- .. . , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . , .  . , % .  ' .;y ,i::::,. : '. :. . . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 

- '.' :: . ,;,; 
.:'%. , .r , . . 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 
. E  

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 9 4 "t- /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC . . 

Brasília, 8 de agosto de 2008. 
Ao Senhor 
Edson Luiz Dias Saldanha 
Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 
Rua Aurizete Menezes, no 233 - Portuguesa - Ilha do Governador 
21.932.610/ Rio de Janeiro /RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.063456106, na localidade 
de Rio de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando. $a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 17/06/1998, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 

4 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004;-eis que a-entidade apresentou a Ata mas a mesma não encontra-se 
registrada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
'recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

f I 
i - 

RE RESENDE ,, , ,, 1 , o l f i  J 
i 

\ *.;[-f - 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ., , ,  q -f 

i 
l 



quarta-feira, 20 de agosto de 2008 
i,! j ~ j e ; l . $ i : ; ~ i  !>i>!$ l)f;lfc$, !2Gg:2 

ER.. i;l!.iA . DF 

Ao 
zihii ;jsufj@ Q37'743fi$$]Q$3 -&a 

Ministério das Comunicaqões q: . ., u s  F: J3 -=.i-Z--- .e :%: 5m 

Secretaria de Serviqos de Comunicaqão Ele&ônica : ~ " ; ? 2 " ; ~ . ~ $ Q $ . . " : ' ~ ~  

Departamento de Outorga de Servigos 
2&@ 

Esplanada dos Ministérios 
Bloco R - edifício anexo - sala 300 oeste 

s' 
70.044 - 900 - Brasília - DF 

Ref. Processo 53.000- 042323- 03 

Prezados Senhores, 

I- 
I 

A ACERG - Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão, fundada em 

I 1998, em atendimento ao ofício numero 5947 - 2008, de 4 de agosto de 2008, vem 

I atender ao item solicitado : 

1 1) comprovação , por meio de Certidão Cartorária 

I a. estamos encaminhando em anexo, documento ORIGINAL, Certidão 
requerida , matrícula 170742, contendo 3 páginas, datado de 13 de 

I 
agosto de 2008. 

Encaminha também em anexo Projeto Técnico. 

I 
I Subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

@&h 0 kyw 
Luiz Dias Saldanha 

presidente 

RuaIpuá, 75-21.921-415-Rio de Janeiro -RJ 



S/C, 

Os abaixo asshados, brasilar~s natos, remidos nesta 
Jardim Carioca - Plha do Governador - H, ns condigiio de lnoradores da Ilha do 
desejo de todos em pai.eicipm de a l m a  %òmia 6111 tudo que se relac 
condições de vida e bem-estar dos moradores do aludido bairro, 
sociedade civil, sem fins Iwicraeivos, sleno~acia ASSBBCUCAO COMWI 
-10 G A L E ~ O  - FM (ACERG), firmando o anexo estatuto nesta oaorhinidade sua Ia. Diretoria 

1 Executiva e membros dos poderes sociais os quais serk exercid8s pelos sócios fundadores 
I 

I 
abaixo, com mandato wt8 a realizaçgo da prbxinaa Assembléia Geral, em d ~ h  a se 
p r a z o  d e  1 8 0  d l w s  a c o n t a r  d o  r e g i s t r o  d e s t e  

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1998 

I - -  \ 

Edson Luiz Dias 9ald 
Ident.: 04.056.409-8 

1 
,"7-~r-----" 2.- 

--+--- 

CRI?.: 6 12,704,807-5 
c. - --- L ------ - 

@st.Civil.: Separado Judicialmeiate 
\e ;i/ Prof. Radialista 

End.: Rua Magno Martinis 18011 02 i 

Presidente 1 
Freguesia - Ilha do Gov. - RJ 

I 
. . ! 

1 
I Sebastiiio Pereira da Silva 1 

I 
I 

Hdeaak.: 01.362.280-7 B.F.P. i 
I> C.P.F.: 220.240.507-80 

i Est.Civi1. : casado 
- ) 

I 
l 

i Prof Aposentado 
End. : Rua Iguateini, 558 

I Qice - Presidente Jd. Carioca - RJ 
I 

J 

I 
Jachta Dias da Silva 

I 

Idenit. : 04.344.700-2 LF.P, 
C.P.F.: 534.495.4 17-9 

I 
Est. Civil. : casada I 

Fundadores e Benemeritos 

Prof do Bar 
End. : Rua ltaguai, 347 

Jd, Carioca - RJ 

Osmar Vargas Oliveiref i 

Ident.: 08.444.75 1-5 IIF,.!. jc,f ::ol,,* i 

C.P.F.:789.267.347-4qq;:(ui~--s: u i . '  i 
Est.Civil. : solteYo i ! 1 
Pirof. A~tonomo 
End.: T. Luís Gom i 

1 

\ 
1 

1 cio1 
- 



Ident.: 07.482.919-3 I['.F, 

I C.PE ; Q03.460.197-02 
Est.Civi1.: solteiro 

I Prof Autônomo 
End. : Rua Gerbnimo de 

cocotit - WJ 

I 
I I 

Jwy Rodrigues Pereira 
Ident.: 04.590.412-5 I.EF. 
C.P.F.: OQ4.819.327-55 
Est.Civi1. : casada 
Br0f do 
End. : Rua Quitemby 320 

Jd. Carioca - HQg 

Edrnilson Nmes Soma Saldanha 
Ident.: 1107735 I.F.?. 
C.P'.E: 093.886.597-1 5 
Est. Civil. : casado 
Elasf Aposentado 
End. : Rua Tremernb$,62 

Freguesia - R J  

Flhvia Rmos Monteiro 
Ident.: 11.048.189-2 1.F.P. 
C.P.E: 098.51 8.727-82 
Est.Civi1. : solteira 
Prof estudante 
End. : Rua Itagaiai, 3 16 

2'. Tesoureiro Jd. Carioca EU 
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A S  JURIDICAÇ 
,AV,. PRES. WibSOM N.O 184, SL./IQB - , c .  . .  ? 

, A i 1 3hpresenfãdc, iiaje para r e g  i s t r o  e apontado sob s 1 n: or~sm...d."3"3~v.0i.95~.., .. > d~ ~ 3 ~ ~ ' ~ ~ ~ ~ ~ ~  
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Rio da Jaiieiio. R ~ , . . Q ) . .  



O Oficial do Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do Rio de Janeiro, CERTIFICA 
que esta é a cópia fiel extraída 
reprograficamente da ata de fundação 
datada de 17/06/1998 e arquivada em 

COMUNITARIA E ESCOLA DE RADIO 
GALEÃO FM ACERG, constituída 

chancela RCPJ-RJ nesta d 
mais que há registros pos 

Rio de Janeiro, 13 de ag 

R$ 5,74 



ANEXO 14 - MODELO DE PORMUL ./'L$ 
0 

FORMULARIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNJCO OU PARA L 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇAO DA ESTAÇÃO 

FORMULARIO DE INFORM&ÕES TECNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOM~NAÇÃO SOCIAL 

I~lslslolclilal~/áloI ~ ~ ~ o ~ r n ~ u ~ n ~ i ~ t ~ á ~ r ~ i ~ a ~  lei I~lslclolllaI Idlel 
DENOMINAÇÃO SOCIAL CGC 

IRIáldlilol I G  0 1  I F ( M I  ( I I I I 
I DENOMINAÇÃO DE FANTASIA o ~ ~ ~ I ~ o ( ~ ~ o ~ ~ ~ ~ ~ o ~ o I o I I I ~ I o I  
I R I A I D I I ~ o ~  I I I L / H I A I  I F I M ~  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

( R / u l a /  l~lulrlilzleltlel I~lelnIelzlelsl,l2l3131 I 1 I 1 1 I 1 I 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

- . 

LOGRADOURO 

!IRlulal IIlolulál.17151 1 1 1  I I I I I I I I l l l  I I / ( l /  / 
BAIRRO CIDADE 

Irlilhl, I I / 

dlol I IGlolvlel,rlnlaldlolrl [~Iilol Idlel I~lalnlelilrlol 
CIDADE (C COORDENADAS G E O G R ~ C A S  

1212 0(4(8'(0(8'cl S ))413011 11'12 )6"IwJJ' 

USO EXCLUSNO DA ANATEL 

. 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO ' . 

BAIRRO CIDADE ' 'j 
IlIllhIa I IdIol I~lolvlelrlnl~ldlolrl I [~Iilol ldlel IJ~lalnlelilrI~l , 

CIDADE (CONT i a a I: L ' A T I ~ I ~  1 1 . i . i t 3 + * , '  i 
I 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

/Ildlela 1 1 1  IIlnldl Iclolrnl I~lnltlelnlalsl I I .-. . ~lllalnlol I5 1 8 !I 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

GANHO max (Gt) ACTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

FABRICANTE MODELO 

I R I A I s I  I I I I / I I I I 1 . 1  I I I I . .  I I I I I 1 2 1 1 1 3 /  I c I  I I I I 

I I O I . I O  I'' I 1 ~ 1 .  I O I ~  ,/ 

COMPiUMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA (h) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

I i I o I .  lO Im I 1 4 1 . I i l d ~  I I 1 0 1 . 1 4 1 d ~  1 0 1 . 1 9 I 1 1  

-IPL) 
Perdas na linha (PL) Eficiência da linha (EF) = 10 10 ,p/' 

100 

1 ~ 1 .  I O I ~ /  

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO iog (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 Iog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,91) = - 1643 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

= Eficiência da linha de transmissão 

I ~ I ~ I .  l o l m  

Obs.: A potência efetiva irradiada (EM)  por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) fl potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 - 16,43 - 20 10g 1 = 90,57 (dBp) j'' 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp, 

1 2  - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA J 

NOME COMPLETO 

I ~ l v l a / n l d l r l o l  I ~ l r l a l n l c l o l  I ~ l i l z l i l a l n l o l  I I 1 I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

11191810 1 1 1 0 1 3 1 7 1 9 1 3 1  I R I u I s I  I ~ l u l r l i l z l e l t l e l  I ~ l e l n l e l z l e l s l  I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 2 1 3 1 3 1  1 I I I I I I I I I I I I I I I ( ~ l l l h l a l ~ l o l v l e l r l n l a l d l o l r l  

LOCAL DATA 

ASSINATURA 

O 



, Gertlrlcado de Homologação - Kequenmento nu 0600103 Page 1 of 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologar;ão 

No 0717636345 J' 
Validade: Indeterminada 

Ern'ksão: 23/06/2003 

KCLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE +OLEDO 120 ARCO&IS 
37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI -MG 

Este documento homologa, nos temos do Regulamento para Cert'mcação 'e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 

Transmissor de Radiodiiusão Comunitária - Categoria I1 

ServiçolApFi~o: 

e freqüência(s) autorizadas~pelo órgão técnico 

Conçtiii obrigação do fabricante do produto n 

Ceroficação e Hornologaçáo, disp 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certíficação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgchlCertifi~ado/H0mo10ga~a0PNCC.a~p?~0n~~1ta=l&?N . 20/8/2008 





Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradíagão horizontal na polarização horizontal 

NV 

< I 
. r  

, " C C  

1 
IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www.idealantenas.com.br 

i 
S 

R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília Tel: (35) 3423 8688 Fax (35) 342JA$0j3 i 

Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealante~.cod~t- (\ 1 i 



Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevação 

Elevação em graus 

- - - 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www.idealantenas.com.br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecilia Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-rnail:ideal@idealantenos.com.br 







Declaro para os devidos fins 'que a instalação da emissora comunitária FM 
da Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão, apresentada enste 
projeto Técnico em anexo, não fere os gabaritos de proteção a aeródromos, 
Especificamente ao Aeroporto Tom Jobim, no Rio de Janeiro. 

Rio de 

Eng. Eletricista, Eletrônico e de Telecomunicações 
CREA 1980103793 
CIC 731459477 - 53 

Declaro que a cota do terreno , no local de instalação do sistema irradiante 
atende as condições exigidas no item 14.2.7.1, não excedendo desníveis de 
30 m no entorno de 1 Kin. 

Eng. Eletricista, Eletrônico e de ~elecomunica~ões 
CREA 1980183793 
CIC 731459477 - 53 

J PARECER CONCLUSIVO 
Concluo que a instalação proposta no Projeto Técnico em anexo de FM 
Comunitária da Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão, atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que 
o contorno de 91 dBm da emissora não fica situado a mais de 1 Km de 
distancia da antena transmissora em nenhuma direção. 

Rio de J 

E 
Eng. Eletricista, Eletrônico e de Telecomunicações 

r 
CREA 1980103793 ! i % - 
CIC 73 1459477 - 53 , $ 8 8  14: (.J~!~IU # ' 

i \(,<,)r1 ? C  
. , 

, L \ ?!,L * I! 1 )  

0 
I - 7  

i Z 6 JAN -i1 i 



21/08/2008 - BANCO DO BRASIL - 12:52:33 

311103111 O001 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

'.L- 0' 
CLIENTE: A TECHNICAL SERVICE LTDA 

3 -  ,.,> 

AGENCIA: 3111-9 CONTA: 14.929-2 
---------------------------------A-------------- ------------------------------------------------ 

BANCO DO BRASIL 

CONVENIO 00240748 

CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA A 

AGENCIA/COD. CEDENTE 1769/00260345 

DATA DE VENCIMENTO 25/08/2008 

DATA DO PAGAMENTO . '  . 21/08/2008 

VALOR DO DOCUMENTO . :. 30,OO 

VALOR COBRADO ~ $ .  , . 30,OO 
------------------------------------------------ ------------------------------------------------ 

. - p-.-.--p . . . , ----------.--a .uli-__laari.-__--E--r-l-;-i_----~-.-.--" .--- -. 

Transação efetuada com sucesso por: J2377337 EVANDRO F TIZIANO 





RuaBu0nOS Aim,  40 Cenlro-Rio da JanairoRJ CEP: Z D ~ O  -101:{23]2206-86E! -Fx(21)251&0669 -i€iECREA:~i)2514i5SSO - htlpJJwww.~.org.br 
CREA-RJ n 35 

ART ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE T€CNICA 
N01N00184348 Q 

B Vla - CONTRATAMTE 

OBRA E SERVICO AUTO WBCAWIEWO 

O do registro do profissional: orne do profissional: 
B 
5 I- 

E 

i X 1 Dedam o cumnrlmeít& das normas da ABNT refmntes a Acesslbllldade em atendimento ao v a r á a m @ r t l g o  no 11 do Decreto no5.29612004. 

V Esta ART çó é válida, assinada e paga v 
A autenticidade desta ART deverá ser confirmada no site do CREA-RJ no endereco www.crea-rj.org.br 



Declaro para os devidos fms, como representante legal da Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão, que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação de FM Comunitária a nós outorgada, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam 
sanados, na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estsação, caso 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interrompes& suas 
transmissões. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2008 

Diretor 
CPF 73 1 A59.477-53 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 2 

Número: 53000.063456106 LocalidadeIUF: Rio de JaneirolRJ 

Entidade: Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

-- 

Processo 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

Sim 1, 

Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

I 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Sim I I I 

1 3 

sim 10. 

14. 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

O transmissor está certificado? Sim 

I I 

Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

c. Modelo: PT 518 ) Ganho Maxirno: O 

d. Certificado: 0717030345 a. Fabricante: TECLAR EQUIP ELETRONICOS 

Sim 

I I 

b. Fabricante: IDEAL IND. COM. ANT. LTOA. 

I 

b. Modelo: TEC 113 c. Categoria: 2H 



MINISTÉRTO DAS COMUNICA~ÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

b *  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO & 
" "4 

ANALISE . A , . . . . DE ATENDIMENTO DE EXIG&NCLIS . . 
I 

Referente Oficio no 59 Cp 7 /o810 ISSWDOUL -MC de 09 / 0% 
I 

P r o c e s s o n 0 5 S ~ ~  ~ b 3 ' - ? 6 6 ( " 6  Local idade:  b Be c&- .$C$. 

%Entidade: b . &r;$ . 5 % Ch -i)-& d ~ 4 .  
I 

( ) Údca entidade no local/bairro /ou com concorrentes: O arquivado, u e m  análise, : O e m  exigência, insi 

I C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
r '  ' ' 

I (ZCl i rnp t - ida  parcialmente, restendo a apre.sentac,ão d2 ~ e g ~ ~ l i n t e  8 . ~ c c . ~ e r i t a c ;  abaixo de::c,;l,ts: 
' =Cumpridas integralmente - Processo insb-uido (2* Fase), -ENTIDADE HABILITADA ' a 

. . .  

: . 
z ,;.,:) 

. , 
1 

. . 

YFZ?-=- 

FANTASIA: 

& cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

i 1 SEDE: ( R  S Q )  

Observações: 
&-- L-.dAA-&cu.r 

I 

d 
/ 4, L'-& 

U 

Analista responsável: 



AS C A ~ ~ E S  
DE C ÇÃO ELETRÔNICA 

DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.063456/06, 

protocolizado em 06/07/2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Escola de Rádio 

Galeão FM (ACERG), município de Rio 

de Janeiro , Estado do Rio de Janeiro. 

1. A Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM (ACERG) , inscrita no CNPJ > 

sob o número 08.109.089/0001-30, no Estado de Rio de Janeiro, com sede na Rua Ipuã, no 75 - 

Jardim Carioca - Ilha do Governador, no município de Rio de Janeiro, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 28/06/2006, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 22/05/2006 que 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmisso assim c,orno o sisten& irradiante e :. , I< ,*  * ' ~ J \ < I J  respectivo estúdio. i 1 
,I_ i \  :"'" \ i i 

! 5 . 6 . i R  
i 

Relatório Final -Processo no 53000.063456106, Local: Rio de Janeiro, UF:RJI?ág: 

<- -. - - 



Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras (02) entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Beneficente e Educacional Nova Esperança - Processo no 53000.042323/03, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não tem caráter comunitário,, vez que 

restringe e limita o seu processo eletivo a determinado grupo de pessoas qual seja: o menor, adulto 

1 carente; deficiente físico, idosos, portadores do vírus HIV, conforme comunicado à entidade por 
I 
t meio do ofício n." 2308107, datado de 04/05/2007, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se 

encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

I b) Associação FM Ilha - Processo no 53000.040239/03, arquivado pelos seguiiites fatos e 

i fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual 

seja a disposta no subitem 7.1 e - alíneas - da Norma Complementar 0-04, no p r a i  legal 

estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise 

técnico-jurídica, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 5386106, datado de 

I ' 12/09/2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

I frente a não ciência do arquivamento dos autos, a entidade teve seu processo publicado no DOU de 

15/10/2008. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

T 
j ,, , ?<+S C f h ~ l b  
* r !  \ - 4 4  i ,  1 

I 
I atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 1 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade i 
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com a legislação, especialmente a Lei n9.612,  de 19.02.1998, o Regulamento do k b i ç o  d+$ 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nQl12004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua Ipuá, 

no 75 - Jardim carioca - Ilha do Governador, no município de Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, de coordenadas geográficas em 22'48'16"S de latitude e 43'1 1'45"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 81/82, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar que 

ao final, a entidade apontou novas coordenadas passando constar: 22'48'08" S e 43'1 1'26" W, o 

que foi objeto de análise e conclusão por este Depai-tainento, que constatou a possibilidade de 

aceitação dos novos dados, conforme as fls.126. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi encaminhada 

pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
' apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "p" da Norma Complementar no 

0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, tendo sido solicitada a apresentação do -L 

L 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada i 
I 

a 135). i 
i 1 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o ccFormulário de Informações ~édnicas" - fls. 

126, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de idstalqgo da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 136. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

I características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
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indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área d 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 137 dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos daNorma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004-e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 
ir 1 

' 1  I 

nome 

Associação Comunitária e Escola de Rádio Galego FM (ACER ) ; 1 6 JRH .J 1 4 1 
F 

1 i;-.,- " - i 
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I (r quadro diretivo 

I NOME DO DIRIGENTE I CARGO I 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Ipuá, no 75 - Jardim Carioca - Ilha do Governador, município de Rio de 

Janeiro, ~ s t ado  do Rio de Janeiro. 

Edson Luiz Dias Saldanha 

Francisco da Silva Estameque 

Evandro Franco Tiziano 

Jacy Rodrigues Pereira 

coordenadas geográficas 1 
i 

Presidente 

Vice Presidente 

Secretário 

Tesoureiro 

22°4810811 de latitude e 43"11126" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 136, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 126 e que se referem à localização 1 

da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 04 de agosto de 2010. 
- - - - -  

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 8 9 de agosto de 201 0. 4 s3,)lll 

~ & b % s d  IOR 
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Brasília, 04 de agosto de 2010. /I 

CARLOS ALBERTO NDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I 
Aprovo o Relatório n q  161 /201 O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 04 de agosto de 2010. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXECUC~O DO 

MUNICÍPIO: Rio de Janeiro I UF: R J  
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 
(ACERG) 
No DO PROCESSO: 53000.063456106 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 1910211998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 0310611998, à Norma Complementar 0112004. 

ENTIDADE: Associação Beneficente e Educacional Nova Esperança 
No DO PROCESSO: 53000.042323103 

ENTIDADE: Associação FM Ilha 
No DO PROCESSO: 53000.040239103 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 9 3 ~  12007IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 04 de maio de 2007. 
Ao Senhor 
ELIZEU m N E Z E S  DE OLIVE 
Associação Beneficente e Educacional Nova Esperança 
Estrada da Cacuia , n." 475 - Ilha do Governador 
21921-0001 Rio de Janeiro - RJ 

I Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000,042323103, na localidade de Rio 
de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

i Comunitária e considerando a documentqção já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi AIPQUIVAIPO pelo fato e fundamento a seguir: 

A entidade não tem caráter'comunitário, segundo observou-se frente a leitura de seus atos 
constitutivos, mais especificamente dos artigos 2", 5", 8" de seu Estatuto Social, vez que restringe e limita 
o seu processo eletivo a determinado grupo de pessoas seu atendimento à determinada parcela da 
sociedade, qual seja, o menor; adulto carente; deficiente mio; Moso;-pprt-ores do v í r y  
positivo, com a finalidade de promover, organizar e manter creches, casas-lar, escolas, núcleos de 
ássistência social, centros de recuperação' e asilos, e por fim, promover a filantropia e amparo à 
população de baixa renda em geral dando assim assistência efetiva promoção dos mais necessitados. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confoqe disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente. 

\ ,, 3 4 ,  ; 1 * 4~~~~ 

1 <(;,li :r h' i i i 
i, 
I i 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviço i I 

1 
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DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET S DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPMTAIMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n05-3 d b  /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de & , , *  de 2006. 
Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação FM Ilha 
Rua Dante Santoro, no 37 - 3" andar - Ilha do Governador 
21.930-410 Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.040.239/03, na localidade de Rio 
de .Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorizacão para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentaqão já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguk 

No intuito de autorizar as Entidádes interessadas na execu$ão do seHiço nem localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação FM Ilha" não 
encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. gO, $2' e incisos da Lei 9612198, no prazo 
legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise 
técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicacões em Brasília. 

Atenciosamente, 1 
i 

A 

, ,I,*', ' ~ l t ~ i < .  , I 
, , : > ' .  i 

1 
i 

s de Comunicação Eletrônica ! 1 li 
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mPWSENTANTE LEGAL , ASSOC. FMILHA 
RUA DANTE SANTORO, No 37 - 3' ANDAR ILHA DO 
GOVERANADOR 
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No 200, quarta-feira, 15 de ouhibto de 2008 Diário Oficial da' União - %@o 3 , /WI~f77-7069 89. . 

0i)Primeiro Temo Aditivo ao Conbalo W339nW7; OBIETO DO 
TERMO ADITIVO: Alterar o PK coosiaotc do subitem 5.1. da cldu- 
sula quinta- do pagamento c acresccr em 2,4750:6 do valor giotul 
inicial: CONiRATADA: EMT TRANSPORTES LTDA-ME : VA- 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGLO ELETRÔNICO No 8000115/2008 

OBJETO: Aquisiflo de Combusilveis e 6ims Lubrificantes com scr- 
viço de LaMção de Veículos, no município de São Jose, por 12 
(doze) meser, para atender as unidades dos Cowios denominadas 
CEEISão Jose (unidade principal) e CDDISáo Jose, da Dirctoria Rc- 
gional' de Santa Caianna: ABERTURA DA LICITAÇAO: dia 
28/10/2008, com início daDisputa depreços apartirdas 15:OO horas; 
PATRIMÔNIO L~QUIDO hIfNlM0 EXIGIDO: R$ 9.891.00 (nove 
mil e oitocentos c noventa c um rcaish RETIRADA DO EDITAL E 
INFORMACOES: nos enderecos elehiraicos htt~://wmv.licit~caes- 

EXTRATO DE CONTRATO N" 258R008 

Contrato - Na. 025812008. Assinahira em 10/10/2008. Vigència: 
28/10/2008 A 10/01/2009. ConMado: POTENCIAL ENGENHARIA 
LTDI 
implantaçãb do TAC em Ünidada da REOP 03 - Campinas. Origem: 
Coavite d. 80000i01/2008. Recursos Otcamcntkios - Conta: 74011 

LObieto: Contrato para obra de adcquaçXo de imbveis para a ~ o R - ~ A D ~ T A ~ K N T o '  R$5i 23227. DATA DA ASSNATÚRA: 
18/09/2008. V I G ~ C I A .  ' O ~ I I O R O O ~  a i o  itrmmo do contrato. 

dhi03 0 5 0 ~ 4 .  Valor Total de R$ 104.24936. 

Objeto: ContrataçBo de empresa dc transponcs para exccuiar a lioha 
LTK-SP1-0406 DWSPI. Abertura da I.icitaqão: 28/10/2008 b i0:OO 
hom. Retirada da cdiinl c infarmaçaes: no cndcqo h t tp l lw.cor-  03) Oilavo Temio Aditivo ao Conuaio No 15312006: OBJETO DO 

TERMO MITNO: AilcmçZo do subitem, 62.1 c cxclusão da 6.2.2; 
C0NTRATADA:BAADER TRANSPORTE LTDA-LIP DATA DA 
ASSINATURA: 12/09/2008; VIGÉNCIA: A partir de 1i/09/2008 ; 

M) Oitavo Temo Aditivo ao Conlraio N' 152J2006; OBJETO DO 
TERMO ADITIV0:Alieraçao do subitem 62.1 c cxciusáo do 6.2.2; 
CONiRATADA: BAADER TRANSPORTES LTDA-ME' DATA DA 
ASSINATURA: 12/09/2005; VIGLNCIA: A pmir de i209/2008; 

e.combr e btrpJ/ww.cornior.com br c na Rua Rouicu JmC Vicin no 
90 - Bsina Nassn Senhora do Rosbn'o - 88110-908 - Sin Jos6/SC, no 

rcios.com.br 

LUCIANA hlOUR4 DE ANDRADE 
Prcgocin 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 800014Z/2008 

horkio das 8:00 às 12:OO e das 13:00 Bs l7:00 horas ou pelo Tc- 
iefone: (48) 3954-4037 e Fax: (48) 3954-4087. 

JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER RAMOS 
Pregoeiro 

DiRETORi.4 REOIONAL DE SERGPE 

AVISO DE LICITAÇAO 
PREGA0 ELETRONICO Na 800OOWR008 

A ECTIDRBE, toma público que farb r c a l i i  o Pregáo 
Eletrônico n9 8000024/2008, nijo objeto 6 o SERVIÇO DE TE- 
LEFONIA MOVEL PESSOAL. INCLUSE COM ACESSO A IN- 

Objeto: Conlrataçáo de empresa de hansportes para executar a linha 
LTR-SPI-1507-3 - DWSPI. Abertura da Lioitaçe: 27/10/2008 às 
11:OO horas. Retirada do ediial e informações: no endereço 

05) Quarto Termo Aditivo ao Contrato W ll5R007; OBJETO DO 
) .TERMO ADITIYO: Alteração do subitem 6.2.1; CONTRATADA: 

TRANSPORTE DP Ll'DA-ME' DATA DA ASSINATURA: 
091ognoos; VIGÊNCIA: A partir de 09/09/2008 

06)'~6timo Temo Aditivo ao Contrato W i50/2006; OBJETO DO 
TERMO ADITIVO: Aiteraçào do subitem 6.2.1 e exclusão do item 
6.23. CONTRATADA. TRANSPORTE DP LmA. DKTA DA AS- 
sINLw 15/09/2068; VIGÊNCIA: A p d r  de i5109~008; 

http:/hwnv.comios.com.6r 

TATIANA UMA VIAIAGION DE SOUSA 
Pregocin 

DIRETORIA REGIONAL DE SAO PAULO 
METROPOLITANA 

q I S 0  DE AQJUDICAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO N' 8000144 

TERNET ATRA- DA TELEFONIA M ~ V U ,  E SERVIÇO DE 
TELEFONIA LONGA DISTANCIA ORIGINADA DE TELEFONE 07) Segundo Temo Aditivo aa Contrato No 240~2007: OBJETO DO 

TERMO ADITIVO: Promgdr o periodo da vigdncia do contrato, 
reajustar os preços praticados c ajustar os quantitativos de diâi-iar, 
alterando itens 1.1 c 4.1; CONTRATADA: ATRIO HOTÉIS SA SCP 
PRINZ' VALOR DO ADITAMENTO R$81191 O@ DATA DA AS- 
SINA*: 17/09/2008; V I G ~ C I A :  2~109nWs A ~51091zo09; 

Obieto: Pmtacáo de servicos de consemaoáo de fachada e letreiro de 
M~VEYCELULAR, conforme condiçóes e cspecificaçóes tknicas 
estabelecidas no edital e seus anexos, com data de rccebimcnto das 
propostas a partir do dia 15/10/2008, no endereço wmv.cor- 
reios.com.br, ate às 09:00 horas do dia 28/10/2008. Abertura da ses- 
são: em 28/10/2008 Bs 09:OO horas. Inlcio da disputa de preços: Bs 
10:OO horas do dia 28/10/2008. O ediial poderá ser obtido pelos 
interessados, amv& do endereça eletrônico, www.corrcior.com.br. 
Mais ioiom@es pelo lelefondfax: (79) 2107-6125 e 2107-6110 ou 
pelo e-mail: geradspi-s@corrsios.combr. 

Uddades nos 'Cep's 03 e'O8 cnfn im6ieis próprios e alugados da 
Dirctoria Regional de São Paulo Melropolitana, confome espeoi- 
ficaçóes tecnicas c demais condições $0 edital c,seus ancxos. Em- 
rcra adjudicada: "Tcch Sem Engenharia, Comercio e Instalações de 

hatcriais~ietn'cas eEletrônicos Ltda'. CNPI n~01.501.719/0~01-79, 
oara o lote 01 (único). no valor elobal de R$ 653.736.92 (scisccntos r - 
e cinaiienta e t;&s mií.'seteccntos~c trinta e seis reais c BovEnta e dois 08) Scguodo Termo Adiiivo ao Conlra:o W 24üR007; OBJETO DO 

TERMO ADlTNO: Pmnogar o periodo da vigtocia do coobato, 
reajusw os prcgos praiicados c ajuslar os quantiutivor de dibn'ar; 
CONTRATADA:ATRIO HOTBIS SA SCP PRINZ: VALOR DO 

ceutaCos). 

EDUARDO NELSON DE A R A ~ J O  ABREU 
Pregoeim ADITAMENTO: FS 81.191,08 DATA DA ASS~A*: 

17/09l2008; MGÉNCIA: 25/09/2008 d 25/09,2W9; 

09) Primeiro Termo Aditivo ao Cunimto W 119/2008; O B J m  DO 
TERMO ADITIVO: Alteração do subitcm 5.6; CONIRATADA: LEI- 

. TE TRANSPORTES R O D O ~ O S  DE CARGAS LTDA-EPP; 
DATA DA W S I P I A ~  o i i io~ooa;  VIGSNCIA: 8 PARTIR DE 
?0.09/20080; 

DIRETORIA REGIONAL DE SAO PAULO INTEiüOR EDITAL DE NO~FICAÇÃO DE 13 DE OmBRO DE 2008 

EXTRATO DE CONTRATO N" 25712008 A Secretana de Serviços de Comunicação Eletrônica, na uso 
das suas atniuições e tendo em vista o disposto no arOgo 187, inçisos 
XXLX e XL, doRegimento3ntemo dohlinislkio das Comunicaçlia, 
aprovado pela Porlmia d 313, de 23 de junho de 2003, publicada no 
Diário Oficial da Uniáo de 24 subseuüente. resolve. nelo oresente 

Contrato - N9-0257l2008 Assinahira em-30/09/2008.-Viedncia:- 
28/10/2008 a 26/11/2008. Contratado: CONSTRUTORA JÕWN 
LTDA. Objclo: Contato para obra de adaptacão do imbvei  ara A Empresa Brasilclra de Correios c Teligrafos - ECT, poc 

iotemMio da Dircloria Regional dc Santa Catarina, infoma aos 
candidatos clarsificador no Concum Riblico no 05922 para o c q a  
dc CARTEIRO I. Edital no 458/2007. aubiicado ao DiMo Oficial rlr 

. . .. . 
Editai, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, par se en- 
coorrarcm cm local inccflo. não sabido ou sem possibilidade de en- 
trcga de concrpoodtncia, conforme motivos constantes das dcvo- 

abrigar a NC dc ~cveriniá Origem: ~oovii: n< 800~)98/2008..~c- 
NSOS O i ~ c n L i r i o s  - Conta: 74COi.i3203.020001. Valor Total de 

União do dia 1~/11/2006 Localidadó'base (mi&orregzo) de-'fhI 
CASISC aue fomm considerados autos no teste robuslcz de aotidão 

luf& de AR postal para apresentar os documcnlos solicitados nos 
olícios relacionados, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 
da nublicacão deste Edital. A não rnanifcstacáo das entidades listadas EXTRATO DE CONTRATO N' 26312008 ) fisica . E- aiadn, nso tenham sid8 convocados anteriomenti, 

surgiu 1 (UMA) vaga para o respectivo cargo na cidade de S E  
, ] o s 8  (CDD BARREIROS) . Os candidatos que manifcslwem in- 
teresse no preenchimento da vaga deverão apresentar requerimento a 
Gerência de Recursos HumanosIEC1; localiada A Rua Romeu 10th 
Veira, 90 - 5' Andar - Bloco B - K Snr do Rosbn'o - CEP 88110- 
902 - São JodBC, no prazo de S(Cinco) dias Úteis A convocaçgo 
será de acordo com o previsto no mencionado no Edilal, ou reja, cm 
ordem rigorosa de olassifioaçáo. O náo pronunciamento indica a náo 
aceitação da vaga oferecida, sem que isto implique qualquer aiteração 
da ordem de clarsificaçáo de sua Localidade base (micmwgiáo). 

. . 
implicarb o quivamento do Pmcesso correspondente. A documen- 
tação dever4 ser remetida B Secrctarii de ~ervlços'de Comunicafda 
Eietrbnica, no endereço Esplanada dos Ministerios - Ministerio das 
Comunicaples - Bloco "R" - Anexo - 3' Andsr - Ala Oeste -CEP: 
70044900 - Brasfiia - D.F. O presente Edital encontra-se lambem 
disponível na pdgina do Ministtrio das Camunicações na Lntemet, no 
sitio: mvw.me.gov.br. 

Conb;ilo - R 0263,2008. Assiiahua em 10/10/R008. VigCncia: 
03111B008 a 16/01/2009. Contratado: CONSTRUTORA IOFRAN 
LTDA. Objelo: Contrato para obra de adequação de imbveis para 
implantaçáo do TAC em unidades da Reop 04 em Ribeirão Preto. 
Origem: Convite n9 8000092/2008. Recursos Orçamcnt4rios - Confa: 
74011 44403 050004. Valor Totai de R$ 118,868.94. 

LUIZ CARLOS DE O L n m r u  
Presidente Rcgiozal da Comisno Oqmizadom 

UF 

m 
SP 

SP &VISO DE HOMOLOGAÇAO 
PREGAO ELETRONlCO No 8000111/2W8 

OBJETO: Contratação de S e ~ i p 0  de Tiaasporte de Cargas Poslais 
n8o programado, na modalidade "POOL" de Veículos Pcsadm para ZRDA BEATRE S. DE CAMPOS ABREU 
atender ar cidades de Florianbpolis c São Jose, por 12 (doze) meser, . . 
podendo SEI pmrrogado conforme iegislaçáo vigente para a Diretoria 
Rcgiooal de Santa Catarina homologado o Lote 01 i Empresa Trans- RESULTADOS DE JULGAMENTOS Os autos dos processos e s M o  com vista franqueada na 
portes Thiago Ltda ME elo valor unif&io do piiômctm de R$3 95 
(três reais e noventa e CEM centavor) e vaiar final de R$29.62;~ 

Comissáo Erpccial de Licitação, no seguinte endereço: Espianada dos 

(vinle e nove mil e seiscentos e vinte e cinco reais) c o Lote 0; i A ComisrHo Especial de Licitação. constituida pela Porfaria Ministkios Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasUiuDP, 
~ ~ ~ ~ r t ~  n i a g o  L M ~  m, pelo vaior ~ & i o  do qui- MC d 1.028, de 21 de dezembro de 2004 publicada no DOU de local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

Iômeko de RS 2,05 (dois reais e cincn centavos) e valor fmal de R$ 22/12/2004 c s m  albraçães, em confomidade com o Edilai de A contagcmdo praui de cinco diasúteis, paraa intcrposiçgo de 
27.880,OO (vínle c sete mil e oitocentos e oitenta reais). Licitação, toma público os resultados da pontoaçáo das Propostas de eventuais recursos. dar-se4 a partir desta puhlicaçgo, conforme O SU- 

W E N D A D E  

som 
mi 

S&O PAULO 

JORGE A L W h p R E  ~ ~ E D B ~ U E R  R,%MOS Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (V) atn'buldo a cada bitcm 13.6 do Editai, bem como nos temos do d i g o  109, inciso I, 
Pregoeiro licitante da Conwdncia abaixo citada. aiinca "b" e 55' c artigo 110, & Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 
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NOMEDA wm>ME 

-671~0>08 
ASSOCIACIO CULITJML COMUNKARIA DIWÍAL 
VOZ ATIVA - NirnEo DE DESPNOLVIMEN~O SOCUL 

N. DO OFICIO 
E DATA 

DE 1 0 m 8  

Dd15/07 DE 1910t101 
5919m8 DE o i s ~ a s  



1SSN 1677-7069 . Diário Oficial da União - ~eção 3 No 200, quarta-feira, 15 de outubro de 2008 

r!oneorrência nP 120/2001SSWMC, Localidade de AfuáPA. 

Conconência n: 120ROOlSSWMG Localidade de Agua Azul do NottelPA. 

). Conconência nP IZOiiOOISSWMC, Localidade de AnajWA. 

CanconEncia nP I2OROOI-SSWMC, Localidade de Aurora do Psrd/PA. 
Eni 13 de outubro do 2008. 

ZILDA BEATRU S. DE CAMPOS ABRN 

ESCRITORIO DE ~ ? P ~ ~ S E N T A Ç Á O  NO RIO DE JANEIRO 
EXXRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 14R008 

MOTIVO DA DE- 

W Roccrro: M2nCQ7.0b:m: CmMa@ de mfasa,para mmpkmmnpo barerama do tUu& & 
Cooca=ocia nP IZOROOI-SSRMC. Localidade de AlrncirimPA. m -o -, m d d  de M u a l  oa Mibtw do y m  ds 

( t i 7 1 ~ ~ ) i , ~ l s b r a d o m m ? ~ ~ ~ ~ a r ~ e r o m a c ~ @ ~  n a m o s  o m  o24 m n z o x l d i h  
8.666193.TuialLltmr Llo' os.KWli ~ d r n L t @  Am' o24 rn&o%dadalci 8&3 :Jul&~ative ~ i -  
c i t m i c v m ~ r a m i s c g i m & b i & i r ~ b D ' ~ p r m e m  I ~ ~ R & ~ . M A R  USCAMI\CHODEVR\'CENZI 

.0~0~;1;~~, Pa%"p" an 1 
RWB . ELlZABEiH CASARSA MhR UES Gaiora de Canm!~. 

Cmmzda 1 AhXA CONSTRUCOES E PROIEIUS LIDA. %!os RJ 32.421~8 

K W OFICIO E. 

ISiDEC - 14110ROO8) 240003-MM01-2W8NE90Ol92 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N" 85R008 

50 
UF 

@ Fmccrro: 0752008 . 0b5to: &Übt - o da em-raã P S s X l  AiseZoda ExgcZiva Ltda, .para 
lwapáo de telefonia celular no eriodo dc%2110~00~a 09/10/2008 dumte a Reuniáo PreparaUna de 
Chancelercn da 05 ula da ~m&)nca L a h a  e Caribe sobn lntcgraçko c Daenvolvimenlo - CALC e I 
Rcunilo de ~ o n s u l ? ~  Politica Brasil Sistema de I n t e p  o C e n h  Americana (SICA): Total de Itens 
Licitados. O0001 Fundamento Legal. Migo 24 inciso % da Lei 8.666193 Justificativa: Retifica 80 

Brarllia - DF, 14 da outubro de 2008. 
da publi&o ~ & l a r a ~ á o  $e ~ i s ~ e o t a  cm 3010~R008 ~ R C U S  CAMACHO DE VINCENZI 81- 
denador de D e r p ~ a s  . Ratifi~açáo em 01/10~008 . E L ~ E T H  CASARSA MAR UES . ~csto;d de 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MAC~DO Contrato. Valor: R 3  30.000,OO. Contratada :PRESSCELL ASSESSOU W(ECU'&A LTDA . Valor. 
Presidente da Coiliisdo R$ 30.000,OO 

K DO ?ROCES LOCALDADE 

EDITAIS 
INDEFERIXENTO DA REWSÃO DE DECISAO DE ARQUiVAhlENTO 

BA I ~ ~ A U S  i5mi~5185-x I ~ O C I ~ W O  Y ~ A  DE DLNSAO co~u.166nm DE O ~ I O S I N .  rmusmm 
DATA 

NOME DARmoADE 

A S c e r c l a n ' a & S m i ~ & C a n ~ ~ U ~ ~ c q n o w ~ s u ~ 8 h b U i ~ e ~ & c m ~ o  
subiinn 93, a&. '%" da Norma Cnmplcmnuar d IRW, n 103, de 23 dc janeb"%C?DO( 
a i b l i d  m ~ i b o  0hcial da U& de 26 S U ~ ~  mmuniicar ar d d d c r  aba*o 

VOLUCAO 

m&da 6 % a c h a  de Smip  de CamimigFão EletCnicq m m&mp &!a& dar Mid&& - hikkihio dní 
Ca~-Blmi"R"-Ancui-3~Anbu-AlaOsbCEP:7M)4Q900-Brarllia-DS.OprcsenkEdi~mmm- 
P tambbn disponivcl oa&%a&MinklhiodníConnmigFõaoa~l. w sítio: wwwmc~vbr 

ARQüiVh*IENTO DE PROCESSOS 
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A Secrctan'a de Seni os de Comunicação Elelr6nica. no uso das suar aMbuiçõen c lendo em vista 
o disposto no art 187. iaciso $ doRegimento Intcmo do Ministirio das Comunicagdcs e ainda o subitem 
9.3 a1inea"c" daNorma Complementarn" lii004, sprovadapelePorlmia d 103 de 23 de 'anciro de2004 
puLhicadn no b i ~ o  Oficial da União de 26 aubseqiiente resolve elo presenl:~ditai C~MUNICAR 2 
entidades abaixo relacionadas or se encontrarem em lical i n c d ,  não sabido ou sem ossibiiidade de 
cotrega de conespondEnçia. c~&onne motivm constantes das devolu~fjcs de ARPostai, fo  arquivamento 
de seus processos, de acordo cnm o subitem 9.7 da supracitada Norma Compiemenlar. pdendo as in- 

PE (FSWA ~I3MMUIIllQl (ASSOCUChO CO\lUNTTkRL4 NOVA ES-[OIBMI DE NOIIOSIAR E.XTRAYL*DO 

NOUE DA &TIDADE 

(SiDEC - 14/10R008) 240003-00001-2008NE900192 

LOCAUDADE 

ACAM 

MnMU 

SERAFmA 
coRRE.4 

SECREThRM-GERAL DAS RELA ÓES EXTERIORES 
SUBSECRETARIA-GERAL DO SE\VIÇO EXTERIOR 

V M> P R C C S  
SO 

Y DO OnC10 E 
DATA 

%iKPassagcns e Tbrismo Ltda item JI.' 

MOTIVO DA DE 
VOLUCAO 

537MWWZMO 

53axxxil5014 

53WW53482-06 

ALVINA COSTA MESSIAS 
Pngocirn 

(SIDEC - 14/~012008) 240013-00001-2WENE9M)192 

AWSO D REVOGA ÃO 
P R E G ~ O  N' 16120% 

BRUNO HENRIQUE NEVES SU\T4 
Ordcnndor do Dcspesas 

Substituto 

(SiDEC - 14110R008) 240013d0001-2008NE900192 

r i 
,1,3', \2l$!i,. 

'L 5 ' f,4 i , I 
i 
t 

CALIA 
ASSOCUÇAO DE F&7lii010mWNUhM 
DO MVNICIPIO DE A C A U ~  
MsG€lACAO COhIVNThlA DE iUDI0. 
DFLlSdO MAWLU CIDADA 
CONSELHO COMWIT O DE R4DIOD1- 
m s ~ o  DE s w A % t R E A  

0295108 DE lliWfl8 

026aniS DE O W 0 8  

0287/(1S DE IVWIOS 

ENDWO INTU- 
nem 
MUMWE 
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ADVOCACIA-G ERAL DA u ~ 1 Ã 0  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

COTA NQ261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d-e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe em seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. UtilizoIme do presente pa ra  solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo s à outorga para 
execução do serviço de radio oordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comuni conferido regular 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27 de setembro de 2010. 

Coordenador-Geral 

I I 
Esplanada dos Ministérios, Bloco " " -sala 92 1 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-653513311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gpv.br I 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIo GALEÃO FM 

Localidade: RIO DE JANEIRO / RJ 

Processo: 53000.009234108 

I 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJCTR-MCIAGU, anexada à 
folha 15 1 dos autos, infosmo o que se segue: 1 

i 

Não foi encontrado, nesta localidade, registro de fiscalização por operação 
clandestina nos últimos 5 anos, em que constem Razão Social, enderego ou nome dos dirigentes 
da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 29 de outubro de 2010. 



MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no '7 32 7- 120 1 OíRADCOM/DOS/SSCE-MC 

0- Brasília, de dezembro de 2010. 

Ao Senhor 
Edson Luiz Dias Saldanha 
Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FIM 
Rua Aurizete Menezes, no 233 - Portuguesa - Ilha do Governador 
21.932-6 101 Rio de Janeiro / RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.063456106, na localidade de Rio 
de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de-Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. S" que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser or uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação env ser apresentada no { 

original ou em cópia autenticada, conforme determinagão disp item 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 



MINISTÉRIO DAS C O ~ N C A Ç Ó E S  
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS cOR.IUNICAÇÓES 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Mem, 124lDRMC-02-MC 
Rio de Janeiro, 01 de Fevereiro de 2011. 

Ao Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE. 

Assunto: Encaminhamento de documentos diversos em atendimento ao Ofício 
7727/2010/RADCOM/SSCE-MC. 

Encaminho a Vossa Senhoria a documentação a seguir relacionada, protocolizada 
nesta Delegacia Regional sob o no 53000.005058/2011-77, referente a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO GALEÃO, executante de serviços de RADCOM na 
cidade do Rio de JaneiroIRJ: 

De égado DRMC - 0 2  

i 

FAS/ fas 

t i)" ,JI i i 

i 

Atenciosamente, 

( --"- - 
"a 

_ _ _  I 
/- - 

r 
Entidade 

AssociaçÃo CoMUN1~ÁRIA E 
ESCOLA DE RÁD10 GALEÃO 

No CPROD 

5'+2,000,0@j058/2011-77 

Objeto 
. atestado de antecedentes 

n0187833/2010 de Francisco da Silva 
Estarneque- Vice Piesidente; 

. atestado de antecedentes 
n0187717/2011 de Evandro Franco 

Tiziano- Secretário; 

. atestado de antecedentes no 
193633/2011 de Jacy Rodrigues 

Pereira-Tesoureira; 

, certidão de óbito de Edson Luiz Dias 
Saldanha-Presidente. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - bloco R - 3" andar - oeste - sala 300 
70044-900 - Brasilia - DF 
att. Sr (;eniZdo Lias de Albuquerque &to 

Secretário de Comunicação Eletrônica 

Ref. Atendimento a Ofício 7727/201 O/RADCOM/SSCE-MC 

1 Prezado Senhor, 

A ACERG - Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão, fundada em 1998, vem em 
atendimento ao Ofício em epigrafo apresentar a documentação solicitada. a saber, prestando 
concomitantemente alguns esclarecimentos : 

1. O presidente Edson Luiz Dias Saldanha faleceu neste período, grande idealizador 
do processo, não resistiu ao mal que o afligia há anos. 

2. Não realizamos ainda reunião para a substituição e neste período responde em seu 
lugar o Vice Presidente : Francisco da Silva Estarneque 

3. Arn anexo os documentos solicitados referentes aos demais membros da diretoria e 
a certidão de óbito do Presidente Edson Luiz 

a. Atestado de Antecedentes no 187833 - 2010, com válidade até 23 de março de 201 1, 

1 de Francisco da Silva Estarneque - Vice Presidente. 
b. Atestado de Antecedentes no 1877 17 - 201 0, com validade até 05 de abril de 201 1, 

de Evandro Franco Tiziano - Secretário 
C. Atestado de Antecedentes no 193622 -2011, com validade até 18 de abril de 201 1, de 

Jacy Rodrigues Pereira - Tesoureira. 
d. Atestado de óbito ref livro C-00267, folha 95, no 72285, de Edson Luiz Dias 

Saldanha - Presidente. 
r '? 

Subscrevemo-nos, 
Atenciosamente, 

Secretário I 
Rua Ipuá, 75 - 2 1.92 1-4 15 - Rio de Janeiro - W 

Exclusivamente INSULANA - 105.9 MHz- te1 : 21 2462 4956 - acer~@,bol.com.br - 1 - 
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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGUMNÇA PÚBLICA 

POL~CIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPAFaTAMIENTO DE POL~CIA TÉCNICO-CIENT~FICA 

INSTIWTO DE IDENTIFIGACÃO FÉLIX PACHECO 

ATESMDO DE ANTECEDENTES No 187833/2010 
Este atestado é válido até o dia 29/03/201 I , sem emendas ou rasuras, 

mediante apresentação de documento oficial de identidade. 
Código de validação de autenticidade : 11 SB0500-042X-2G4G-IVT7-187833 

O Diretor do Instituto de Identificação Félix Pacheco atesta quc 
, filho de ARY LUIL 

ESTARNEQUE e de NILZA DA SILVA ESTARNEQUE, nascido(a) err 
11/09/1959, é portador(a) do RG 004.570.441-8, NÃO REGISTRANDC 
ANTECEDENTES CRIMINAIS na presente data, em conformidade com c 
Artigo 5 O ,  inciso LVII, da Constituição da República Federativa do Brasil c 
legislação infra-constitucional em vigor. / I  / / I  / I  I /  / I  / I  1 / I  / I  

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2010 

Mar. @&3,616.4 

Este atestado está disponível para validasão de autenticidade no ender 
.pai.rj.gov.brlriosimpIes/sewicosldetranlatestado/atestado.html, 

informando o código a seguir : "1SSB0500-042X-2G4G-IVT7-187833 

http://www.pai.rj . g o v . b r / r i o s i m p l e s / s e r v i c o s / d e t r a n l a t e s ~ x  11/1/2011 
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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POL~CIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE POL~CIA TÉCNICOXIENT~FICA 

INSTITUTO DE IDEN~IFICAÇÃO FÉLIX PAGHECO 

Page 1 of 2 

ATESTADO DE ANEGEDENTES No "18741 TI201 4 
Este atestado é vaiido at6 o dia Õ5íO4i201 1 , sem emendas ou rasums, 

mediante apresentação de documento oficial de identidade. 
Código de valida~ão de autenticidade : 52TP86W3-286V-7C5M-TOH4-I 8771 7 

3 2 1 5 5 3 2 4 5 5 3 2 1 5 5 3 2 4 5 5 3 2 4 5 5 3 2 4 8 3 2 4 5 5 3 2 4 5 5 3 2 1 3 1 1 5 5 3 2 4 ; 6 3 2 4 5 5 3 L 4 5 5 3 1 1 5 5 3 2 4 5 5 3 2 4 5 5 3 % 5 5 3 % 5 5  324553?4559Y553245532483245531155 3248324E63245324553248321 

O Diretor do Instituto de Identíficação Felix Pacheco atesta que EVANDRO 
FRANCO TIZIANO, filho de CID TIZIANO e de LEILA FRANCO TIZIANO, 
nascido(a) em 1510411 958, é portador(a) do RG 003.453.814-0, NÁO 
REGISTRANDO ANTECEDENTES CRIMINAIS na presente data, em 
conformidade com o Artigo ti0, inciso LVII, da Constitui~ão da República 
Federativa do Brasil e legislação infra-constitucional em 
vigor. l / / l / í l l l l l I l l l / l l  

Rio de Janeiro, 05 d e  janeiro de 2011 

Este ateshdo está disponível para validação de autenticidade no ender~ 
. pai.rj.gov. brlriosimpIe~I~er~i~o~IdetranlatestadolaItestado.h~ml, 

informando o e6digo a seguir : 52TP86W31286V-7C5M-TOH4-187717 

file ://C :\Documents and Settings\AI(RON TEC~CAL'\DeshopWCEDENTESSJAN2.. . 6/1/201 1 
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sERwGo PÚBLICO ESTADUAL f 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGU A 

POL~CIA CIVIL DO ESTADO DO RI 
DEPARTAMENTO DE POL~CIA TÉCNICO-CIEN~FICA 

LNSTITUTB DE I D E N T I F I C ~  FÉLIX PKHECO 

I ATESTADO DE ANTECEDENTES No 193633/2011 1 
Este atestado é válido até o dia 18/04/2011 , sem emendas ou rasuras, 

mediante apresentação de documento oficial de identidade. 
Códino de validacão de autenticidade : 12XQ87B8-006K-2K5E-GMH5-193633 

O Diretor do Instituto de Identificação Félix Pacheco atesta que JACY 
1 
I RODRIGUES PEREIW, filho de NILO DE LIMA PEREIW e de ALICE 

i RODRIGUES PEREIRA, nascido(a) em 10/01/1933, é portador(a) do RG 

I 004.590.412-5, NAO REGISTMNDO ANTECEDENTES CRIMINAIS na 
presente data, em conformidade com o Artigo 5 O ,  inciso LVII, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e legislação infra- 
constitucional e m v i g o r . / / / / / / / / / / / / / / / I / /  

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 201 1 

Este atestado está disponível para validação de autenticidade no endereço 
www.pai.rj.gov .brlriosim pleslsewicosldetranlatestado1atestado.htm I, 
informando o código a seguir : 42XQ87B8-006K-2K5E-GM1-15-193633 



Estado do Rio cle Janeiro 11 
ngrid Walter.de, So,usa, 

Oficial da 3a Circunçc. do Reg. Civil das Pessoas Naturais 
Av. ~ r a ~ a  Aranha, 416 sala 601 - Centro - Rio de Janeiro - 2533-2033 

Comarca da Capital 

Certifico que à fl. 95 do livro no C-00267 de registro de óbitos, 

sob o número de ordem 72285, foi lavrado o de EDSON LUIZ DIAS 

SALDANHA, falecido aos treze (13) dias do mês de Agosto do ano de dois 

mil e oito (2008), às 01:OO horas, no(a) INCA - Cruz Vermelha, do sexo 
masculino, filho de Edmilson Nunes Souza Saldanha e Santana Dias 

Saldanha, com 49 anos de idade, profissão: Policial . Civil, Estado 

Civil: Separado consensualmente de Christina de Jesus Corrêa. 

Residente na Praç-a Eudoro BerLinck 05/404, Bonsucesso - Rio de -Janeiro 
- RJ. Natural do Rio de Janeiro - RJ, deixou 1 filho(a) maior, deixou, 

bens, não deixou testamento, No do CPF: 612.704.907-53. Identidade No: 

040564098 - IFP-RJ. CAUSA MORTIS: insuficiência respiratória, 

hemorragia alveolar, metastase pulmonar e tumor rena~l. Médico 

atestante: Dr(a). Fabiano Aguiar Coelho - CRM 52844870. Local do 
;,:. , , 

sepultamento : Cemitério São Francisco de Paula, ~atumbi, nesta Tidade. ; . 
t. .,;a:: ,L.. '. , '  ., 

% A >  . .. : 
Declarante : Eduardo Villanova Benigno. Observa~ões : ~ s ~ i s t r o  f ei\tK,:?&. .:s;sbx a 

$ ,,',I,;,\ :"L 

treze (13) dias do mês de Agosto do ano de dois mil e oito (200k). O 
' i, j \ : i, 

declarante apresentou certidão de Casamento do obituado, lavrada \o(a/- * 

i 
la Circunscrição, no Livro B32, Folha 91, Termo 9362. Foi apresentada 

a Guia de Óbito no 126868160.--*--*--*-- -7 

, escrevente, 

R.io de Janeiro, 13 

Dentro de 5 dias úteis, a partir 
site www.tj.rj.gov.br, opçao "Cor 





. SECRETARZA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  
. D.~ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no '-5 7 2. % @ / O  -~COh&DOS/SSCE-MC de -- U..k/.I&,/ LXJ E'CJ 

fiocessono s 3 096 . Q G 3 Y 56 1 QG ~ o c m a d e :  -R,:, ~ u ,  fa*- w .  

( ) -única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EWGÊNW TÉCNICAS: ': 
? I  - 

() Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) . 
U 9 C p r n g r i d p  p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte do~umenta~ão abaixo descrita: 
C__) '~urn$ridas integralmente - Processo instruido (2" Fase) -ENTIDADE HABXLITADA 
- - - - - - - 

h 

/ Brasília, -I-, Analista responsável: a - .  I. 
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() Cumpridas integralmente t, 
Cumpridas gatciwente, restando a apresentação da Seguinte dontmentação: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no O 6 1201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, $3- de fevereiro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
FRANCISCO DA SILVA ESTARNEQUE 
Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 
Rua Aurizete Menezes, no 233 - Portuguesa - Ilha do Governador 
2 1.932-6 101 Rio de Janeiro 1 RJ 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.063456/06, na 
localidade de Rio de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Seiv3qo de Rãdiodifisão Comünitária e cmiderii%do a d-enkção já apresentada pela 

,t  

requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: : I 

\ e ,  I 

1) Em atenção à COTA No 26 1120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, q 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigenteh&~entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, vez que as encaminhadas 
são da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro e não do Tribunal Regional Federal e Tribunal 
de Justiça do Estado. 

2) Nova Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no(s) art(s) do Estatuto Social, em substituição ao 
presidente, tendo em vista que a entidade apresentou Certidão de Óbito do Sr. Edson Luiz Dias 
Saldanha e que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 0112004, bem como: 

L 

2.a) declaração, assinada pelo atual representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar 
no 0112004; 

2.b) declaração, assinada pelo ahial representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 

LHMBR - RADCOMAIEOCISCE-MC 

- I 



como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação-Eletrônica 

LHMBR- Proc. No - 53000.063456/06 RADCOM/DEOC/SCE-MC 



Ao 
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Ministério das Comunicações . -  .- . ., : ,< ,.-I L? " 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica : ! ,,z~,.,+~~,j~i.;,-.~< ~5: 
, 8 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica i 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R -anexo Oeste - sala 300 
1 70044 900 - Brasília - DF 

I 

I 
att. Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

I ' 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 1016 de 17 de fevereiro de 201 1. 

Processo no: 53000.063456106 

Local: Rio de Janeiro UF: RJ 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Seiviço de 
Radiodifusão Comuiiitária, em nome da Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão, - solicitamos prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para 
cumprir todas as exigências. 

Rio de Janeiro, 1 3 de março de 20 1 1. 

CIC 73 1.459.477-53 

Endereço para correspondência: 
Rua Aurizete Menezes, no 233 
CEP: 22932-610, Rio de Janeiro, RJ 
Telefone: 021 - 24624956 I 96568587 
Correio eletrônico: evandrotiziano@hotmail.com 



Providéncias 
~ T ~ ~ r i d l i %  e Ls~.liber,içSio 

Preparar Resposta a Preparar Informe 

n ~azr-,;,, 
1 i,;',#.!;\;:$.$? 



PREEbICHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 1016 /2011/WDCOWDEOC/SCE - MC 
53000.063456106 u 

FRANCISCO DA SILVA ESTARNEQUE 
ASSQCIA~ÃO COMUWITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO GALEAO FM 
RUA AUIUZETE MENEZES, 293 - PORTUGUESN ILHA DO GOVERN-~OR,,~' ' bAYA I I . I I I 

21932-610 RIO DE JANEIRORJ 





segunda-feira, 18 de abril de 201 1 
9 

t L  
r ,  c 

A t .$j-,q 
Ministério das Comunicaçoes .i 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica i + QbgS. r. %ii 

Departamento de Outorga de Serviços , h  

Esplanada dos Minstérios - bloco R - 3O andar - anexo oeste - sala 300 
70044-900 - Brasilia - DF 
Att. Sr. Demerval da Silva Junior 

Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 

Ref. Ofício 10 16 - Solicitação de Documentação 

Prezado Senhor, 

A ACERG - Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão, fundada em 
1998, em atenção ao ofício em epigrafo, apresenta EM ANEXO : 

Item 1 : 
originais dos certificados de cunho criminal dos diretores : - Francisco da Silva Estarneque - Presidente 
Evandro Franco Tiziano - Vice Presidente , 

Item 2 : 
- - -  - - - - 

Protocolo da Nova ATA de eleição, aguardando averbação do Registro civil de 
Pessoas Jurídicas. 

1 Item 2.a : Declaração de que os Dirigentes residem na área da Comunidade. 

Item 2.b : Declaração de que a entidade não é executante de serviço de 
radiodifusão. 

Subscrevemo-nos, bj i : . i ; s T ; ~ ! ~  0.c 5 C127A !JI.tii,:8, i 2 f i z 7 L  
gR,!!,~;!t.i,2, . o?: 

OCUMENIO ANEXBDO 
*i 

f 
i 
1 

Exclusivamente INSULANA- 105.9 MHz - te1 : 21 2462 4956 - acern@bol.com.br 
- 





I REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JUR~DUCAS 
AV. PRESIDENTE WILSON, 164 - SOBRELOJA 1D3 - CENTRO -'RIO DE JANEIRO -O - RJ 

^ _  - -  -- 

NOME DA SOCIEDADE 

I ASSOCIACAO COMUNITARIA E ESCOLA DE RADIO GALEAO FM ACERG -. . I 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS I ANOTAÇÕES DO RCPJ , . .- - , 
7 Ata (3 ,,'R$ 152,78)' '' ' . : 

. . .  . . . . :  , . . 
. . .  . . . . . . . . . . . .  

. . .  . , .  ~ ~ u i v a m t $ t o  . . . . .  

Averbaçãq;: . , . :. . - -  -: . .  

Deçarquiv~rnent~ mais de.5 .ano& : 
Inform$~tig . . . . . . . . .  . . . .  , . . . 
Por nome $i cada.5, anos , :  

. . . . .  Registro de atos , . .  

. .  . .  .. Registro de docurnentos~ : :. 

Reproduçãolconferência : : . - - ' ,  

Via certidão , , . ; . , .  

FETJ (20%) ' . . . .  

FUNDPERJ (5%) . . 
FUNPERJi(5%) . ' ' . 

. . . . . . . . .  Mútua ' 1 .  . . 

, , . . 

. , . :Emol. Tributo Desco 0.0. 
' 

Total . . 
vias 4,00.  o,oo: o,oo.. 

I i i i  nhinhcam I 

I ' . '  . . . . .  . . . .  
. . . . . .  . . ., . . . ,  . ' . . .  . . . . 

. . .  . .  . . . .  . . ,  . . : , . . : . .  
. . .  . . .  . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . .  . . .  . . .  , . . 

. . . , ,. 
. . 

. . . . .  ,, . . . . . , . .  . . . .  . . . . . . .  . . *.. 
. . . . .  .,' . 

. . .  . .  , 
. . ,  

. . .  . . 
, . . . 

. . . .  . . . . .  ' . / 
, . ,  . . ,  . . . . . . , .  

. . . . , .  . , 

. . . . . .  . . . . . .  ' .  . . .  . . .  . . . .  . . .  . . . .  . . ,  , . 

OBÇERVAÇ&ZS . . .  ; ; :-.,. : . .  : .;.:.::.::..):i:..,:,. :..::;.::::;y...:., . -  i ;;.;:/<:,.;,; :: . . -  : :r . . : .  . . . . . .  :. i.:,:..::,~,'i:..:,,:. : i  i:::,? 

1 - O serviço só será entregue ou devolvido contra a apresentação deste recibo. 
2 - Dirija-se imediatamente ao Oficial caso haja equlvoco na cobrança. . 
3 - O valor !pago está sujeito a possível cobrança ou devolução de diferença. 
4 - Não h& taxa de urgência. Pague somente o valor constante deste recibo. ' ( No DO PROTOCOLO - DATA DE EMISSÃO I IDENTIFICACÃO 





XO 3 - MODELO DE DZC 

ÃO ASSmADA PELO REPRESEPIJT LEGAL DA EWEDBDE 

Francisco da Silva Estarneque, na qualidade de representante legal da Associaqão Comunitária e 
- Escola de Rádio Galeão FM, declaro para os devidos fins que: 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 IW, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

L que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execuçpo de 
qualquer dos serviços mencionados; I i 

I 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Galeão FM, I t; 
- o local pretendido para a instalação do sistema irraúiante possibilita o atendimento do disp&to no 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são : 22'48"0S0 S de latitude e 43'1 1-26" 
W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é ; Rua Ipuá, 75 - 
parte, Ilha do Governador - CEP 2 192 1 4 1 5. i 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nb 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio,ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ' 

ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Rio de Janeiro, 13 de Abril de 201 1, 
1 \ 

CPF 707.803.407-44 
Presidente ACERG 

Endereço para correspondência: 

Rua Aurizete Menezes, 233 na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 21932 610, 
Telefone para contato: 21- 24624956. Correio Eletrônico (e-mail) : f,estarneque@bol.com.br. 





ANEXO 4 - MODELO DE DEGLARACÃO 

D E G L A R A ~ ~ O  ASSINBDA BELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, Presidente e Vice-presidente, na qualidade de dirigentes da Associaqão 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM, declaramos, para os devidos fins, que 
nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

CPF: 707.803.407-44 CPF: 73 1.459.477-53 

Endereço para correspondência: 

Rua Aurizete Menezes,23 3 
na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, CEP 21932 610, 
Telefone para contato: 21-24624956 e 21 9656 8587. 
Correio eletrônico (e-mail): 
f.estarneque@bol.com.br ou evandrotiziano@hotmail.com. 



ÇERVIÇO REGIÇTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 077957- L 
01/04/2011 -> 04/04/2011 -1- 002/002 

3581 16274006.921 695 

O REGISTMDOR DO l0 OF~CIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO DA CIDADE E 

e 1  ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

VARAS CRIMINAIS; 

- - - -  
Contra o nome de O DA SILVA ESTARNEQU 
- FILHO (A) DE ARY 
EXTRAIDA CONF.ART 

* * * * * * * * *  

GE LUIZ CÉSAR 
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29 Ofício do Registro de Distri bui~áo .,,,,, , ,.,:,,,,, 
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O R~GISTRADOR DO 29 OF~CIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA / 3 
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. B 3 

1 )  1 
C E R T  e D Á  F É  

i; 1 
A - !ndisponibiiidades de Eens, Hrrestos, Sequestras e outras deterwinacoes comunicadas pela Corregedoria 6eral da 

Justica; 
b - Acces Penais e outras procediaentos de coapetencia originaria da 2a. Instancia; 
C - fnqueritils Policiais, Flagrantes e outros procediaentos investigatorios distribuidos as Varas Criwinais; 
D - Acoes Penais Publicas e Privadas, outros procediwentos e precatarias das Varas Crinlnais; 
E - Inqueritos Policiais - tli!itares, Flagrantes, Acoes Penais e Precatorias de co~petencia das Ruditarias da Juçtica 

Plilitsr; 
F - Clcoes Penaiiç, Inqueritos Policiais, Flagrantes, Precatorias a outros procediaentoa de co3patenria das Varas Regio- 

nais; 
I < G - Aroes Penais, Inqueritos Policiais, Flagrantes, Precaterias e oulros pracedi~eotc~ de cowpetencia dos Juizadas Es- i L; 

peciaiç Criminais; k1 
h - Rcaes Penais, Inqueritcs Policieis, Flagrantes,  recator rias e outros pracediwcntcs de coepetencia dos Juizados da 5 ;  

Vioiencia Do~estica E Faailiar contra a Hulher, desde: 1 2  
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

3WOfício do~egistro de Distribuiçáo 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 - 12'ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRAL DE CERTIDÕES -AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2OANDAR 

CERTIDÃO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÁO 
DE FEITOS AJUIZADOS 

2; 
O REGISTRADOR DO 3 O  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 8 8 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DA FE, AO VERIFICAR OS LIVROS EIOU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OFiCl0, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PER~ODO REQUERIDO, NO 
QUE CONCERNEAOSASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS: 

I"' 
) Inbispenibilidade de Eens, Arrestos, 5eque;tros e outras deterwinaç8cs caaunicadas pela Corrfgedaria Serai da d ~ s t i j i ;  t 
) Aç8es Penais e outros procedi~entas de conpetgncia crigifiiria da Si! Inst8ntisi; 

w~ 8 5 
j inqu8rit.o~ Policiais,  Flagrantes e o u t r ~ s  procedi~efitas investigait5rias distribuidos $.r- Varas Crifiinais; $6 
j k ç e ~ 5  Feriais Pbblicas e Privadas, outros proredim~ntas e precatbrias das Varas Criminais; B c 

0; 0 
} IDqu4ritos Paliciais-Rilitares, Flagranteti, Peaeis e precatbriaç de compçt&n:ia das Ruditorias da Justiça f l i l i ter ;  g f  
! A(8es Fenaisl Inqu4rita; Policiais,  Flagrifitas, Preictdrias e outras prac~direntos das Varas Regionais !Campo Erande); 

Policiais,  Flag~nntes, Precatbrias e outros procediwentos i~ cowpetZncia dos Juizados Especi- ;; i 2 , Flagrnntes, Precatbria; e outros proceYi~enio; dc competlnria dos J~t i iadas ds Via- ,! 

ca e F g i l i a r  can-ri a Eiuliiei, h$-,..,,,,,,,,.,.I .,... ,,,,.9..,2,,,,,,,,,,,~...l ..... s , ~ ~ , , . . . , s ~ ~ m ~ s . . .  
8: 
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SERVIGO 

D I S l  

REGISTRA1 - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE 

-RIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 

( R u a  d o  C a r m o ,  8 - 3 b a d a r  
Hermes Valverde da CunhaVasconcellos Filho HermesValverde da Cunha Vasconcellos Netto Carlos Henrique de Aquino Americo dos Reis lj'Sy Sb3 r 

T i t u l a r  S u b s t i t u t o  d o  T i t u l a r  E s c r e v e n t e  S u b s t i t u t o  

O D E L E G A T ~ O  DO 4" OFICIO DO REGISTRO DE DISTHBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO&O NA FORMA DA LEI, 

- 
g 

RAFAE LLL Folha: 1 n 

( O 
x 

01/04/2011 O 
- 

e DÁ FÉ QUE, ao verificar os livros e lou assentamentos de seu Serviço Registral, relativos a feitos e m  curso ou 
andamento, no periodo requerido, no que concerne aos assuntos abaixo: 
I - INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determinações cornunicadas pela Corregedoria 
Geral da Justiça; 
I 1  - AÇÕES PENAIS e outros procedimentos de competência originária da 2a INSTÂNCIA; 
I11 - INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES e outros procedimentos investigatórios distribuídos às VARAS CRIMINAIS; 
I V  - AÇÕES PENAIS PÚBLICAS E PRIVADAS, outros procedimentos e precatórias de competência das VARAS w -I 

CRIMINAIS; 
V - INQUÉRITOS POLICIAIS - MILITARES, FLAGRANTES, AÇÕES PENAIS E PRECATÓRIAS de competência das 
Auditorias da Justiça Militar; 
V I  - AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência 
das Varas Regionais do Meier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 
VI1 - AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECAT~RIAS e outros procedimentos de competência 
dos Juizados Especiais Criminais afetos a este Ofício; 

dos Juizados da Violência Dom_estica e Familiar conta Mulher afetos a este Ofício, desde: 
v111 - AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECAT~RIAS e outros procedimentos de competência 

VINTE E NOVE DE MARCO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM xxxxxxxxxxx ate 
VINTE E NOVE DE MARCO DE DOIS MIL E ONZE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

de aue dele ( s )  NADA CONSTA contra o ( s )  nome ( s )  
2 

FRANCISCO DA SILVA i 2 
CPF:707.803.407-44 
SILVA ESTARNEQUE CONFORME 

9, 
.O 6 

REQUERIDA E EMITIDA E M :  01/04/2011, RIO DE _J_ANEIliO. Z 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:PESQUISA 

- 
C 
c 

EU, OFICIAL A ASÇINOq 
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

3e Ofício do Registro de Distribuiçáo 
RUA DAASSEMBLÉIA, 58 - 12OANDAR - CEP 20011-000 

, CENTRAL DE CERTIDÕES -AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2OANDAR 

a 

CERTIDAO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO 
DE FEITOS AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 3 O  OF~CIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DA FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS EIOU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OF~CIO, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERIODO REQUERIDO, NO - 
QUE CONCERNEAOSASSUNTOSABAIXO DISCRIMINADOS: 

idade de Eens, Arresto;, Seqt:esFros E outrss d e t e r ~ i ~ a g 5 e s  :awanicedas pe!a Cnrregedúria 6erai da Justiçii; 
e autras procedi%en tas  de conpetSncia arigindria d.?, 22 Ins tPncia; TIt rn I 

I i í i i i s ,  Ffagrante; e outro; proc~difientos invfs t iga tbr i~s  distribuidu; 4s Varas Criainais; 2: 
0 ,  

2.5 Penais PCblicas e Frivadz., a u t r ~ ~  pracedinentaí e precatdrias das Varas Criffiinaiti; E '  
> I  

i i$iitoi Policiais-Hiliiares, F lqran t i s ,  R $ E ~  Peneir e pri ia tbr ias  de ro8pettn:ia das Guditorias da Jusii(a I l i i i tar ;  !! 
~á Persafi;, Inqu6ritas Policiais,  Flagrantes, P~ecatSrias  e outros procedigientos das 'daras Region~is [Cafipo Grande); 
€5 Penais, Inqu$r i t~s  Policiaiá, Flagrânt~s,  Preiat6rias e autra; proiediwentos de co~pet8ncia dos 3ui:ados Espeti- 

8 
5, Inquéritas Policiais,  Flagrantes, Precatbria; e autros pracediw~nto; de cowpetgnciã dos Juizados de Vio- 
ca e Cd~illat- contra a Hulher, d ~ d e  ...................................................................... n 
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I Emolumentos: (Tab. 01-Ato 01) R$: l t> ,3 /  ( lab.  rn. CERTIDÃO DE REGISTRO DE 
'RIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 01-Ato 02) R$:2,77 (Tab. 01-Ato 08) R$:4,27 (Tab. 

01-Ato 09) R$:6.40 (Tab. 01-Ato 10) R$:3.20 I 

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Netto Carlos Henrique de Aquino Americo dos Reis 5 
T i t u l a r  S u b s t i t u t o  d o  T i t u l a r  E s c r e v e n t e  S u b s t i t u t o  Ii 

O D E L E G A T ~ O  DO 4" OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE TANEIRO, : ? 

IIAFAELLL 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO&O NA FORMA DA LEI, "Folha :' 

e DÁ FÉ QUE, ao verificar os livros e lou assentamentos de seu Serviço Registral, relativos a feitos e m  curso ou 
andamento, no periodo requerido, no que concerne aos assuntos abaixo: 
I - INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria 
Geral da Justiça; 
I 1  - AÇÕES PENAIS e outros procedimentos de competência originária da 2a INSTÂNCIA; 
I11 - INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES e outros procedimentos investigatórios distribuídos às VARAS CRIMINAIS; 
I V  - AÇÕES PENAIS PÚBLICAS E PRIVADAS, outros procedimentos e precatórias de competência das VARAS 

I! 
CRIMINAIS; 
V - INQUÉRITOS POLICIAIS - MILITARES, FLAGRANTES, AÇÕES PENAIS E PRECATÓRIAS de competência das 
Auditorias da Justiça Militar; 
V I  - AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência 
das Varas Regionais do Meier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 
VII - AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECAT~RIAS e outros procedimentos de competência 
dos Juizados Especiais Criminais afetos a este Ofício; 
VI11 - AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECAT~RIAS e outros procedimentos de competência 
dos Juizados da Violência Domestica e Familiar conta Mulher afetos a este Ofício, desde: 

VINTE E NOVE DE MARCO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM x~xxxxxxxxx ate 
VINTE E NOVE DE MARCO DE DOIS MIL E ONZE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
que de le  ( s )  NADA CONSTA contra o (s) nome (s) de 
EVANDRO FRANCO TIZIANO x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x ~ ~ ~ ~ x x x ~ x ~ ~ ~ ~ X X X X X  
CPF:731.459.477-53 QUALIFICACAO :FILIACAO CID TIZIANO/LEILA FRANCO 
TIZIANO CONFORME REQUERIDO//////////////////////////////////////////// 
REQUERIDA E EMITIDA EM: 01/04/2011,~10 DE JANEIRO.///////////////-///-/j 

P 

FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:PESQUISA PESSOAL.//////////////// 
EU, OFXCIAL A ASSINO0 



STERIO DAS C ICAÇÕES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIRJSÁO 
D~EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I 
1 ~eferente Ofício nO-JQ I 6 ,/ .$ I0 -/RADCOMIDOS/SSCE-MC de $9 /82 / 

Processono 53  . 0 6 3q'5 6 1 06 Localidade: ' -R*;o ~ e ,  L - -. 
Entidade: k:d cL,--d& C (iz+s2a &l&%cLe r 

I 
G-dLCS Ff. 

I 

I 
I ( ) única entidade no local ou; 
I ( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

I EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ ( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte document~ção abaixo descrita: 
C )  C-;mbridk integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasaia, --/---I- - - h d i s t a  responsável: - - - - - - -  - - -  

SIAFE: 

( )  Cumpridas integralmente 
&) Cumpridas gatci?lmente, restando i apresentação da Seguinte documentação: 

Observações: 

. í ' h o e w  L- u;dt;r 
c x f k \ ~ b  -6 

U 

'-4!Aw 
C I '  

A%; b Q h C u % = ,  d Qr4-W- f-#& : &,.!L % - ! Q C d n  

I' 
x ,  

/ 

45 v&-.J h- Fe~eiaD,. 
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DIRÉTORIA: VALIDA. ATÉ: O 7 / ~6 ' / w I l DATO: (0'$4N0s - ART. ' 

mmRos ~ L s ;  

Brasílãa, /*r/ d-0 (i Analista ffesponsável: 
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RIINISTÉRIO DAS C O & ~ N I C A Ç ~ E S  
DELEGACIA REGIONAL DO I\IINISTÉRIO DAS COR.IIINIC:.~(:ÕES 

NO ESTADO DO RIO DE .JANEIRO 

Mem. 417lDRMC-02 
Rio de Janeiro, 26 de abril de 2011, 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - 
DEOC. 

Assunto: Encaminhamento de documentação complementar ao protocolo 
53000.019290/2011-92. 

Encaminho a Vossa Senhoria documentação complementar ao protocolo 
53000.019290/2011-92, protocolizada nesta Delegacia Regional pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO GALEÁO, executante do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade do Rio de JaneiroIRJ, 

NESTA DATA I 





segunda-feira, 25 de abril de 20 11 

A 
Mnistério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Coniunicação Elehônica 
Departamento de Outorga de S e r ~ ç o s  
Esplanada dos téRos - bloco R - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 
70044-900 - Brasilia - DF 
Att. Sr. Demerval da Silva Junior 

Diretor do Departamento de Outorga e Serviç-os 

Ref, Oficio 1016 - Solicitaç-ão de Docurnentaç-ão - COMPLEMENTO 
Ao protocolo 53000 01929001 1-92 

Prezado Senhor, 

A ACERG - Associaçiio Comuni&a e Escola de Rhdio hjdeiio, h d a d a  em 
1998,-em atenqão ao-oficio-em epigraf~, apresenta EM ANEXO : 

Item 2 : 

1 )  Nova ATA de eleição, averbada do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

1 Subscrevemo-nos, 

[ ~ ~ ~ t q p  
vandro F. Tizian 

Vice - Presidente 
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ATA DA ASSEMBLÉZA OMEAÇAO DO NOVO 
PRESIDENTE DA ASS ESCOLA DE 
GALEÃO. (AGERG) 6 o t n ~  
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Aos 15 de março de 2011, convocação feita por carta em regime exb-aordinário, 'QQI 
+d *gp primeira convocação as 16 e 30 horas e em segunda convocação as 17 horas, comparecendo - - 

a esta Assembléia os seguintes membros associados da ACERG e quites com a tesouraria 
para alteração da nova diretoria em decorrência do falecimento do senhor Edson Luiz Dias 
Saldanha que ocupava o cargo de presidente da ACERG: Evandro Franco Tiziano, 
Francisco da Silva Estmeque, Jacy Rodrigues Pereira, Ricardo Antônio Capella da Silva, 
Fábio da Silva Bacil, Rosa Maria Torres, Elisangela Costa, Alba Valéria da Silva, Mônica 
Aparecida de Moura Prata, Claudia Araujo Carreira, Victor Hoffmann Tiziano e 
Roberta Rouvier Macedo. Foi aclamado o coordenador da assembléia Victor 
Hoffmann Tiziano e para secretária, Claudia Araujo Carreira. Feita a vot 
definido e consolidado para o cargo de presidente da associação o senhor 

EQUE e para o cargo de vice-presidente o senhor E 
, sendo reestmturada desta forma em dois únicos membros 

a Diretoria, pelo prazo de 60 (sessenta) meses na figura do Presidente e Vice conforme 
o item VII Art. 15" do Estatuto Social da ACERG e retirados os demais cargos. Não 
havendo nada mais a tratar, foi lida e aprovada a ATA que segue assinada pelo coordenador 
da Assembléia, pelo presidente e vice da ACERG e por mim secretária para que tenha os 
devidos efeitos legais de direito. 

- - 

Presidente da ACERG 
I 
I Francisgg da Silva Estaniwe 

1 parecida de Moura Prata 

claudid Araujo Carreira 

\ R 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS SUR~DICAS 
Comarca da Capital do Rio de Janeiro 

A? Presidente Wilsoii, 11" I64 sobreloja 103 
CERTIFICO A AVERBACAO NA MATR~CULA, PROTOCOLO E DATA ABAIXO. 
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M I N I S T ~ O  DAS C O ~ J T ~ A G ~ I E S  
SECRETAHA DE SERVIÇOS DE RADIODWSAO 

. DEP~TAMENTO DE OUTORGA DB SERVIÇOS DE RADI[OD]LFUSAO 

.mhji~ DE A T E m m W O  DE IEWHG@\T~SBA$ I 

~eferen te  Ofício no 10 16 1 . l ~  /O -/RADCOMIDOS/SSCEMC de &5/02/ ml1 

( ) tínica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) i.nstnrfáo 

EXGÊNCPAS TÉCPSICM~ "' 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
- - 

( - > i- Cprngridp p,wcialmente, restando a apresentagão da seguinte d~cumenta~ão abaixo descrita: 
( - ) ' ~ ' ~ ~ r @ a s  & . 6 g d ~ ~ P r o c é s s ~ o i n f i í d o ~ ( 2 a  F ~ ~ ~ E N T I D A D E  HABILITADA 

i 
I 

Observações: . 

Brasaia, ' f Analista responsável: I. 
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() Cumpridas íntegralmente 1 ,.:z i (I3 Cumpridas gatci+mente, restando i apresentagáo da Seguinte documentadão: 
i, 

Observações: 
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MINZSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVíÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔN 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 24 3- 5 120 1 I/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 de maio de 20 1 1. 

Ao Senhor 
FRANCISCO DA SILVA ESTARNEQUE 
Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM ( ACERG) 
Rua Aurizete Menezes, no 233 - Portuguesa - Ilha do Governador 
21.932-6101 Rio de Janeiro / RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.063456106, na localidade de 
Rio de Janeiro - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Cópia da Ata de eleigão dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no(s) art(s) do Estatuto Social, tendo em vista que a entidade não 
encaminhou a nova Ata de Eleição em substituição ao Sr. Edson Luiz Dias Saldada, bem como, a 
eleição dos novos representantes dos cargos de Secretário e Tesoureiro. 

2) Em atenção à COTA No 26 1 /20 1 O/DPF/CGCEICONJLTR-MCIAGU, que solicita a adoção 
de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem consideradas 
aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar os seguintes 
documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça federal e estadual dos últimos OS(cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares, vez que as certidões trazidas aos autos somente 
são da justiça estadual. 

A entidade deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), os itens solicitados 
sob pena de arquivamento do processo. 

L 

f: t 

i , )  ', "" 1 
Atenciosamente, 2 , 2- 1 
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DE i I 

Diretor do Departamento de Outor iços de Comunicação E etrônica i-;- z. 

- 
LHMBR - RADCOMIDEOCISCE-MC 
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Ministério das Gomunieaçks 
Secretaria de Serviços de Comunicaçh Eletronica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletronica 
Esplanada dos Ministérios 0 bloco R - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 
70044-900 - Brasília - DF 
att. Sr. Dermeval da Silva Júnior - Diretor 

ref : Oficio 2475/2011/ 
I 

Prezado Sr. Diretor, 

Em atendimento ao ófício em e~i~afo'infosmamos : 

Documentação jurídica : 

1. A ATA DE ELEIÇÃO foi encaminhada em 26 de abril próximo passado, Protocolo : 53000 
0203 O a 0  1 1-1 1 na Delegacia do Rio de Janeiro. 

2. Certidão de feito Criminal : Emitida pela JFRJ 
PODERJUDICIARIO JUSTIÇAFEDERAL,CERTIDÃODEDISTRIBUIÇÃO AÇÕES E E X E C U Ç ~ E S  , Cíveis, Criminais, 
E x e c u ç õ e s F i s c a i s e J u i z a d o s E s p e c i a i s  

S E Ç Ã O  J U D I C I Á R I A  D  O  R I O  D  E  J A N E I R O  

o Francisco da Silva Estarneque certidão 201 1 .O0265829 em 15.03.201 1 
o Evandro Franco Tiziano certidão 201 1.00564017 em 02.06.201 1 

Em anexo, 
Eiicaminhadas antesiormente pela mesma metodologia, pois efetivamente não encontramos outra 
forma, mesmo após consultas ao MC em Brasília, através da Delegacia do Rio, 

Solicitamos, caso não seja ainda a certidão desejada, que nos informem detalhadamente como obter 
o referido documento, 

Rua Ipuá, 75 -21.921-415 -\MsdriiJW@b-m 
Exclusivamente IPTSULAWLP - 105.9 MHz - te1 : 2 1 2462 4956 - acer~íZjbol.com.br 



a Análise e DeliberaGo 
Preparar Resgosla a Preparar Informe 
a Responder ao fnteressado 



mr~~sarF',~ao DAS cc~~xr~rcc~cdjs~s 
SECRETARIA DE SERVAGOS DE CB~llJ~11C~$l~c0,  ELETRBNICA 

~ P A K T A M E N ' K ' ~  DE OBJ'H'C~PRGA DE SEXPVB$QS DE calbau~t18ê;8hqABà IELETR~NICA 

I Esplanadít dos Miriisl&rir~s --Bloco "R"- 3" andar - anexo oeste - saia 300 - 70044-900 -Brasflia/DF 

\ 
Fanc (6153311-6177-Fax: (61)331 I-6617 

Ao Setiliar 
F ~ N C I S C O  PA SILVA %STAWBmQUjE . 

at;sociaçiio Clola~unitsiria e Escola de R%db Galego FFM (í AClBG) 
Rua Auriste Menezes, 11" 233 - Por1ugiic:sa-- Ilha do C%mrer~~doi' 
28.9Y2-6181 Rio de Sarieirt-6, i R3 

Senhor Representante, 

' hodo  em vista a at15liss; rea4iz.xla iio ~KICGSSO R. 53Lj3000.06345Q/O&it.1 na localidadt: rlf: 
R ~ Q  d42 .~ameiiro - RJ, no qual cssa Phtidaafr: requer matorim.qfZo irasa execugão do Sesviço de R~diodifitsZio 
(;om.utzitária c considerando a dnciim~eriata~ão jh. apresei~tada gela requerente, solicitarnas a V. Sa que 
sejam elaviados 0s seppiintes documentos: 

1) Copia. da Ata de ellei66 dos atiiisis dirigentes da Entidade devidamente registrfida, 
coiistando lodos os cargos elencados no(s) 2~.b(s] do Esiatt~Io Sociag, tendo ein vista que a entidade 1150 
encaininho~i a tiova Ata de Elei~ãs  eiin substiluip;bo ao Sr. Edsnii Lriiz Dias Saldanllia, bem como, a 
clciqãc~ dos novos rei'epescaitar~tes dos cíasgos de Secretbi'io e 'iTCsorsreiss. 

- -  - -  

2) E111 atitençgo íi COTA No 26 3 1201 O/)~L~~PF/~-.Q@~~/C:~)N~!JR-M&'/I"~C~I!~ que sol i&% a adoç&o 
slé: medidas necessárias à ilcrificaç8o tia idoneidade dos dirigeiates das eiatidades que Tisrenn conisideiarlas 
aptas à axecuqão do servi60 de s;diodifíisilo iocomesni$árle, essa Associsção dever6 encaminhar os seguitntes 
dcicuraientos relativos aos dirigentes assaciativos: 

I I 
- Certiclãcr de feito critxiiixd da*jiillstipa federal e estadual dos iultiinios OS(ciiico) anos do Pncal 

de residêincia, de todos os diretores ou cargos siarnilares, vez qiie as ce#idfies trezidas aos autos aonnel~fe 
são da jiistiça eshitiia1. 

A entidade de?re& apresentar, m m  ~ I I . ~ L ~ E  4Re .3@ {tniwta) dias srcomifados 810 R-ecabiaandosntcr~ 
drtisrtt? oficio qiiae esth semdo wcaanragaeãhad4~ @IR? AR IPostmI (fkvisd~ de re~bebiime~~to), OS itens solicitados 
sob pena de arqniva~aaertlo rio processo. 



Certidões Internet 

PODER JUDICIÁFUO 
JUSTIÇA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Na-=: 
ais, Execuções Escais e J 

i No da Certidão 201 1.00564017 

1 6 0 ,  revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 

1 1967, até a presente data, que conhri: 

J J 
8, ou vinculado ao CPF: 731.459.477-53, 

N A D 4 cC-O NLS -T-A na Justiça-Federal de 1" Grau no Rio de Janeiro. 

I Observações: 
a) Certidão expedida gratuaamente pela Internet, com base na Portaria No RJ-PGD- 
20 10100 106; 
b) a informação do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a Ur idade  ser conferida pelo mteressado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser conknada na página da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro ( 9 

d) a autenticação poderá ser ektivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 

i expedição. 

1 Rio de Janeiro - W, 02/06/2011 , às 09h52mnt 
-C 74  L J d -  &j 



ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo I 

- - - - - -  -- - 

Número: 53000.063456/06 LocalidadeIUF: Rio de JaneirolRJ 

Entidade: Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES *-- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO @ "o% e 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 2;%1 1 iás 

I Processo I 

i; 

I 1. IA Entidade é uma: I Associação I 

7 

) 4. 1 O Estatuto e Atas estão registrados no Órgão competente? Sim 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

7' circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

r 11. I NO de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Nome do Dirigente 
- 

Francisco da Silva Estarneque 

Evandro Franco Tiziano 

CPF 

707.803.407-44 

731.459.477-53 

Cargo 

Presidente 

Vice - Presidente 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim i 

sim I, 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

: Sim 
I 

Sim, Sim 
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. . 
MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 "andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio no 3 3 38 120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, r de junho de 20 1 1. 

Ao Senhor 
FRANCISCO DA SILVA EST QUE 
Representante Legal da Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 
Rua Aurizete Menezes, no 233 - Portuguesa - Ilha do Governador. 
21.932-610 Rio de Janeiro - RJ 

I Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 53000.06345612006. 

! 

I 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.063456/2006, na 
localidade de Rio de Janeiro I RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
requerente,~informamos a que-se 

2. Sob o protocolo no 53000.020304/2011-11, foi anexada ao processo em referência 
a Ata de Assembléia Geral datada de 15/03/2011, na qual se delibera sobre a eleição de novos 

I dirigentes, bem como sobre a alteração do Estatuto Social, de forma a excluírem-se os cargos de 
secretário e tesoureiro, preservando-se apenas os de presidente e de vice-presidente na estrutura 
administrativa da entidade. 

3. Embora a referida ata tenha sido devidamente averbada junto ao registro inicial 
do estatuto, ressaltamos o erro formal nela constatado, uma vez que, no momento de realizar a 
referida alteração, menciona expressamente o art. 15 do Estatuto, quando, na verdade, é o art. 17 
que estabelece a estrutura de cargos da diretoria. 

4. Outrossim, não foi encaminhada, juntamente com a Ata, a respectiva Lista de 
Presença, com a Assinatura de todos os associados, de forma a comprovar que a alteração 
Estatutária foi efetivamente deliberada em Assembléia Geral, como determina o art. 59 da Lei 
10.406/2002. 

5. Desta forma, solicitamos a documentação relacionada abaixo, visando sanar as 
pendências enco~tradas no processo: 

i ,  i 1 3 1  "11h 
'? 

J i , i b" ' , 
I 

7 6 JAN 3 : I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

ldentificacão do Processo 

Número: 53000.063456106 LocalidadelUF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

aioridade: Rs. 18 e 19; 

Silva Estarneque, que não consta dos autos. 

Além disso, será solicitada a lista de presença da ata de 15103/2011, de forma a garantir que a alteraçáo estatutária e a eleição do novo quadro 
diretivo foram efetivamente deliberadas em Assembléia Geral; bem como cópia integral do novo estatuto social da entidade, devidamente 
registrado. L+ 

14/06/2011 RadCom Página 2 de 2 



~ \ I I N I W ~ R I O  IPAS C O ~ ~ ( ~ ~ V I C A Ç Ó E S  
Dl3LEC;AC:I.A RE(;lOKdL DO R I I N I S T ~ K I O  DAS C:O~VIUNICA<;:ÕES 

NO ES7':iDO DO R i 0  Dil .JAVEIRO 

1Ci.o de Janeiro, 27 de jullio de 201 1. 

Ao Senl-ior Diretor do Departamei-ito dr :  Outorga cle Serviços de Cornuiiicação Eletrônica - 
DEOC:, 

Assiinto: solicitaç'5o de prorrogaçiio t8e prazo para ateiider no Ofício 3338. 

Encaminho a Vossa Senhoria solicitaçiio de prorrogação de prazo para atender 
ao Ofício 3338, protocolizacla nesta Delegacia Regional pela ACERG - Associação Coinunitária e 
Escola de Rádio Galeão, executante do 5;ervis.o de Radioclifusáo Comunitária na localidade do Rio 
de JaneiroIIiJ. 

Entidade -- 

ACEKG - Associação Comunitária e Escola Solicitação de p.orrogação 

de Rádio Galeáo. 
-- -- - Rio de Jaiieiro/RJ. 

Atenciosaniente, 



A 

Seeretai-Ba de Servlgos de Gomuinicagão E1eeO~ica 
Departamedo rga de Servíços 
Esplanada dos térias - bloco R -- 3 O  d a r  - anexo oestte -.-- sala 300 
70044-900 - Brasaa - DR 
Att. Sr. Otavio Penna P i e r d  

Coordenador-Geral de 
\ 
i 

Re£ Oficio 3338 - SoIliCPtagrlio de Docmentaqão 

Prezado Senhor, 

A ACERG - Associa~ão Comunitáriia e Escola de Riidio Galeão, fundada em 
1998, em aWq80 as  ofkio em epigrafo, s 

p e ,  Presidejilte, encontra-se em e processo chkgico e 
sonse@ente secapmaqão(lmdo emmexo = Dowxtom 

Apresata em atengão ao oficio em epigrdo, atendániento ao item 5 .III : 

) 1. Certidão de Distribuição Ações e Execuções da Justiça Federal do sr. 
Francisco da Silva E eque, extraída da Intemet, nos mesmos moldes do Vice- 
Presidente, entregue anteriormente e já acatada. 

Subscrevemo-nos, 

Vice - Presidente 

- !.:I Rua Ipuá, 75 - 2 1.921-41 5 -Rio de Janeiro - RT .<.. 

- t05.9Mkk-tel: 21 2462 4956 -act'i-g!$bol.co111.br 
I::! 
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Dra. Margaret M C  Adam Ferreira Dra. Isabel Crist ina F. Ribeiro Dra. Isabel Crist ina A. Felix 
CRM 52.27009-7 CRM 52.32652- 1 CRM 52.5609 1-5 

Dr. Carlos Fernando Ferreira Dr .  Michael MCDougal l  Bethlem D r a .  Thaís Aparecida L. S i l ve i ra  Dr. Brunno Dantas 
CRM 52.0666 1-9 CRM 52.59821-3 CRM 52.70627-2 CRM 52.7020 1-3 

1 

A 
C P O I  ,DEN CROSS 

O sr. Francisco da Sikvw 

pela técnica de Facwmulsiificsr~ uom Iwplanfte de Lente Intriascirllas 1 

em Olho Direito dia21 de Julho de 2011, na Pró Wtalmo. 

Código do -&s&&rilo : 838WwaI  

Da ta do Nascirueato : P lmSIf 959 

W de $an&r% 22 de Julho de 2011. 

Av. das Amé.ricas, 500 bl. 23 / 22 1 - Downtown - Barra da Tijuca - Rio de janeiro - RJ - 22640- 100 - Tellfax: ( 2  1) 2494-6656 



Certidões Ínternet 

Natureza: 
Cíveis, Cbinais ,  Execuções Rscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 201 1 .O0265829 

O, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

CISCO DA SILVA ESTARNEQm, ou vinculado ao CPP: 707.803.407- 

I 44, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Grau no Rio de Janeiro. 

Observações; 
a) Certidão expedida gratuitamente peía Internet, com base na Portaria No RJ-PGD- 
oni n/n LUIUIUO~O~; 
b) a niformagã~ do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do soliciiante da 
Certidão, devendo a trtularidade ser conferida pelo deressado e destinat&rin; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confkmada na página da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro ( h t t ~ : / h .  ifri.ius . br); 
d) a airteriticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. r 

i 
i : "  + i  ' i  

Rio de Janeiro - RJ, 15/03/2011 , as 19h20min I ,  ,: 'i i, 
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Seção de Expedição de Certidões i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria. de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 09261201 1lCGRClDEOClSCE-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. I 
Referência: Processo no 53000.063456106 

SU r O EXECUTIVO I 
1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Galeão EM (ACERG) para a execução do Serviço de Radiodifbsão. Comunitária, na 
localidade de Rio de Janeiro 1 RJ. 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Foi encaminhado o Ofício no 3338111, de 15/06/2011, AR Postal em 
271061201 1, solicitando à entidade que apresentasse Lista de Presença da Ata de Assembléia 
Geral-datada de 15/03/2011, -Estatuto Socialna íntegra e CeTtidão da-JWtiça Federal do 
presidente. 

11. A entidade protocolou, tempestivamente, em 271071201 1, solicitação de 
1 prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no ofício citado acima, subscrita por pessoa 

legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo adicional se faria necessária por 
motivo de cirurgia do Sr. Francisco da Silva Estarneque, ocupante do cargo de Presidente, 
conforme laudo anexo às fls. 189 dos autos. 

3. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Ofício no 3 33 811 1. 

A consideração superior. 
r'.., 

Brasília, 15 de;agosto de 201 1. 
l 

i $  i ' *  l i  

. '  , ' 
I 1 r "b J ,A 11 ,,. I .;. LÚCIA HELENA ~ G A L H Ã E S  BUENO ROSA i Analista / Chefe de Serviço 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Óutorga de Serviços de Comunicapão Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 33 11-6177 

Ofício no 4 8 JQ 1201 l/CGRC/DEOClSCE-MC 

Brasília, de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
CISCO DA SILVA EST QUE 

Representante Legal da Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 
Rua Aurizete Menezes, no 233 - Portuguesa - Ilha do Governador 
21.932-61 0 - Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Deferimento de Solicitação de Prorrogação de Prazo I Processo no 
53000.063456106. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.063456106, na localidade 
do Rio de Janeiro / R$, e considerando a solicitação de prorrogação de prazo relativa às 
exigências contidas-no Ofício no 333 811 1 de15L0612011, AR2ostal-em 271061201 1, informamos -- 

o que se segue: 

I. A concessão de prazo adicional foi deferida, considerando que a entidade 
protocolou a solicitação tempestivamente, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la, tendo 
apresentado motivos que justificassem a prorrogação do prazo. Sendo assim, a entidade deverá 
cumprir as exigências contidas no Ofício no 333811 1, no prazo de 30 dias contados da data do 
recebimento deste ofício. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

2. Ressaltamos que toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar no 0 112004. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 



Ao 
Miriistério das Comunicaçiies 

ira, 28 de setembro de 20 1 1 

Secretaria de Serviços de ~omunicação EletrOnica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaqão Eletrônica 
Esplanada Dos s, bloco R, anexo B sala 300 - O 
70044 - 900 - Brasilia - DF 
Att. Sr. O c t a ~ o  P P i e r m ~  - 
Coordenador- de Rad iod~são  Co 

I, Processo 53000.063456-06 
Resposta oficio 3338-20 11 

Exmo sr. Coordenador, 

Entendimento ao oficio em epigrafo, =CEDIDO em 28 & setembro de 

encontra-se em &atamento m6dico , como alguns 
p s o &  e e s ~  deixando 

nosso quadros, sendo mbdtuídos. 
Tornamos por bem realizar nova. ata eom a preseínga de&es EOVO~ membros 

dando posse a nova diretoaia 
- - 

a. ATA e &ta de Presmga da nova reimião. 
b. Cópia do a h d  estatuto 
c. Certidão de feito c Federaí do Presidente Francisco da Silva 

1 Estarneqire. 

Nos coi6camos a disposi~ã~ para cornpiementa@o dmmentd e 
esclarecimentos. 

;a !wi$.:'i-enig (j.4 i; .-..-.L :-.%rr& l.,!f,!ii::.4 $iSLy 
$?!?!'i i&, . ;?F -.. .. . ...-, 

- .- m4'<$-g$-qj W . $ $ > K 7 0  p>->; 3 a-. 
.2...;1-.* --&i&?p'g ' 8  -.>h 

RuaIpuá, 75-21.921-415-@&Ianeáo-N 
Exclusivamente I[NS - 105.9 MHz - te1 : 21 2462 4956 - acer~i~?bol.com. br 



ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA PARA NOMEAÇÃO DO NOVO 
PRESIDENTE DA ASSOCPA~ÃO COMUNITÁRTA E ESCOLA DE RÁDIO GALEÃO. @ %  
(ACERG) %,/s s 
Aos 08 de setembro de 2011, conyocação feita por carta em regime extraordinário, em primeira 
convocação às 15 e 30 horas e em segunda convocação as 16 horas, comparecendo a esta Assemblkia os 
seguinte; membros associados da ACERG e quites com a tesourariá para- alteração da nova diretona em 
decorrência da falecimento do senhor Edson Luiz Dias Saldanha que ocupava o cargo de presidente da 
ACERG: Evandro Franco Tiziano, Francisco da Silva , Estameque, Almir Vieira da Silva, João Borges 
Carreira, Nelva da Costa, Sheyla Maria Araujo Carreira, Zenaide Araujo Carreira, Mônica Aparecida de 
Moura Prata, Claudia Araujo Carreira, Nilson Francisco Carneiro, Victor HoffGnannTiziano, Lurdes 
Hoffmann da Silva e Dimas Marcolino. Foi aclamado o coordenador da assemblkia Victor 
Hoffmann Tiziano e para secretária, Claudia Araujo Carreira. Feita a votação e ficando definido e consolidado 
para o cargo de presidente DA SILVA ESTARNEQUE e para o cargo 
de vice-presidente o senh , sendo reestruturada desta forma em dois 
únicos membros a Diret meses na figura do Presidente e Vice- 
Presidente. Não havendo nada mais a tratar, foi lida e aprovada a ATA que segue assinada pelo coordenador 
da Assembléia, pelo presidente e vice da ACERG e por mim secretária para que tenha os devidos efeitos 
legais de direito. 

N o  de Janeiro, 08 de setembro de 2011. 

Vice-presidente 
~ r a n d c o  da S&a ~starnekbe Evandro Franco Tiziano 

p n i y & & x i d a  de Moura Prata ~ l a u d i á  Araujo Carreira 

Associados: 
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i: ,I i*. * ..,M" .. . . e .  . . . a  . " "  " v . - - -  .. .. 
i - DA DENOMINAÇÃO, ~EDE'E FINS. 

Art.lo - A ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RADIO GALEAO, doravante denominada ACERG, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
~omunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades 
dà comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município do Rio de Janeiro, RJ, com sede, na Rua Ipuá, 75lparte - Ilha 
do Governador - Cep: 21921-415. 

Art.2" - A (ACERG) ASSOCIAÇÃO COMU~?ITÁRTA E ESCOLA DE RÁDIO têm por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais,da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestarherviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 

legislação profissional vigente; 
- ) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: - 
r- -=V 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

i) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 

atendida, 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidArio e condição social 

nas relações comunitárias; 

$1" - E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, 
sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
$2" - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa 
e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
$3" - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art.3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4"- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁDIO será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
~nções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 

dirigentes. 
BI - DOS ASSOCIADOS 

Art,SO - Poderão ser associados todos os maiores de 18 anos, que se identifiquem com a ACERG. 

Artdo - Os associados são classificados nas seguintes categorias: Associado Fundador: os que assinaram a sua ata de fundação e 
participação da Assembléia Geral de fundação: Associado Contribuinte: pessoas fisicas que, identificadas com o objetivo da 
entidade, contribuírem mensalmente com a associação, poderão também, todos os associados titulares habilitados, qualificados 
e inscritos e os estudantes de curso de radialista. Associado Benemérito: pessoas fisicas ou jurídicas que, pela elaboração ou 
prestação de relevantes serviços prestados a entidade, fizerem jus a este título. Associado Honorário: reconhecimento a 
distinção as pessoas estranhas ao quadro social, que tenha prestado relevantes serviços a sociedade. 
Parágrafo Único: Não serão criadas vantagens que violem o disposto do art. 55 do Cbdigo Civil: "os associados deverão ter 
iguais direitos", 
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.. . .. .. 
M.7' - Serão admitidos como associadas todas as pessoas que:;iq$k?m su'$  são, &n&-ornetendo-se a cumprir o 
Estatuto, seus princípios e finalidades. Poderão também ter seu dire3aassegurado:. : : . .. . .. . O  

I - todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; 
II - assegure a todos os associados, pessoas ffsicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõe os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vída social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes; 
111 - assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes; 
a) Ongs sem fins lucrativos, que objetivem a defesa ou representação dos mesmos ideais; 
b) Pessoas ou personalidades relacionadas ao ideal e valores da democracia solidatistas. 
Parágrafo Único: A qualidade de associado é intransferivel. 

N - EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS /I 
11 

Art.SO - Perderão a qualidade de associados aqueles que: 
- I - solicitarem seu desligamento da Associação; 

I1 - perderem a qualidade que possibilitou a admissão. 
111 - o associado que atentar contra os princípios norteadores da associação ou suas finalidades, ou que praticar ato ou omissão- 
que o desabone perante a associação, ajuízo da Diretoria; 
IV- o administrador que atentar contra os princípios norteadores da associação ou suas finalidades; ou que praticar ato ou 
omissão que o desabone perante a associação; ou que não cumprir a contento as funções para as quais foi eleito; ou o 
administrador que se ausentar das reuniões administrativas, sem justificativa, por três vezes seguidas ou quatro intercaladas; 
sempre a j$zo de 213 dos presentes em Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim. 
Parágrafo Unico: Considera-se administrador qualquer membro da Diretoria e, no caso de sua exclusão, será chamado a ocupar 
o cargo vacante o suplente ou, se necessário, deverão ser convocadas eleições. 

. 
,-: .. * ' %  V - DA SUSPENSÃO DOS ASSOCIADOS 

Art.gO - Terá suspe&o o direito de votar e ser votado, assim como os demais direitos decorrentes da qualidade de associado, 
todo aquele que debar de pagar até duas contribuições regulares, injustificadamente, após 10 dias contados da data de 
notificação escrita. 5 

$1" - Terão suspensos os direitos aqueles associados ou administradores que se candidatarem a qualquer cargo político, pelo 
prazo de 6 (seis) meses antes do pleito ou no período do mandato eletivo. Também o administrador que assumir qualquer cargo 
político, durante o exercício de mandato na associação; 

- A suspensão dos direitos também poderá atingir aqueles que estejam em processo de exclusão da associação (art. 8'1, a 
juizo dos órgãos deliberativos, em cada caso, enquanto durar o processo de exclusão. 

VI - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art.10 - São direitos dos associados: 
I - aderir a participar dos planos, programas, eventos e beneficias organizados e promovidos pela Associação, desde que não 
:steja suspenso, nos moldes do art. SO, deste Estatuto; 
I1 - tomar parte nas reuniões das Diretorias e Assembléias, nesta com direito de voto, desde que estejam adimplentes com suas 
contribuições até 30 dias que anteceda a data da Assembléia; 
I11 - se elegível, candidatar-se a compor chapa; 
IV - convocar Assembléia Geral Extraordinária dos Associados, desde que solicitem ao Presidente, por escrito, através de 
exposição de motivos, assinada no mínimo por 115 (um quinto) ou 20% (vinte por cento) dos sócios que não estejam suspensos, 
nos moldes do art. 8O, deste Estatuto; 
V - apresentar e defender sugestões e propostas que se relacionem com os objetivos da Associação, assim como interpor 
recursos Zis Diretorias e das Diretorias h Assembléia Geral. 
Parágrafo Único: Os associados não responderão subsidiariamente por compromissos assumidos em nome da Associação. 
Apenas os administradores da Associaqso, no seu dever de presiação de contas, caso não logrem aprovação da Assembléia 
Geral, responderão com seu patrimônio, subsidiariamente, por eventuais danos provocados ao patrimônio da Associação. 
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Art.11- São deveres dos associados: I I > I s u  m a  

I - respeitar e cumprir este Estatuto, bem como quaisquer regulamentos e resoluções que forem baixados pela 
dos Associados, e pela Diretoria cooperando sempre, ,direta ou indiretat+ate'p?ra o s$i'pf?gresso; :": .:: 
I1 - pagar, pontual e mensalmente, as contribuições financeiras devidas5 &sociação: : ..:* . . .. .. . . 
111 - exercer com empenho e dedicação as funções para as quais tenha sido efeito ou ngmeado, na f o i k  diste Estatuto; 
iV - comparecer às convocações dos órgãos da Associação. 

Art.12 - As contribuições dos associados serao reguladas em Àssembléia Geral. 

Art.13 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 
infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

VI1 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art.14 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁWTA E ESCOLA DE RÁDIo (ACERG): 
à) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário -. ., 
d) Conselho Fiscal. . . 

Art.15 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE RÁD10 --.r; 
(ACERG), será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 10 de janeiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Sendo que, ordinafiamente, a 
issembléia Geral para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário se dará a cada 5 anos. 

Art.16 - A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada para aprovação de projetos e programas urgentes e 
necessários, para julgar os recursos dos associados sobre destituição dos dirigentes e alteração estatutária. 

$1' - A Assembléia Geral poderkser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados 
fundadores ou, no mínimo, yri:&&to dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de diirigentes ou alteração esiatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a'paioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
$2' - A convocação deverá ser feita.com antecedência mínida de oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da 
ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ A  E ESCOLA DE RADIO (ACERG) e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem 
o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

- 5 3 O  - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em 
iegunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no $1'. 
54' - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá 
Ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com 
suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

irt.17 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESCOLA DE ~ D I O  (ACERG), órglo executivo e administrativo, 
será composto por um Presidente, Vice; Presidente, Secretario e Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 5 
anos, permitida a reeleição. 
$1" - Se houver desistência & membro da Diretoria ou vier a desistir ou por outros motivos se afastar, a própria Diretoria 
indicara substituto. 
$2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que-lhes assegure imunidade parlamentar ou h ç ã o  da qual decorra foro especial. 

Art.18 - As decisSes da Diretoria serão tomadas em reunião, por maioria simples cujo corum mínimo e de dois terços, sendo 
que cabe a cada Diretor um voto e, em caso de empate, compete ao Presidente o voto de desempate. 

L 
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Art. 19 - São atribuições: i,~,RUDrhf-' ia 

i. .e .<I . ." "" 
I) Da Diretoria: . .. * . i .. ... . 0 . 3  r> 

a .  . . " " e  
e . ...a . . ? o  " 

&' %Y % 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidai?;: 1;: . .  .. . . , .. . "  e- e 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA E ESCOLA DE RÁL)Io (ACERG) em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACERG. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f )  Prestar as contas ao lina1 de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 
11) Competência dos membros da Diretoria. 
a) Ao Presidente compete: representar a ACERG, passiva e ativa, em juizo ou fora dele, coordenar e presidir as reuniões da 

diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 
entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; abrir contas bancárias e assinar cheques ou outros documentos financeiros, 
juntamente com o tesoureiro, assinar docuinentos oficiais ou cartas juntamente com o secretário, 

b) Ao Vice Presidente compete: substituir o Presidente em quaisquer dos seus impedimentos, b(cooperar com o Presidente 
em todas suas atribuições, supervisionar as atividades da ACERG juntamente com os demais membros da Diretoria. 

c) Ao Secretario compete: redigir as atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral, assinando juntamente com o 
Presidente, dirigir os trabalhos da secretaria e redigir todas as correspondências da ACERG, substituir o Presidente na falta ,- -.T 
ou ausência do Vice Presidente. 

d) Ao Tesoureiro compete: promover a arrecadação de receita, depositando; as em conta corrente conjunta e& nome da 
Associação assinando, juntamente com o Presidente, os cheques sobre essa conta, efetuar pagamentos de todas as despesas 
devidamente autorizadas e organizar o balanço geral das atividades da  tesouraria, apresentar mensalmente o balanço de 
movimento financeiro a Dire'oria e Conselho Fiscal, preparar o balanço anual das atividades financeiras e apresgntá-10 ao 
Conselho Fiscal e Assemblbiá Geral, e dirigir todos os serviços de escrita da tesouraria e escriturar o movimento financeiro 
da Associação nos livros apropriados. 

Art.20 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no 
mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organiiar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições 
definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 
Art.21 - Presidente Benemérito: é a figura de dest3que da ACERG que se destaca por sua atividade nos meios comunitários e 

- que por sua experiência pode orientar a Diretoriana consecução dos seus objetivos, de modo especial na celebração de 
convênios com entidades publicas e privadas, relativos ao interesse da ACERG. 

I 

Art.22 - O Conselho Fiscal: é órgão de assessoramento da Assembléia Geral na votação de matérias atinentes à regularidade e 
legalidade dos atos da administração da Associação. O Conselho Fiscal é constituído por 6 (seis) membros, sendo 3 (três) 

I 

suplentes, devendo ter um Presidente e um Secretário, escolhidos na primeira reunião após a sua posse. Em caso de vacância o 
I 

wndato será assumido pelo respectivo suplente até o seu término. 
I 

arágrafo Unico: O mandato dos conselhos fiscais, que poderão ser eleitos na mesma Assembléia Geral Extraordinária que 
eleger os demais administradores da Associação, é igual ao da Diretoria. 

Art. 23 - Comuete ao Conselho Fiscal: 
I - Estudar e emitir parecer sobre a escrituração, os balancetes mensais e os balancetes anuais, o orçamento e despesas; 
LI -Dar parecer sobre orçamento e despesas; I 
111 - Realizar, no mínimo, bimestralmente reuni30 ordinária com a totalidade de se& 'membros, e sempre que fizer necessário 
extraordinariamente; 
N - Tomar parte nas reuniões da Diretoria, através de um de seus membros indicado pela mesma para tarefa, de preferência o 
Presidente do Conselho Fiscal: 
V - Examinar os livros de escrituração da entidade; 
VI -Apreciar os balanços e inventários que acompanhem o relatório anual da Diretoria; 
VI1 - Apreciar relatórios de planos e metas da Direto~ia, emitir parecer críticos e orientativo; 
VI11 - Avaliar o desenvolvimento e crescimento da Associação a partir do acompanhamento progressivo, apresentando 
resultados à Assembléia Geral; I-- 

F 

I 
,,.' 

i 

I 
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IX -Auxiliar e orientar a Diretoria na solução de eventuais problemas internos e&temos; . : ' :-. . . 
. e .  

X - Orientar sobre aqirisiç6es e alienaç6es de bens por parte da institliiçBo. 

. I... 
O . .  

. .. . . .. . 
Art.24 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se segues attS três d a s  &&'da AssemblKa GEal de deiqão, por 
requerimanto a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e gelo devido expresso consentimento de seus membros 
bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

$IQ - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. 
$2" A diretoria ser8 formada pela chapa que alcanpar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dor, voas  
Obtidos por cada chapa, de& que &ido o mlnirno de  vinte por cento dos votos vdidos :otdizados no processo eleitor$. A 
escolha da critério para contagem serti decidida no inicio da AssemblÉGa Geral. 
35 - 0 edifa de canvocáçiK6 para AssemblBa Gwál deve ser feito com õ minimo de oito dias de ante~edência. 

Art.25 - A prug"rma@o d a  ~7iiswa &v@& r+spi:z todos os p f  ncfpios e 10rmsrs dispostas na !egis!ü@í; vigente no tertitOsio 
nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Pm%grafo único - Será vedada a trmeferênde da outorga e a fortnr)pâo da redes, excetuadas as situaç8es de guerra, cak8midade 
pública, epidemias e as transmissõeç obrigztóries dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
ser6 vedado a cessão ou arreiidailieillo da einissorã do Serviço de Radiodifusão Comuiiitftria ou de liorários de sua programação. 

-- -, 
AFÍ.26 - O Patrimônio e Receita da ASSOCTACÃO ICOMUNIT~RIA E ESCOLA DE RADIO (ACERG) ser4 composto pels  
contribuições sociais detinidas pela Diretoria e aprovadas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenç&es, pelos 
bens móveis ou  imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicapão financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de soas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles dec~rrentes do patrocínio sob fonna de apoio cultural. 
Parágrafo Unico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro dire$ivo ser4 
remunerado. 1 

$ '  .. 
=-.DA REFORMA DO ESTATUTO E DA D!SSOLU~AO 

Art.27 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberaçao da Assembléia Geral Extraofdintiria, 
esptcidmenta: convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terqos dos presentes 3i Assemblkia, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocá~ão, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocaçães 
seguiates. 

Art.28 - A dii-ssol+ç&~ ASSOGIAÇAO CO~IUNITAIUA E ESCOLA DE RÁLTIO (ACERG) ocoqerk seguii- a@i~& ddi: 
- AssemblrSia. G.e.r.ral,. e o. remwas,ce.qt,e. da. seu patrirnbnia liquido, s r 8  destinado. B entidade. de fms &o. e.ç.o~~miç.os. cong&aerq, 

xkfinida-na -Assemb18ia. 

Ar1.29 - Os casos omissos neste estatuta çerão resolvidos pela diretoria, com recurso a AssembKia Geral, pelo associado que se 
achar prejudicado. 

Art.30 - O presente estatutcrfoi aprovado na  Assembléia Geral de 03de março de 2008 e entra em vigor na data de sua inscr7$& 
R@ ragistra de pessoas juridicas, aveãbando-se a este registro todas as altmçães por que passar. 

AE.3 1 - Por mais privilegiado que seja a ACERG elege o foro da capital d o  Rio de 3aneiro para dirimir qualquer lide. 
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ATA DA AQSEMBLÉU E X ' ] ~ . R B O ~ ~ ~ A  p m q ~ & $ k . & c m  P P ~  EL;TAETU~O 
SEGUP;IBO A LEI Y6IZ/91 E. NQVQ C~QJGQ CIVIL., DA ASSOCU&kO 
GOMUNT 

. . "  . . . .. E-.ESCOLA DE. 10 .GALE&L(ACE&G~ S.. : . . . .  
. - .. <> . . .. . . 1 .  . 

" 8 ,  * .. .. 
Aos 03 de maryo de 2008, convocaq?io feita por carta em 19 de fevereiro de 2008 de acordo 
com o 16 $2 do Estatuto, .em prinkira convocqão às 15 horas .e em segunda 
conwcaqiio as 15 e 30 horas, compmcendo a esta Assembl6ia os sepintes membros 
associados da ACERG e quites wmFa tesouraria para fins de alteraqão do Estatuto, com a 
finalidade de ciamprir o Oficio 641/20Q8 do MinistBrio das Comunicay6es: Edson Euiz Bias 
Saldanha, Evanáro Franco Tinano, Francisco da Silva Estarneque, Jacy Rodrigws Pereira, 
&ardo Antonio Capella da Silva, F-iibb da Silva Baii, Rosa Maria Torres, Blismgeki 
Costa, Djalma da Silueira Gusmão JR, Alba Valéria da Silva, MOnica Aparecida de ~ G u r a  
Frata, Chiadia Araiajo Carreka, Victor PPoffmann Tiziano e Roberta Rouvier Macedo. Foi 
aclamado o coordenador da assembEia Fábio da Silva 3acil e para secretária, Janaina da 
cancei$ío Amfijo. Ficando d~ffniido e consolidada no %,st:aSuto codb~rne a Ari, 4' - SG&D 
admitdos como associados todas as pessoas que requeiram sua admissão, comprometendo- 
se a cumprir o Estatuto, seus princfpios e finalidades. A inclusão de dispositivo de forma a 
mmp1ementar e mencionar: que assegure o ingressa, corno associado, de todo e 
-qualquer .cidadão domniciliado na loca1idade; assegure a todos QS 

asmckdas, pessoas fisícas, a direito de votar s ser v&o para todas as - 
cargos: ,qne..campõe -os; .&gãos ia&mi~t;Is-t.i:vw .e .rte.f.iber&k~s, .h= . G ~ : Q  .o 
direito de voz e voto nas ddiberaqões sobre a vida social da entidade e nas 
.instiinsias -8eliherativas -existentes; assegure o Ingresso, -como associadw 
dt: pessQas j11rXhs seni fins luc~rativos, s e d m s  na I d i $ a g e ,  
cunfa-hdo-kk, irr&&ve, par jnt%smPdio de mus sepmeataaks legais, o 
direito de escoIEer, rnlediante voto, os integrantes 60s órgãos deliberativos, 
bem como o direito de-vez e voto nas deliberaqões sobre a-vida social da 
mtidade e nas intstã-iaelas depibmtivas existentes. Não havendo nada m a i s  a 
tratar, foi lida e aprovada a ATA que segui assinada pelo coordenador da Assemblkia, pelo 
presidente da ACERG e por 6 secretária para que tenha os devidos efeitos lega& de 
direito. 

Rio de Janeira, @-de maitço de 2008. 

l?resiaentR da &C-%! 
C i  Luiz Bias Saidrrnha 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS ~ R ~ D I C A % @ S ~  
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I certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇAFEDE 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Nahireza: 
, Egecuções Fiscais e dos Especiais 

W da Certidão 201 1 .O1034043 

I 

GERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

F ISCO DA SILVA ES QUE, ou vinculado ao CPF: 
707.803.407-44, 

N -C0 N $-%?A -na-Justiga Federal de-la Grau-no Rio de janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela hternet, com base na Portaria No 
RJ-PGD-2010/00106; 
b) a informação do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro 7 

d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 28/09/2011 , às 13h5lmin. 

Seção de Eqedição de Certidões 

Página Inicial I Retomar2 Impressão de Certídão I &lrnprimir 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063456106 LocalidadeIUF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: Associação Comunitária e ~scola de Rádio Galeão FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Sim 7. 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Servico ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, tirmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 10. 

Nome do Dirigente 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não e prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063456106 LocalidadeIUF: Rio de JaneiroIRJ 

Entidade: Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

alidade e Maioridade: fls. 18 e 19; 
iel Cumprimento: fls. 167; 

encontra-se juridicamente regular e instruído. 

I Lúcia  elen na )vlagalhães Bueno Rosa I 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 15631201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo no 53000.063456106 

S ' OEXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade do Rio de Janeiro 1 RJ, formulado pela Associação 
Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM ( ACERG). 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, datada de 27/09/2010 
foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) 
anos do local -de -residência, de -todos -os diretores ou cargossimilares, comprovando a sua 
idoneidade. 

1 3. Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 
documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 
documentação instrutória do processo. 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. n 
Brasília, 1 1 de outubro de 20 1 1. 

LÚcIA HELENA GALHÁES BUENO ROSA 
hefe de Serviço 



De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifbsão 
Comunitária. 

Brasília, 3 4 de outubro de 20 1 1. 
P\ 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 1 1 de outubro de 20 1 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

1 ~$T$$A PIE I 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo a Nota Técnica no 15631201 IICGRCIDEOCISCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

Brasília, ~4 de outubro de 20 1 1. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO \ 8 
CONÇULTORIA-GERAL DA UNIÃO '%@@e 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

PARECER N"1.417/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N"3000063456/2006. 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Escola de Rádio Galego FM (ACERG). 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Consultor jurídico, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro. 

2.  O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de maio de 2006, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente em 6 de julho 
de 2006. De acordo com o protocolo acostado no documento de fls. 114, 
protocolado em 06/07/2006, o requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Artigo 20 do Estatuto Social de fls. 06/12, há previsão de 
. 8" da Lei 

-- -- - - -- -- - 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar n" 73, de 10  de fevereiro de 1993, e m  
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 

\ Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Ar2 22-  As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Arma das, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
1 1  fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do A dvogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão pu entidade 
sob coordenação jurídica; i ,. t O I ~ ,  

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito dp Nipistél-to-.: 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: í 



Continuação do PARECER No 1.417/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

6) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação ". 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~UICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2010/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 22 da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001, 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais de seus dirigentes, no que se refere a feitos no 
âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de 
residência (fls. 1561158, 1681175, 184, 190 e 205). Por sua vez, a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de 
fiscalização por operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 
15 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

' X r t .  22. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 411711962 Lei nQ9612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 112004 aprovada pela 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. Além da requerente, também concorreram a prestação do serviço na 
referida localidade a "Associação Beneficente e Educacional Nova Esperança 
(Processo nQ 53000.04232312003) e a Associação FM Ilha (Processo 
53000.04023912003), que tiveram seus processos arquivados, conforme o 
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.%'ras, J J O  2 
f&y:*, , v E'$ no item 3, alíneas "a" e "b", constantes do Relatório 

161/201OlRADCOMlDO§lSSCElMC (fls. 138/143), sendo informado também nesta2 ,-S 

relatório, que as entidades foram devidamente oficiadas do arquivamento, por meio * sRpbB)' 
dos documentos de fls. 1451150 

13. Foram juntados aos autos, dentro do prazo fixado pelo aviso de 
habilitação, toda a documentação exigida pelo art. gO, § 2' da Lei no 9.612198, 
conforme se extrai da lista onde estão relacionados os documentos apresentados 
(fls. 114). 

14. Outrossim, foram carreados aos autos os atos constitutivos da 
entidade, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem 
como o seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei no 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

15. Relativamente a regularidade da documentação apresentada, o 
Departamento de Outorgas de Serviços - DOS, por meio do Ofício no  
64~l2008lRADCOMlDOSISSCE - MC (f1.93), solicitou a apresentação de cópias do 
estatuto social da requerente e a ata de constituição da referida entidade, ambas 
devidamente registradas no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

16. Ocorre que, apesar de o atendimento das solicitações do DOS ter se 
dado posteriormente ao lapso temporal estabelecido pelo Aviso de Habitação no 
0212006, ta l  fato não macula o prosseguimento do processo de habilitação, uma vez 
as sugestões contidas nos tópicos 1 e 2 se referem a vício formal, portanto sanável. 

17. Neste ponto, cabe ressaltar que a requerente já havia apresentado 
cópia do estatuto social inscrito no registro de pessoas jurídicas (fls. 6/12). 
Outrossim, as fls. 1241125 consta cópia da ata de constituição da entidade, com 
registro datado de 7 de outubro de 1998, ou seja, antes do período do Aviso de 
Habilitação no  212006, o que demontra a existencia jurídica da entidade antes do 
referido aviso de habilitação. 

18. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório no  
161l201O/RADCOM/DO§lSSCE/ivlC (fls. 1381143) e da Nota Técnica no 
1563/2011lCGRC/DEOC/SCE-Mc(fl. 353. p-p-p-ppp 

19. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Cornplementar no 112004, conforme 
demonstrado na Relatório emitido pelo Departamento de Outorga de Serviço (fls. 
1381143). 

20. Para o cumprimento da Cota no 261/2010/DPFlCGCE/CONJUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do se rv i~o  de radiodifusão 
comunitária ( fls. 1561158, 1681175, 184, 190 e 205). 

2 1. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fl. 152). 

22. Com base nas informações apresentadas pelo Departathento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferiqnent6 d o  
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os1 atos de 
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autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

23. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

24. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia- 
Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para prosseguimento. 

23. 

Brasília, 3 1  de outubro de 2011. 



ADVOCACIA-GE WAL DA UM IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DESPACHO NQ~~O~/~O~~ /RZL /GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N"53000.063456/2006. 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão FM (ACERG). 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município do Rio de janeiro, Estado do Rio de Janeiro. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 1.417/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra do senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, de de 2011. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor jurídico 



PORTARIA N 9 6  , D E  20  DE JANEIRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 

i 

i atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço , 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n"2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.61 2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 
530oo.o63456/06, resolve: i 

i 
Art. 1"utotorgar autorização à Associação Comunitária e Escola de Rádio Galeão 

FM ( ACERG) , com sede na Rua Tpuá, no 75 - Jardim Carioca - Ilha do Governador, Município 
de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Coinunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. i 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 
I 

1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nornias comnplementares. I 
j 

Ait. 2% entidade autorizada deverá operar coin o sistema irradiante localizado 1 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22" 48' 08" S e longitude em 43" 11' 26" W, ; 
utilizando a frequência de 105,9 MHz. I 

1 

i 
Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso i 

Nacional, nos termos do $ 3O do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução Í 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato di. j 
delibeiação. I 

I 

Art. 4"sta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação. 
I 

I I 
PAULO BERNARDO SILVA Y 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 26, de 20/01/2012, no Diário Oficial da 
União de 26/01/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~UA E ESCOLA DE 
RÁDIo GALEÇÃO FM (ACERG) a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de RIO DE JANEIROIRJ, consoante com o disposto no fj 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n O 53000.063456/06, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração sdperipr. 
Brasília, 27 de janeiro de 2012. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, ~2 ). de ‘Y ,,L,, de 2012. 
i 

Substituta 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 11 120 1 2/GM-MC 
Brasília, 26  de abril de 2012. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00062 2012 
- 53000.005 103/201 O 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituta 
OPATOSNORMATIVOS6 
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